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“Quand on est banquier, il faut savoir avoir des 
oeillères. Et savoir se concentrer sur ce qui 

concerne la banque”

“Quando se é banqueiro, há que saber ao que 
se deve fechar os olhos. E saber como se 

concentrar nos interesses do banco.”

Jean-Didier Maille
ex-banqueiro, Banco Paribas,

testemunho no caso “Angolagate” francês 1 
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Resumo executivo

Este relatório fornece uma narrativa detalhada do Contrato de dívida entre a Rússia e Angola 

em 1996, no qual um intermediário desnecessário, a Abalone Investments (uma empresa 

constituída por Arcadi Gaydamak e Pierre Falcone), realizou centenas de milhões de 

dólares de lucro com a transacção, apesar de não oferecer quaisquer serviços ou valor 

identifi cáveis, à custa dos tesouros russo e angolano. Vários indivíduos russos e angolanos, 

incluindo Vitaly Malkin, que foi, atá à sua resignação em 2013, o membro mais rico da 

Duma russa, benefi ciaram do Contrato, e o Swiss Bank Corporation (SBS), que mediou o 

contrato, e mais tarde, através de uma fusão, se transformou no UBS. 

Como consequência deste contrato, no qual o governo de Angola procurava pagar a sua 

dívida à Rússia, incorrida durante a guerra civil, foram pagos, no mínimo, 386 milhões de 

dólares ao “intermediário”, e a, pelo menos, cinco benefi ciários angolanos conhecidos. 

O cálculo matemático, na sua forma mais simples, é chocante: Angola devia à Rússia cerca 

de 5 mil milhões de dólares, fi cando acordado, após negociação, o pagamento de 1,5 mil 

milhões de dólares. Desse montante, 1,39 mil milhões foram pagos através da intermediária 

Abalone Investments, sendo que indivíduos privados, incluindo Gaydamak e Falcone, entre 

outros, ganharam mais de 386 milhões de dólares, no mínimo, 27% do montante pago 

através da Abalone – por terem feito praticamente nada. Mais de 400 milhões de dólares 

– 30,37% dos fundos pagos à Abalone – acabaram nas mãos de fi guras suspeitas, ou de 

benefi ciários ainda desconhecidos.

Tabela 1    Lista incompleta de recebimentos conhecidos ou estimados do Contrato de dívida a vários 
participantes

Nome Função na transacção do contrato de dívida Montante em US$

Arcadi GAYDAMAK Proprietário de 37½% da Abalone Investments; arquitecto do Contrato 
de dívida

138,037,3032

Pierre FALCONE Proprietário de 37½% da Abalone Investments; arquitecto do Contrato 
de dívida

124,963,6803

Vitaly MALKIN Proprietário de 25% da Abalone Investments   48,834,0004

José Eduardo dos SANTOS Presidente de Angola   36,250,0005

Elísio de FIGUEIREDO Embaixador angolano sem portfólio para França 17,557,0006

Joaquim Duarte da Costa DAVID Director Geral da Sonangol até 1998; posteriormente, Ministro da 
Indústria

13,250,0007

José PAIVA da COSTA CASTRO Director Geral da Sonangol UK 4,465,0008

José LEITÃO da COSTA e SILVA Ministro do Gabinete da Presidência de Angola 3,358,0009

Total $386,714,983
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Em 1996, Angola devia à Rússia cerca de 5 mil milhões de dólares por vários empréstimos 

concedidos pela União Soviética ao governo de Angola, liderado pelo MPLA. Este era um 

montante atroz: nesse ano, o Produto Interno Bruto de Angola era de pouco mais de 7,5 

mil milhões de dólares, fazendo com que a dívida fosse o equivalente a dois terços de todo 

o rendimento económico anual de Angola. 

Em Abril de 1996, o governo de Angola autorizou Arcadi Gaydamak e Pierre Falcone a 

renegociarem os termos desta dívida em seu nome. Gaydamak e Falcone eram próximos 

dos governantes angolanos, tendo desempenhado papéis-chave em garantir o armamento 

para o MPLA a partir da Rússia, através da França. Tanto Falcone como Gaydamak foram 

mais tarde condenados por vários crimes em França pelos papéis que desempenharam na 

transacção de armas, mais conhecido por escândalo “Angolagate”, antes de serem absolvidos 

de algumas das condenações num julgamento de recurso, em Abril de 2011.

Em Maio de 1996, Gaydamak e Falcone tinham ajudado a negociar os contornos de um 

plano de renegociação da dívida. Ao abrigo dos seus termos, a dívida de Angola à Rússia 

seria reduzida de cerca de 5 mil milhões de dólares para 1,5 mil milhões. Angola receberia 

um período de graça de cinco anos, após o qual teria 15 anos para pagar a dívida e os 

juros acumulados, em 31 prestações. A transacção seria mediada pela emissão de Notas 

promissórias pelo Banco Central de Angola. O contrato seria formalizado em Novembro 

de 1996.

O governo da Federação Russa emitiu um decreto a 30 de Outubro de 1996 permitindo que 

o Ministro das Finanças vendesse Notas promissórias no mercado aberto. Menos de duas 

semanas mais tarde, em Novembro de 1996, Gaydamak e Falcone formaram a Abalone 

Investments na Ilha de Man. A Abalone Investments, uma empresa fi ctícia sem quaisquer 

ativos materiais, foi constituída com o único propósito de fazer parte de um arranjo 

de pagamento da dívida angolana. Este sentido de oportunidade sugere fortemente que o 

envolvimento da Abalone na futura transacção da dívida antecedeu a assinatura de qualquer 

contrato formal e que todas as partes, incluindo os governos da Rússia e de Angola, foram 

coniventes neste curso de acção.

A 20 de Novembro de 1996, O vice Primeiro Ministro russo para as Finanças, Andrey 

P. Vavilov, assinou um acordo atestando que a dívida de Angola à Rússia seria reduzida 

em 70%, de cerca de 5 mil milhões para 1,5 mil milhões de dólares. Após um período 

de graça de cinco anos, Angola pagaria o montante em 31 prestações. Angola seria 

também responsável pelos juros num total de 1,39 mil milhões de dólares ($457.160.000 

acumulados até Junho de 2001 e $939.437.000 de Junho de 2001 a Junho de 2016). À luz 

das defi cientes condições fi nanceiras da Rússia e de Angola à data, uma tamanha redução do 

montante da dívida a pagar poderia ter sido razoável para ambas as partes. Aparentemente, 

Angola, teria entendido o acordo de restruturação como uma excelente negociação para as 

suas próprias fi nanças.

A mecânica do Contrato era simples. O Banco Central de Angola emitia 31 Notas 

promissórias, cada uma no valor de $48.387.096,77, ao portador. A Rússia, por sua vez, 

emitiria 31 Certidões de pagamento correspondentes às 31 Notas promissórias. Angola 

dava as Notas promissórias à Rússia. De cada vez que Angola pagasse $48.387.096,77, a 

Rússia facultaria a Angola a Nota promissória original, bem como a Certidão de pagamento 

correspondente. Ao longo de um período de 15 anos, Angola teria que pagar cerca de 1,5 
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mil milhões de dólares, um valor muito aquém da dívida inicial de cerca de 5 mil milhões 

de dólares.

A 5 de Março de 1997, a Abalone Investments assinou um acordo com o governo russo 

para a aquisição das Notas promissórias em seis “tranches” distintas (com cada “tranche” a 

agrupar cinco ou seis Notas). O plano consistia em que a Abalone comprasse uma tranche 

de cada vez, a 30 de Novembro de 1997, 1998, 2000, 2002, 2003 e 2004. Os pagamentos 

seriam efectuados através de um acordo de depósito de garantia e, em troca, a Abalone 

receberia as Notas promissórias e as Certidões de pagamento emitidas como parte do 

Contrato de dívida.

A Abalone acordou então comprar as Notas promissórias a metade do seu valor nominal, 

ou seja, a Abalone teria assim que pagar 750 milhões de dólares pela compra de Notas 

promissórias e as correspondentes Certidões de pagamento avaliadas em cerca de 1,5 

mil milhões. (Se a Abalone tivesse comprado 70% das Notas até 31 de Dezembro de 2004, 

os restantes pagamentos seriam prorrogados para Dezembro de 2006,) A Abalone garantiu 

deste modo o direito de comprar as Notas promissórias a metade do seu valor nominal, 

apesar de não assumir qualquer risco comercial e de não incorrer em quaisquer obrigações, 

tendo ainda o direito, ou a opção, de “primeira recusa” para adquirir as Notas. O único 

custo para a Abalone foi um pagamento no valor de 4,5 milhões de dólares ao Tesouro russo 

– uma fracção do que a Abalone viria a ganhar com a primeira Nota promissória comprada 

ao abrigo do Contrato. A Abalone foi assim agraciada com lucros astronómicos sem ter 

dado nada em troca.

Os lucros da Abalone foram assegurados aquando da assinatura de um contrato com a 

Sonangol, a produtora petrolífera nacional de Angola, a 30 de Maio de 1997. (De relembrar 

que a Abalone foi criada com o exclusivo propósito de servir de intermediária neste acordo.) 

A Sonangol comprometeu-se a comprar todas as Notas promissórias até Dezembro de 

2006 ao seu valor nominal integral, muito embora a Abalone tenha comprado as Notas à 

Rússia a metade do seu valor nominal. Com estes dois acordos em vigor, a Abalone estava 

prestes a realizar um lucro total de cerca de 750 milhões de dólares nas transacções, 

apesar de pouco ou nada oferecer em troca. Tal como o acordo que celebrou com a Rússia, 

o acordo  entre a Abalone e a Sonangol conferia à empresa de Falcone e Gaydamak o direito 

de, a qualquer momento,  exigir à Sonangol a compra de quaisquer Notas promissórias 

que a Abalone apresentasse à Sonangol, e a Sonangol teria de, simplesmente, pagar. Porém, 

a Abalone não tinha qualquer obrigação correspondente de oferecer quaisquer Notas à 

Sonangol, mesmo que a Sonangol desejasse a sua aquisição. A Sonangol não poderia exigir 

a venda de Notas pela Abalone.

Todo o contrato seria mediado através de Contratos de depósito de garantia complementares 

assinados pela Abalone com a Rússia e com a Angola, respectivamente. Os Acordos de 

garantias bancárias estipulados pelo Swiss Bank Corporation (SBS) na qualidade de Banco 

fi duciário, que, posteriormente, se viria a transformar – por meio de uma fusão – no Union 

Bank Suisse (UBS), o maior banco na Suíça. Utilizando o SBS como agente fi duciário, fi cava 

assim garantido que cada parte pagava antecipadamente, ou seja, antes da distribuição de 

quaisquer montantes ou Notas promissórias. 

Os documentos mostram que a Glencore, a controversa companhia de comercialização 

petrolífera, apresentou o SBS às partes. A Glencore tinha um contrato de “pré-fi nanciamento” 
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com a Sonangol, que utilizava entregas de petróleo previstas como garantia para que a 

Sonangol pudesse contrair empréstimos para transferir para a Abalone os fundos necessários, 

de modo a poder resgatar as Notas promissórias. A Glencore também parece estar ligada a 

outra empresa que recebeu pagamentos da Abalone, a Loke Trade SA. Os registos bancários 

também indicam que a sucursal no Reino Unido da Glencore, a Glencore International 

London, pagou as taxas bancárias aplicadas à Abalone pela constituição de um Contrato 

de depósito de garantias em 1997 ($75.000), e as respetivas comissões bancárias no 

fi nal de 1997 ($20.000). A Abalone não pagou as comissões bancárias iniciais aplicadas 

ao Contrato, sublinhando uma vez mais o pouco valor que trouxe para a transacção.  Por 

motivos ainda pouco claros, a empresa mãe da Glencore na Suíça também efectuou um 

pagamento à Abalone em Maio de 1998, no valor de $577.352,15.

O SBS e, posteriormente, o UBS, executaram as transferências a partir da conta da Abalone 

mantida na sucursal do banco em Genebra. Não parece que estas transferências tenham sido 

sujeitas a uma revisão interna substancial ou comunicadas às autoridades, apesar dos óbvios 

riscos criminais associados. A partir dos documentos disponíveis, parece que o consultor 

jurídico do UBS, Alain Zbinden, o gestor de conta da Abalone, Yves Lehur, e um Sr. Fleury, 

que aprovou uma grande parte ou a totalidade dos pagamentos efectuados a partir da conta 

da Abalone, eram os quadros do UBS mais familiarizados com as transacções da Abalone. 

Mais investigação deverá ser feita sobre o envolvimento do UBS nestas transacções.

Entre Outubro de 1997 e Julho de 2000, a Sonangol transferiu $774.193.548,32 para 

a conta da Abalone, no UBS de Genebra. Este montante cobria a aquisição de 16 Notas 

à Abalone. A Abalone utilizou os “lucros” desta transacção para, de acordo com as suas 

instruções,  transferir fundos para os principais membros do Contrato, Gaydamak, Falcone 

e Malkin, e para governantes angolanos, tal como se descreve na Tabela 1.

As investigações realizadas pelas autoridades francesas e suíças revelaram que signifi cativas 

somas de dinheiro foram transferidas para cinco políticos angolanos poderosos que, 

nas suas funções ofi ciais, teriam supervisionado ou infl uenciado o Contrato de dívida. O 

receptor mais proeminente dos fundos foi o Presidente angolano José Eduardo dos Santos. 

No total, dos Santos recebeu 36,25 milhões de dólares da Abalone, através de empresas de 

fachada. A segunda maior transferência de fundos – cerca de $17.557.000 – foi também 

efectuada, através de empresas de fachada, para Elísio de Figueiredo, um poderoso político 

angolano nas funções de Embaixador angolano sem pasta em França. Dois proeminentes 

ofi ciais da Sonangol também receberam fundos: Joaquim David, que desempenhou as 

funções de Director Geral da Sonangol até 1998 e  actual Ministro da Indústria, recebeu 

13,25 milhões de dólares, enquanto que José Paiva da Costa Castro, o Director Geral 

da Sonangol UK durante o Contrato de dívida, recebeu 4,465 milhões de dólares do 

Contrato de dívida. Por fi m, José Leitão da Costa e Silva, então Ministro do Gabinete da 

Presidência de Angola, recebeu 3,558 milhões de dólares. Os três milhões de dólares dos 

fundos para José Leitão da Costa e Silva foram pagos a partir da conta do Abalone no UBS 

directamente para uma conta num banco suíço em seu nome, levantando a questão por que 

motivo o UBS não identifi cou nem comunicou este pagamento obviamente suspeito.

Embora a mecânica da transacção fosse simples, encontrou vários obstáculos e foi emendada 

em várias ocasiões entre 1997 e 2000. Acima de tudo, estas emendas tornaram o Contrato 

progressivamente mais lucrativo para a Abalone. De acordo com uma emenda de Agosto 

de 1999, a Abalone cessaria a transferência de fundos directamente para o Ministério 

das Finanças russo com vista ao pagamento das Notas promissórias. Alternativamente, 
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a Abalone procederia à transferência de instrumentos de dívida russos (conhecidos 

pelos seus acrónimos como PRINs e IANs) para o Ministério das Finanças russo para o 

pagamento das Notas. Seriam trocados numa base de $1:$1, como se refl ectia nos valores 

nominais dos instrumentos, ou seja, a Abalone pagaria uma Nota promissória de 48 milhões 

de dólares através da transferência de instrumentos de dívida russos com o mesmo valor 

nominal ou facial que a Nota promissória. 

No entanto, os PRINs e IANs foram transaccionados a uma fracção do seu valor nominal 

no mercado aberto. A 23 de Agosto de 1999 (data da assinatura da emenda), por exemplo, 

um valor de $100 de PRINs era transaccionado a uns parcos $10,54 no mercado aberto; 

IANs no valor de $100 eram transaccionados a $14,42. Devido às fl utuações do mercado, é 

possível que a Abalone tenha adquirido PRINs/IANs no valor de 48 milhões de dólares 

pela mísera quantia de 5 milhões, caso tenha conseguido o melhor negócio, o que lhes 

rendeu um lucro de 43 milhões de dólares em cada Nota promissória de 48 milhões 

comprada à Rússia e vendida à Angola. (Por outro lado, é difícil ver como a Abalone 

possa ter pago mais de 17 milhões de dólares por cada Nota promissória de 48 milhões.) É 

pouco claro o motivo pelo qual a Rússia concordou em aceitar PRINs/IANs da Abalone, 

sabendo provavelmente que custariam à Abalone uma fracção do seu preço original, e dados 

os posteriores prejuízos fi scais russos resultantes.

Em Outubro de 1999, a Rússia optou por cessar o seu Contrato de depósito de garantias 

com o UBS e redigiu uma carta solicitando que o UBS devolvesse as Notas promissórias 

em sua posse à Rússia. Ao que parece, isto nunca foi feito. Em vez de utilizar o UBS como 

o Banco fi duciário, a Abalone foi instruída a transferir os PRINs/IANs para um banco 

designado pela Rússia, o Sberinvest Moscow. O UBS continuou a receber pagamentos da 

Sonangol e a efectuar pagamentos da conta da Abalone (e a libertar Notas promissórias e 

Certidões de pagamento para a Sonangol) até Julho de 2000.

Por esta altura, Vitaly Malkin tornou-se sócio desta empresa. A 20 de Dezembro de 

1999, Malkin comprou 25% da Abalone, directamente a Arcadi Gaydamak, por 60 

milhões de dólares norte-americanos. Malkin envolveu-se assim na empresa exactamente 

no momento em que existiam mais probabilidades de conseguir os mais elevados lucros. 

Num dos contratos de compra entre Malkin e Gaydamak, Malkin foi referido como um 

“representante do R K Bank”, que, supostamente, se refere ao Rossiyskiy Kredit Bank. 

Malkin era o co-proprietário do Rossiyskiy Kredit Bank com o seu companheiro oligárquico, 

Boris Ivanishvilli (agora Primeiro Ministro da Geórgia). 

No fi m de 2000 e no início de 2001, o Contrato enfrentou o seu maior obstáculo. 

Gaydamak e Falcone estavam a ser investigados em França pelos seus papéis no escândalo 

“Angolagate”, o que levou a emitir mandatos para a sua detenção. A Suíça realizou a sua 

própria investigação em paralelo e, em Fevereiro de 2001, as contas relacionadas com o 

Contrato foram congeladas em Genebra. A conta da Abalone só foi congelada em 2004, 

por ordem dos tribunais de Genebra.

Para que o Contrato pudesse prosseguir, os principais agentes tinham de mudar de jurisdição. 

Em 2001, Gaydamak abriu uma nova conta em nome do Sberinvest no Banco Comercial 

da Rússia, em Chipre. A escolha do nome foi interessante: Sberinvest Moscow era o agente 

bancário da Rússia para o Contrato. Provas posteriores sugerem que Gaydamak optou por 

designar a conta de Chipre como Sberinvest para ludibriar o governo angolano e levá-lo a 
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crer que os fundos transferidos para a conta passavam directamente para o Sberinvest Bank 

(o agente nomeado pela Rússia para a transacção) e não para o bolso de Gaydamak.

Notavelmente, Gaydamak utilizou este estratagema sem o conhecimento de Falcone ou 

Malkin. Tanto Falcone como Malkin processariam mais tarde Gaydamak, reclamando que 

este os tinha efectivamente descaratado ambos do Contrato a partir deste ponto, baseando-

se ambos numa procuração duvidosa da Abalone assinada pela principal administradora 

fi nanceira de Gaydamak, Joelle Mamane.

Entre Março e Agosto de 2001, a Sonangol transferiu 618.235.483,25 dólares para a 

conta da Sberinvest–Chipre. Juntamente com a primeira transferência de fundos para a 

conta da Abalone em Genebra, as dívidas de Angola teriam sido saldadas. No entanto, e 

eventualmente fora do conhecimento de Angola, Gaydamak transferiu os instrumentos de 

dívida para a Rússia, mas apenas o sufi ciente para adquirir uma parte das Notas promissórias 

e Certifi cados de pagamento à Rússia. 

Gaydamak promoveu activamente o estratagema de que a dívida tinha sido paga. Em 2004, 

escreveu para Angola indicando que todos os fundos necessários tinham sido recebidos de 

Angola e que a dívida à Rússia tinha assim sido saldada. Contudo, na realidade, a Rússia 

não tinha recebido o pagamento das últimas oito Notas promissórias ainda em sua posse.

Esta extorsão só foi totalmente descoberta mais tarde, em 2005, durante uma reunião entre 

os ofi ciais angolanos e russos. Quando os ofi ciais angolanos declararam ter saldado a dívida 

na íntegra, a Rússia reclamou existir ainda em dívida oito Notas promissórias e os respectivos 

juros. A questão foi por fi m resolvida em Novembro de 2005, quando Angola concordou 

em pagar as restantes oito Notas (no valor de 387 milhões de dólares) à Rússia. Entretanto, 

Gaydamak deveria ter efectuado o pagamento de 206 milhões de dólares recebidos de 

Angola à Rússia, mas nunca o fez. 

Permanece incerto se Gaydamak alguma vez devolveu os 206 milhões de dólares a Angola. 

Se não devolveu, então Angola teria pago 1,779 mil milhões de dólares para saldar uma 

dívida de apenas 1,5 mil milhões. Se devolveu, Angola pagou um montante líquido de 

1,573 mil milhões – mais 73 milhões do que havia sido estipulado no contrato de 1997 

entre Angola e a Abalone. 

Em qualquer dos casos, o Contrato continuava a fazer pouco sentido para qualquer um dos 

países. Se Angola tivesse pago os fundos directamente à Rússia nos mesmos termos que a 

Abalone comprou as Notas à Angola, teria poupado, no mínimo, 823 milhões de dólares, 

ascendendo possivelmente aos 1,029 mil milhões de dólares: mais de 13% da totalidade do 

PIB do país em 1996. 

Da mesma forma, se a Rússia tivesse negociado com Angola e recebido directamente todos 

os fundos que foram pagos por Angola à Abalone, poderia ter realizado mais 750 milhões 

de dólares. Em qualquer dos cenários, um dos tesouros foi signifi cativamente prejudicado 

através da inclusão da Abalone Investments no Contrato.

O escândalo não termina aqui. Como resultado da sua aventura no Chipre, Gaydamak 

conseguiu fazer de si um verdadeiro multimilionário, fortuna que foi, em grande parte, 

extorquida de Angola. Utilizando os seus lucros da fase do Contrato no Chipre, Gaydamak 
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investiu numa série de fundos de investimento num valor que ascendeu aos 325 milhões de 

dólares. Em 2005, estes investimentos já valiam cerca de 1,25 mil milhões de dólares. Pierre 

Falcone e Malkin iniciaram acções legais contra Gaydamak nos tribunais israelitas em 

2008, afi rmando que tinham a haver uma parte destes lucros. Nunca ganharam a acção.

Quando Gaydamak tentou levantar os fundos, foi detido por ofi ciais luxemburgueses e 

israelitas, preocupados com a lavagem de capitais. Como resultado da investigação do 

Luxemburgo, um volume de fundos considerável pertencente a Gaydamak foram congelados 

no Luxemburgo. De acordo com as notícias na imprensa do Luxemburgo, foi o único a 

obter a libertação de fundos nas suas contas no Chipre em Dezembro de 2005, depois de 

alegadamente afi rmar que os fundos pertenciam a uma organização de benefi cência com o 

nome Dorset Foundation. 

Para realizar toda a operação no Chipre, Gaydamak confi ou nos serviços da sua confi dente 

e administradora fi nanceira, Joelle Mamane e do seu marido Gad Boukobza. Mamane 

também desempenhou um papel crítico nas primeiras fases do Contrato de dívida, servindo 

como directora executiva da Abalone a partir de Março de 1999. Mamane e Boukobza 

também parecem ser pouco fi dedignos. Em Setembro de 2012, Gaydamak iniciou uma 

acção contra Mamane e Boukobza no Luxemburgo. Gaydamak afi rmou que utilizaram os 

seus poderes fi duciários para roubar 600 milhões de euros dos lucros de Gaydamak obtidos 

na sua aventura no Chipre. O tribunal ainda não chegou a um veredicto.

O complexo elenco de personagens e as várias transacções relacionadas com este Contrato, 

tendem a ofuscar o ponto central: vários indivíduos conseguiram imensos lucros com o 

pagamento da dívida à custa dos cidadãos angolanos e russos. A manipulação do sector 

fi nanceiro permitiu que os ricos poderosos pouco fi zessem, ganhassem muito e provocassem 

imensuráveis danos à população comum de ambos os países.
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Figura 1    Transacções da Abalone 3 de Outubro de 1997
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Figura 2    Transacções da Abalone 8–15 de Janeiro de 1998
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Figura 3    Transacções da Abalone Agosto de 1999–Julho de 2000
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Figura 4    Distribuição do contrato de dívida Angola–Rússia  
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Introdução

Este relatório expõe em primeiro lugar e acima de tudo a 

ganância desmesurada daqueles que são os responsáveis pela 

gestão da riqueza de recursos de Angola. Também ilustra 

como o sistema fi nanceiro off shore pode ser utilizado 

por políticos e empresários desonestos para envolver as 

transacções em segredo tendo por base a impressionante 

diversidade da riqueza de uma nação, em particular 

quando o país é rico em recursos, mas pobre em termos de 

desenvolvimento, para enorme desvantagem dos cidadãos 

comuns. 

O Contrato de dívida Angola-Rússia é um caso chocante 

de logro e fraude levado a cabo por políticos das mais altas 

patentes, funcionários públicos superiores e empresários 

duvidosos, auxiliados por instituições fi nanceiras 

internacionais para roubarem os seus concidadãos para 

proveito próprio. Ele exemplifi ca as profundezas da 

prevaricação a que indivíduos em posições de poder e 

autoridade podem aceder, bem como o papel central que as 

instituições fi nanceiras podem desempenhar – na permissão 

da pilhagem a retalho da riqueza nacional de alguns dos 

povos mais pobres do mundo.

Angola devia à Rússia milhares de milhões de dólares, grande 

parte da dívida incorrida pelo Movimento Popular de 

Libertação de Angola (MPLA), do Presidente José Eduardo 

dos Santos, durante a guerra civil de Angola. As somas 

envolvidas – 5 mil milhões de dólares – eram imensas e o 

sentido de oportunidade do contrato foi crítico. O contrato 

de amortização da dívida foi assinado em 1996: a guerra civil 

grassava em plena força (só terminou em 2002) e as fi nanças 

da Rússia estavam num estado lastimoso, encontrando-se – 

também em incumprimento da sua dívida em 1998, dois 

anos mais tarde. 

Em 1996, a Rússia decidiu que Angola não conseguiria 

pagar a totalidade da dívida de 5 mil milhões de dólares em 

Angola: extremos de pobreza e riqueza 

Angola encontra-se na 148ª posição no 
Índice de Desenvolvimento Humano das 
Nações Unidas: um angolano médio vive 
até aos 51 anos de idade e, se tiver sorte, 
frequenta quatro anos de ensino abaixo 
dos padrões habituais. A vida para a grande 
maioria dos angolanos é marcada pela 
pobreza, pela privação e pela luta diária 
pela sobrevivência. E, no entanto, o país 
repousa sobre vastos recursos minerais, mais 
notavelmente, o petróleo, mas também 
ricos depósitos de diamantes, ouro e demais 
recursos. Em 2010, o país anunciou ter 
ganho 48,6 mil milhões de dólares com a 
venda de cerca de 2 milhões de barris de 
petróleo por dia. O PIB de Angola subiu 
de menos de 10 mil milhões de dólares 
ao ano no início da década de 1990 para 
uns notáveis 84 mil milhões em 2010. A 
pergunta óbvia é, por conseguinte, por que 
motivo os cidadãos usufruíram de tão poucos 
benefícios.

Um motivo particularmente hediondo é o 
desvio em grande escala de fundos públicos 
para benefício privado. O FMI reportou o 
simples desaparecimento de vastas somas 
dos cofres do estado, que explicou como 
“residuais inexplicáveis” – um valor estimado 
de “32 mil milhões de dólares (25% do PIB) 
de 2007 a 2010” (Relatório nacional 11/346 
Dez. 2011). Angola perece na 157ª posição 
(de entre 176 países) no Índice de Percepções 
de Corrupção da Transparência Internacional. 
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tempo útil, pelo que acordou voluntariamente em aceitar 

30% desse montante (1,5 mil milhões de dólares a uma taxa 

de juro de 6%). Contudo, ao abrigo da nova restruturação, 

Angola só conseguiria pagar os 1,5 mil milhões de dólares 

(juros acrescidos) em 2016. A Rússia queria receber o 

pagamento da dívida antes desse prazo. Não é pouco 

comum, no mundo das transacções de dívidas, um credor 

envolver, de acordo com termos comerciais razoáveis, um 

intermediário com uma boa reputação fi nanceira para 

assumir o risco da dívida de um devedor fi nanceiramente 

fraco. Desta forma, o credor pode ter a certeza de recuperar, 

no mínimo, algum montante da dívida, deixando que o 

intermediário assuma o risco de incumprimento e cabendo-

lhe a responsabilidade de cobrança da dívida. 

Foi isto que a Rússia fez – ou parece ter feito à primeira 

vista. Mas o Contrato da dívida angolana não foi uma 

transacção normal e o intermediário escolhido não era 

uma instituição fi nanceira comum. O intermediário 

introduzido no contrato era uma empresa que atendia pelo 

nome de Abalone Investments: uma empresa com sede na 

Ilha de Man, sem quaisquer activos e que foi constituída 

exclusivamente para participar no Contrato. A Abalone era 

detida por dois notáveis homens de negócios, ambos com 

um historial de negócios obscuros com Angola: Arcadi 

Gaydamak e Pierre Falcone. 

Muitos intermediários de dívida fazem fortunas participando 

nos planos de pagamento, tal como fez a Abalone. Mas com 

uma diferença essencial: a Abalone não assumiu qualquer 

risco, comercial ou outro, e não dispunha de quaisquer 

activos que permitissem mitigar os riscos para a Angola ou 

para a Rússia. A Abalone só assumiu cada porção da dívida 

depois de receber o pagamento por parte dos angolanos. 

Para além disso, os russos, em vez de se fi carem pelos 30% 

do valor total da dívida originalmente aceite, em termos 

práticos, aceitaram muito menos que isso, deixando um 

avultado volume de fundos nas mãos do intermediário. A 

saga prossegue com acontecimentos ainda mais inusitados 

quando, mais tarde, um dos empresários (ao que cremos) 

extorquiu os seus sócios e, depois, mentiu aos angolanos acerca dos fundos entregues à 

Rússia para o pagamento da dívida. 

A inserção supérfl ua de um intermediário sem quaisquer bens e sem competências 

fi nanceiras particulares, na sequência de pagamentos permitiu que milhões de dólares 

voassem para contas bancárias privadas, incluindo um montante considerável transferido 

para governantes (na sua maioria, ao que parece, angolanos, mas certamente também 

russos). Se Angola tivesse pago a sua dívida directamente ao Ministro das Finanças russo no 

“Angolagate”

Arcadi Gaydamak e Pierre Falcone contam 
com um historial de acordos questionáveis 
envolvendo Angola. Em Outubro de 
2009, a França assistiu a um notável 
julgamento no qual um tribunal sentenciou 
um conjunto de políticos e empresários 
internacionais franceses como culpados 
de inúmeros crimes relacionados com o 
caso que foi apelidado de “Angolagate”: 
um contrato de venda de armas no valor 
de 790 milhões de dólares entre Angola, 
a França, e a Rússia (realizado durante o 
embargo de armas da ONU contra Angola), 
organizado em grande medida por Falcone 
e Gaydamak, que corromperam políticos 
franceses e angolanos. Entre os mais de 
40 notáveis apanhados no “Angolagate”, 
encontravam-se o antigo Ministro da 
Administração Interna, Charles Pasqua 
e Jean-Christophe Mitterrand, fi lho do 
antigo Presidente François Mitterrand. O 
julgamento terminou com 36 condenações, 
a maior parte por crimes fi nanceiros.

Em 2011, muitas das condenações 
foram absolvidas pelo tribunal de recurso 
quando se apurou que o tráfi co de armas 
ilícito – apesar de violar a lei francesa –, 
constituía um acto soberano do governo 
de Angola que não podia ser condenado 
pelos tribunais franceses. Todavia, duas 
fi guras chave haveriam de cumprir penas 
por crimes conexos, embora de duração 
reduzida: Falcone e Gaydamak (embora 
Gaydamak, como fugitivo da justiça, tenha 
evitado a prisão efectiva até à data).
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mesmo plano utilizado, teria poupado, no mínimo, 823 milhões de dólares, quase 11% do 

seu PIB em 1996.

Na Suíça (pelo menos), tem vindo a lume uma quantidade considerável de notícias acerca 

do Contrato de dívida, em especial os milhões de dólares resultantes do petróleo angolano 

desviados pelas mentes criadoras do Contrato, Arcadi Gaydamak e Pierre Falcone e o seu mais 

recente sócio, Vitaly Malkin. Nota-se, em particular, uma vasta cobertura da comunicação 

social sobre a recusa do Procurador-geral de Genebra em levar a cabo uma investigação 

séria, não obstante as provas documentais substanciais de pagamentos altamente suspeitos a 

favor de destacados líderes políticos angolanos, incluindo o próprio Presidente dos Santos. 

Em Dezembro de 2006, através de uma dénonciation apresentada em nome de seis cidadãos 

angolanos e de um memorando legal de apoio, de Julho de 2007, com vista a pressionar 

o Procurador-geral de Genebra, Daniel Zappelli, a reavivar uma investigação moribunda, 

apresentaram-se provas detalhadas consideráveis de prevaricação no Contrato, que se 

encontravam disponíveis à data, mas que nunca tinham sido integralmente apresentadas 

para serem submetidas a julgamento por um tribunal suíço.

O presente relatório divulga as vastas provas adicionais que os autores descobriram e que 

revelam os detalhes da estrutura e da implementação do Contrato de dívida, que serve 

para destacar a necessidade das autoridades suíças abrirem uma investigação. A informação 

previamente sonegada inclui o seguinte:

 • Provas que indicam que o envolvimento da Abalone no Contrato de dívida estava 

muito provavelmente planeado desde o início com vista a desviar cerca de 750 

milhões de dólares do pagamento da dívida pelo governo de Angola para as mãos 

dos principais membros da Abalone e para destacados governantes angolanos. 

 • Cópias dos contratos reais que tornam claro que a Abalone – uma empresa fi ctícia 

sem quaisquer activos, sem acesso especial ao crédito, e sem conhecimentos de 

especialidade quanto às dívidas soberanas – nem sequer fi ngiu assumir qualquer 

risco comercial no Contrato de dívida. Estes contratos também mostram como 

a Abalone e a Rússia alteraram repetidamente os termos do seu contrato, para 

proporcionarem partes ainda maiores dos pagamentos da dívida de Angola à 

Abalone, às custas da Rússia.

 • Informação nova crucial acerca de provas de especialistas fi nanceiros cujos 

testemunhos conduziram ao fi m de uma investigação criminal sobre o Contrato 

na Suíça, em 2004. Sabemos agora que foram os advogados de Vitaly Malkin e 

Pierre Falcone, este último acusado na investigação, que originalmente abordaram 

o especialista e pagaram os honorários pedidos pelo seu testemunho. O próprio 

especialista reconhece que os advogados de Falcone só lhe facultaram informação 

limitada para rever a matéria; muito se passava nos bastidores e não foi facultado 

o acesso; reconhece também a probabilidade de corrupção no Contrato e que os 

cidadãos de Angola e da Rússia saíram prejudicados. 

 • Vasta corroboração adicional sobre a natureza defi ciente das práticas empresariais 

de Gaydamak, vividamente demonstradas por uma série de extorsões alegadamente 

perpetradas por si aos seus sócios e pelas mentiras ao governo de Angola sobre o 

montante pago para a amortização da dívida à Rússia, o que resultou em mais de 

70 milhões de dólares em custos adicionais para Angola.



FRAUDE EM ALTAS POSIÇÕES: O contrato corrupto da dívida de Angola à Rússia24

 • Para além dos milhões de dólares já conhecidos resultantes do petróleo angolano 

distribuídos pelos intermediários, bem como por, no mínimo, quatro governantes 

angolanos, incluindo o Presidente dos Santos e alguns dos seus associados, 

identifi cámos agora mais alguns benefi ciários prováveis do Contrato de dívida, 

tanto indivíduos como empresas.

 • A 18 de Outubro de 1999, a Rússia notifi cou o UBS de que deixaria de servir de 

agente fi duciário do Contrato de dívida e que as Notas promissórias ainda em sua 

posse deveriam regressar à Rússia. Não obstante, o UBS continuou a desempenhar 

as funções de agente fi duciário até que as Notas foram congeladas por ordem do 

tribunal, em Fevereiro de 2001, altura em que a Sonangol já tinha transferido para 

a conta da Abalone mais de 435 milhões de dólares de fundos adicionais, na sua 

grande maioria distribuídos a mando de agentes internos da Abalone, incluindo a 

atribuição de milhões de dólares a ofi ciais angolanos. 

O relatório conta com três secções principais. O Contrato, Fase I: Financiamento 

prudente ou conspiração criminosa? descreve detalhadamente o modo como o Contrato 

de dívida foi concebido e como funcionou na sua primeira versão. O Contrato, Fase II: 

Fuga para Chipre revela como o Contrato encontrou difi culdades, incluindo investigações 

criminais internacionais que provocaram um desvio de rota temporário. Estas investigações 

foram, por sua vez, postas de lado e o Contrato de dívida foi concluído de uma forma que 

resultou em prejuízos adicionais para o Ministro das Finanças angolano. A última secção, 

O Contrato, Fase III: Covil de ladrões, explica como os vários participantes no Contrato 

se traíram e apunhalaram entre si, quando chegou o momento de repartir os lucros do 

Contrato, criando uma camada adicional de intriga e escândalo. 

Cada elemento desta complexa transacção reitera o quão corrupto era o Contrato, um 

esquema de burla à escala global, que benefi ciava intermediários e elites em Angola e muito 

provavelmente na Rússia, com a ajuda de um importante banco suíço.
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Fase I do Acordo:  
Financiamento prudente ou 
conspiração criminosa?

1. Assim nasce um Contrato 

A 24 de Abril de 1996, o Ministro das Finanças e Economia 

angolano, Augusto da Silva Tomás, emitiu uma procuração 

formal nomeando Pierre Falcone e Arcadi Gaydamak como 

agentes com plenos poderes para agirem em nome de Angola 

nos seus esforços de saldar uma dívida à Rússia no valor de 

5 mil milhões de dólares contraída durante a época soviética 

por uma Angola devastada pela guerra.10

O mandato declarava:

Para afi rmar perante a lei e em nome da Repú-

blica Democrática de Angola, que estabelecemos 

este procuração para os senhores Pierre J. Falcone 

e Arcadi Gaydamak, pela sua assistência às autori-

dades angolanas no estabelecimento de negociação 

bilaterais com as autoridades russas relativamente à 

dívida de Angola à Rússia e à estruturação de um 

programa e dos mecanismos fi nanceiros adequados 

que permitirão a execução dos acordos intergover-

namentais resultantes dessas negociações. A com-

pensação dos agentes pelos seus serviços, dentro 

do enquadramento deste mandato, será acordada 

posteriormente e em separado. Esta autorização é 

válida por um período de 90 (noventa) dias.

Lavrada em Luanda, a 24 de Abril de 1996 Augusto 

DA SILVA TOMÁS, Ministro da Economia e 

Finanças.11

25

As ligações russas e angolanas

A Rússia e a Angola têm uma relação de 
longa data. Depois dos angolanos terem 
deposto os senhores coloniais portugueses, 
o país dissolveu-se em várias facções de 
guerrilha, duas das quais lutariam pelo 
poder até ao fi nal da década de 2000. O 
derradeiro vencedor destas lutas foi o MPLA, 
que ocupou a capital do país, Luanda, desde 
o fi nal da década de 1970. O MPLA voltou-
se principalmente para a Rússia para obter 
auxílio no fornecimento de armas e outras 
modalidades de auxílio na sua tentativa de 
erradicar o seu principal adversário, a União 
Nacional para a Independência Total de 
Angola (UNITA), de Jonas Savimbi.

O MPLA prevalecente tinha acumulado uma 
dívida potencial nefasta para a então frágil 
economia de Angola: em 1996, a dívida já 
tinha atingido um montante de, no mínimo, 
5 mil milhões de dólares – um montante 
imenso para um país assolado por décadas 
de guerra civil. Nesse ano, o PIB de Angola 
foi pouco superior a 7,5 mil milhões de 
dólares. A dívida à Rússia constituía assim, 
dois terços do rendimento económico anual 
de Angola. 
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Passadas três semanas, a 14 de Maio, os dois mandatários 

já tinham acordado com os russos os contornos básicos de 

um contrato bastante simples de restruturação da dívida 

angolana: o montante principal seria reduzido de 5 mil 

milhões de dólares para 1,5 mil milhões; Angola receberia 

um período de graça de cinco anos, após o qual teria um 

período alargado de 15 anos para pagar o montante principal 

e os juros acumulados em 31 prestações.12 

A 30 de Outubro de 1996, o governo da Federação Russa 

emitiu o Decreto-lei n.º 1287, que “instruía e autorizava” o 

Ministro das Finanças a dispor das Notas promissórias, que 

representavam a dívida angolana no mercado secundário.13 

No entanto, as notas mencionadas no Decreto-lei 1287 

só seriam defi nidas e autorizadas a 20 de Novembro, e só 

seriam emitidas em Janeiro de 1997. 

Doze dias após a promulgação do Decreto-lei n.º 1287, 

Falcone e Gaydamak constituíram a Abalone Investments 

Ltd. como uma empresa fi ctícia da Ilha de Man.14 Até à 

data, tal como evidenciado pelos documentos disponíveis, a 

única actividade da Abalone seria a mediação no Contrato 

de dívida. Como por magia, nove dias mais tarde, a 20 de 

Novembro de 1996, os últimos detalhes do Contrato de 

dívida eram engendrados e acordados pela Rússia e por 

Angola.

2. O primeiro contrato

A 20 de Novembro de 1996, o Acordo intergovernamental 

parece ter sido assinado no lado russo, por Andrey P. Vavilov 

(Vice Primeiro Ministros das Finanças russo), sendo que a 

assinatura, pelo lado angolano, não é legível.15 Devido às 

“relações historicamente amistosas estabelecidas entre a 

Federação Russa e a República de Angola, e a complexa situação económica da República 

de Angola”16, foi acordado que a dívida seria reduzida em 70%: Angola teria de pagar 1,5 

mil milhões de dólares em vez dos 5 mil milhões para saldar a sua dívida à Rússia. Angola 

receberia um período de graça de cinco anos (possivelmente acordado prevendo que os 

fundos fl uiriam mais livremente depois do fi m da guerra). Não seriam devidos quaisquer 

pagamentos durante o período de graça, mas seriam acumulados juros duas vezes ao ano, 

a uma taxa anual de 6%. Os juros acumulados seriam adicionados ao montante principal 

(“capitalizados”) a cada seis meses até Junho de 2001, data em que os juros acumulados (no 

valor de $457.160.000) seriam adicionados ao montante principal inicial, resultando num 

novo montante principal de $1.959.160.000. A partir de Junho de 2001, os pagamentos 

semianuais teriam início para o período dos 15 anos subsequentes, com o último pagamento 

devido em Junho de 2016. (Seria aplicado um juro de penalização por incumprimento de 

2% sobre quaisquer prestações em dívida à respectiva data de vencimento.)17

Arcadi Gaydamak, o principal actor na 
transacção da dívida Angola- Rússia, nasceu 
em Moscovo em 1952. Aos 20 anos de 
idade emigrou para Israel e, em seguida, 
estabeleceu-se em França onde iniciou 
os seus primeiros negócios. Em 1993, 
Gaydamak, juntamente com o seu sócio, 
Pierre Falcone, ajudou a organizar um grande 
contrato de armas através do qual o governo 
de Angola comprou armamento no valor 
de 790 milhões de dólares à Rússia, depois 
de muitas das negociações com empresas 
sediadas em França. Em 2009, os tribunais 
franceses condenaram Gaydamak por 
vários crimes relacionados com o contrato – 
conhecido como o “Angolagate” – embora 
tenha sido posteriormente absolvido de 
algumas das condenações e visto a sua pena 
de prisão de seis anos ter sido reduzida para 
metade, através de um recurso interposto 
em 2011. Nunca cumpriu a pena de prisão 
visto ter sempre recusado regressar a França, 
optando por permanecer em Israel.
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Como prova das prestações de pagamento, Angola emitiria 31 Notas promissórias em 

dólares norte-americanos ao governo da Rússia. Às Notas promissórias para o pagamento 

a cada seis meses do montante principal no valor de $63.134.000, eram acrescidos juros 

acumulados até cada data de pagamento. À última data de pagamento, Angola teria pago 

um montante total de $2.896.596.000 (sendo a soma inicial dos 1,5 mil milhões de dólares 

do montante principal em dívida, mais $457.160.000 de juros acumulados até Junho de 

2001 e mais $939.437.000 de juros acumulados até Junho de 2016). 

O acordo pressupunha uma execução simples. Uma “instituição fi dedigna”, como por 

exemplo um banco que oferecesse serviços fi duciários, seria nomeada por ambas as partes. 

Angola efectuaria um pagamento à instituição, que encaminharia estes fundos para a Rússia. 

Simultaneamente, a instituição devolveria cada Nota promissória a Angola, juntamente 

com uma Certidão de pagamento emitida pela Rússia confi rmando que a Nota promissória 

tinha sido honrada. Ainda mais importante, cada Certidão de pagamento refl ectia um 

montante de $161.290.322,57. Uma vez que existiam 31 Notas promissórias e Certidões de 

pagamento, aquando da conclusão de toda a transacção, Angola teria recebido as Certidões 

de pagamento refl ectindo um montante total de 5 mil 

milhões de dólares ($161.290.322,57 X 31), extinguindo 

assim a totalidade da dívida à Rússia, embora Angola tivesse 

apenas de pagar à Rússia o montante principal reduzido e 

respectivos juros discutidos acima. Assim, utilizando este 

mecanismo simples, a dívida de 5 mil milhões de dólares 

de Angola à Rússia poderia ter sido extinta e cada parte 

teria a segurança adicional de ter um banco independente a 

supervisionar a transacção e a libertar os fundos e as Notas 

apenas aquando do cumprimento dos vários termos do 

Contrato.18

A 17 de Janeiro de 1997, o Banco Nacional de Angola 

emitiu uma série de 31 Notas promissórias. Tal como 

confi rma um acordo posterior, estas Notas foram emitidas 

“em conformidade” com o Acordo intergovernamental 

de Novembro de 1996.19 As Notas previam o pagamento 

durante o mesmo plano de pagamentos defi nido no Acordo 

intergovernamental de Novembro de 1996, com a primeira 

Nota a pagamento a 15 de Junho de 2001, e a última a 

15 de Junho de 2016. No entanto (e curiosamente), os 

cálculos cuidadosamente detalhados dos pagamentos de 

juros incluídos no Plano para o Acordo intergovernamental 

foram omitidos. Igualmente, em vez de refl ectirem para 

cada Nota um montante principal em dívida (“valor 

nominal”) de $63.134.000 (tal como contemplado pelo 

Acordo intergovernamental de Novembro de 1996), cada 

uma das Notas mostrava um montante principal em dívida 

de apenas $48.387.096,77. Caso contrário, as Notas 

seriam inteiramente consistentes com os entendimentos de 

Novembro de 1996.20 

Pierre Falcone nasceu na Argélia em 
1954. Ao oito anos de idade, os seus pais 
mudaram-se para França, após a declaração 
de independência da Argélia. Com vinte e 
poucos anos, Falcone mudou-se para o Brasil, 
onde deu início à sua vida empresarial como 
empresário agrícola. Juntamente com a sua 
esposa boliviana, Falcone estabeleceu-se 
como “socielite” de destaque nos Estados 
Unidos na década de 1990. Em 2009, 
Falcone foi condenado por vários crimes 
relacionados com o caso “Angolagate”, 
recebendo uma pena de seis anos. Tentou 
reclamar imunidade diplomática uma vez 
que era, então, Embaixador de Angola na 
UNESCO – uma posição que confi rmava a sua 
proximidade com a elite política angolana. 
Algumas das suas condenações foram 
absolvidas e a sua sentença foi reduzida 
após um recurso, em 2011. Permanece em 
actividade em Angola.
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Embora não tenhamos cópias dessas Notas, 31 Certidões de pagamento correspondentes 

foram, aparentemente, emitidas em simultâneo pelo Ministério das Finanças russo, com 

os mesmos números de referências que as Notas promissórias. As Certidões de pagamento 

indicavam o pagamento do “montante do endividamento original correspondente do 

montante agregado original de USD 5.000.000.000”.21 Ou seja, embora Angola recebesse 

uma Certidão de pagamento por cada Nota de 48 milhões de dólares amortizada, cada uma 

das 31 certidões mostraria um “pagamento” de $161.290.322,57.

É surpreendente que as Notas não mencionem obrigações relativas a juros, tal como seria de 

esperar de instrumentos normais desta natureza. Este silêncio poderá dever-se ao facto da 

documentação pressupor que os juros não pagos seriam também colocados a pagamento à 

data de cada pagamento juntamente com o montante principal (“valor nominal”) da Nota, 

tal como defi nido pelo Acordo intergovernamental. 

No entanto, é mais provável que as Notas tenham sido emitidas em Janeiro, antecipando 

os já formados (mas não legalmente aprovados) planos para a transferência subsequente das 

Notas para a Abalone, um medida que viria a incorporar o acordo da Rússia em isentar as 

obrigações relativas ao pagamento de juros por completo. Não só as Notas não mencionam 

pagamentos de juros, como também não refl ectem os pagamentos de juros “capitalizados” 

acumulados no período até Junho de 2001, que o Acordo intergovernamental contemplava, 

factores que viriam a aumentar o montante nominal principal de cada Nota em cerca de 

$13.746.903. Assim, as Notas foram emitidas com valores nominais de $48.387.096,77 

cada, perfazendo um total pouco abaixo dos 1,5 mil milhões de dólares do montante 

principal da dívida restruturado.22 

3. Entra a Abalone: “Para vocês, metade do preço”

O Mandato de 24 de Abril de 1996 – há que relembrar – tinha deixado as medidas de 

“[c]ompensação dos agentes pelos seus serviços no enquadramento do mandato” por 

estabelecer. É fácil imaginar que empresários esclarecidos como Falcone e Gaydamak teriam 

calculado a sua “compensação” generosa (através da Abalone), bem como outros detalhes 

das negociações de restruturação da dívida nas quais agiam em nome do governo angolano. 

Isto sugere que Gaydamak estava a ser demasiado modesto numa entrevista que deu mais 

tarde a um jornal de Genebra, Le Temps, em que descreveu a sua contribuição para a criação 

do Contrato de dívida como meramente “administrativa”, insistindo que o acordo de 

Novembro de 1996 tinha sido “negociado pelos dois estados e não por mim ou por Pierre 

Falcone. Mas desempenhei uma função de mediador, porque na altura a Rússia não tinha 

estruturas administrativas”.23 

Não obstante, o sentido de oportunidade e as circunstâncias sugerem, vivamente, que 

a introdução lucrativa da Abalone na transacção foi incorporada no planeamento da 

restruturação da dívida (ou pouco depois) e levada a cabo com o apoio de elementos dos 

governos russo e angolano.

Em Março de 1997, a empresa de Falcone e Gaydamak, a Abalone Investments, participou 

num acordo com o governo russo, que, fundamentalmente, revia o contrato bilateral 

relativamente simples acordado entre a Rússia e Angola em Novembro de 1996 . O Contrato 

Rússia–Abalone de 5 de Março de 1997 estabeleceu uma estrutura que introduzia a Abalone 
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como intermediária entre os governos da Rússia e de Angola. O contrato contemplava que 

a Abalone compraria as Notas promissórias da Rússia em seis tranches distintas, rotuladas 

de “A” a “F”. A tranche A era composta por seis Notas, cada uma com um “Valor de 

pagamento” declarado (como mencionado supra) de $48.387.096,77, para um Valor do 

pagamento agregado de $290,322.580.62; as tranches B a F incluíam cada cinco Notas 

semelhantes com um Valor de pagamento agregado para cada tranche de $241.935.483,85. 

Cada tranche estaria a pagamento à data ou antes da respectiva “Data de transferência”, 

respectivamente a 30 de Novembro dos anos 1997, 1998, 2000, 2002, 2003 e 2004. O 

Valor de pagamento total declarado representado pelas 31 Notas, era de 1,5 mil milhões 

de dólares. A Abalone não pagaria quaisquer juros sobre as Notas adquiridas, mas adquiria 

com as Notas todos os “direitos subjacentes e endividamento actual e futuro (incluindo, 

sem qualquer limitação, todos os juros vencidos e a vencer, o montante do endividamento 

original correspondente e todos os direitos do governo da Federação Russa [sic] ao abrigo 

do [Acordo intergovernamental de 20 de Novembro de 1996])”.

Em termos leigos, isto signifi cava que os juros que a Rússia cobraria, de acordo com os seus 

cálculos originais, já não seriam aplicados pela Rússia a Angola. Em princípio, a Abalone 

teria tido tinha adquirido o direito de aplicar estes juros na qualidade de proprietária da 

dívida de Angola. Em qualquer dos casos, a Abalone não o fez, e Angola não foi forçada a 

pagar quaisquer juros, tal como originalmente contemplado no acordo de 1996 entre si e 

a Rússia.

O pagamento a cada data de vencimento seria efectuado em simultâneo com a entrega das 

Notas correspondentes, juntamente com as respectivas Certidões de pagamento.24

Duas características críticas deste contrato devem ser realçadas. Acima de tudo, foi acordado 

que a Abalone procederia à compra das Notas promissórias à Rússia a metade do seu 

valor nominal. Por outras palavras, a Abalone pagaria apenas 24 milhões de dólares pela 

compra de uma Nota promissória angolana com um valor nominal declarado de 48 milhões 

de dólares.25 Assim, o total da dívida de 1,5 mil milhões de dólares (incluindo o direito 

de receber juros sobre esta dívida) estaria disponível para compra pela Abalone por 750 

milhões de dólares. 

Para além disso, a Abalone não realizou qualquer compromisso vinculativo quanto 

à compra de quaisquer Notas à Rússia. O contrato conferia meramente uma opção à 

Abalone – “o primeiro e exclusivo direito de primeira recusa para adquirir as respectivas 

tranches dos Documentos e o endividamento e direitos subjacentes”.26 Exceptuando uma 

modesta comissão de opção, a Abalone nada arriscou. De igual forma, a Rússia não recebeu 

quaisquer fundamentos que a tranquilizassem quanto à capacidade de vender as Notas no 

programa acelerado que, supostamente, estava a “regatear”.

O motivo pelo qual a Rússia acordou em renunciar a montantes substanciais de juros 

devidos, em troca de um contrato que não oferecia uma garantia de pagamento, é incerto 

e muito pouco comum. Da mesma forma, o facto da Rússia não ter oferecido estes termos 

deveras favoráveis directamente a Angola, e oferecê-los a um intermediários recém-formado, 

permanece inexplicado. Torna-se tudo ainda mais estranho, como a sguir assinalamos 

detalhadamente, uma vez que a Abalone dependia inteiramente dos pagamentos de Angola 

para efectuar estes pagamentos num programa avançado, novamente sugerindo que o 
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acordo poderia ter sido oferecido directamente a Angola em vez de ter sido oferecido a um 

intermediário que oferecia muito pouco em termos de redução do risco, garantias ou acesso 

preferencial a mecanismos de fi nanciamento internacionais.

O contrato incluía duas disposições dignas de registo. A primeira, considerando a opção 

obtida ao abrigo do contrato, a Abalone concordava em pagar à Rússia uma taxa não 

reembolsável de 0,3% pelo montante principal de 1,5 mil milhões de dólares das Notas, ou 

seja 4,5 milhões de dólares.27 

Por fi m, se a Abalone conseguisse comprar, no mínimo, 70% dos Valores de pagamento 

agregados até 31 de Dezembro de 2004, o pagamento das restantes obrigações poderia ser 

protelado por mais dois anos, até 31 de Dezembro de 2006.28

4. Contrato Abalone-Sonangol de 30 de Maio de 
1997: “Para vocês, preço completo”

A Abalone implementou um terceiro contrato decisivo a 30 de Maio de 1997. Nessa data, 

a Abalone  e a Sonangol, a produtora petrolífera nacional angolana, assinaram um contrato 

no qual, até 31 de Dezembro de 2006, a Abalone “propunha-se a vender à Sonangol e 

a Sonangol comprometia-se e aceitava comprar [à Abalone] as Notas promissórias e as 

respectivas Certidões até à sua quantidade máxima”, com tais compras a realizar-se ao valor 

nominal total das Notas.29 A Sonangol pagaria pouco mais de 48 milhões de dólares por 

cada Nota, enquanto que a Abalone pagaria aos russos apenas metade desse valor. A Abalone 

apurava assim um “lucro” total de 750 milhões de dólares. 

Embora este contrato de compra e venda entre a Abalone e a Sonangol seja vago quanto 

ao momento exacto das compras, um contrato associado com a mesma data torna claro 

que a Sonangol tinha de efectuar o pagamento de quaisquer Notas disponibilizadas pela 

Abalone, num prazo de 21 dias úteis após aviso da Abalone da entrega prevista.30 Ou seja, 

decalcava-se o contrato de opção (direito de compra) que a Abalone tinha obtido da Rússia, 

e que a Abalone aplicava agora como “direito de venda” à Sonangol. A Abalone – mas 

não a Sonangol – poderia iniciar a venda a qualquer momento até ao fi m do contrato em 

Dezembro de 2006, e “se” a Abalone o fi zesse, a Sonangol teria de pagar. A Sonangol estava 

num beco sem saída, mas Abalone podia libertar-se do contrato a qualquer momento.

5. O Papel da Glencore

De modo a garantir que a Sonangol teria fundos disponíveis para comprar Notas promissórias 

quando fosse chamada a fazê-lo, a Glencore UK Ltd. assumiu a tarefa de arranjar o pré-

fi nanciamento de compras de petróleo a partir de bancos comerciais, por meio de algum 

tipo de mecanismo que garantisse os actuais empréstimos em dinheiro, provavelmente 

com produção petrolífera futura. Apesar de não possuirmos nenhum documento relativo 

a este aspecto fundamental do Acordo da Dívida, há fortes motivos para acreditar que 

a Glencore obteve signifi cativos lucros decorrentes do seu papel como uma importante 

fonte de fi nanciamento para o Acordo, um negócio rentável por si só. (A Glencore não 

foi processada no caso Angolagate em França, mas desempenhou um papel genericamente 
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semelhante ao do Banque Paribas, na medida em que este providenciou o fi nanciamento 

garantido pelo petróleo, mediante o qual foi pago o negócio de venda de armas.) 

Foi a Glencore que “apresentou pela primeira vez a transacção ao UBS SA em Fevereiro de 

1997”, mesmo antes do fundamental Acordo entre a Rússia e a Abalone de 5 de Março de 

1997.31 Tudo dá a entender que a Glencore é mais uma promotora do Acordo da Dívida 

do que um mero prestador de serviços fi nanceiros. Pode ter desempenhado mais do que 

uma função nas transacções e estamos em crer que merece uma análise mais aprofundada.32 

A seguinte nota interna do UBS explica como é que a Glencore apresentou as partes do 

Acordo da Dívida ao SBS:

O [SBS/UBS] aceitou ser “agente depositário” devido ao facto da Glencore UK Ltd. 

ser detida pela Glencore International AG, e, tal como a Sonangol, ser um cliente 

muito importante e de longa data do nosso banco…. A Glencore International 

AG…confi rmou por escrito ao antigo SBS que tinha total conhecimento de todos 

os termos e das partes desta recompra de obrigações do Estado angolano, das partes 

e dos termos do “acordo de depósito”, do seu envolvimento indirecto nesta operação 

e dos seus interesses fi nanceiros. Além disso, juntamente com o pagamento das 

“comissões de custódia”, a Glencore International AG garante que irá reembolsar o 

antigo SBS por todos os custos e taxas de terceiros nas quais [o banco depositário] 

possa incorrer em caso de litígios decorrentes da execução do “acordo de depósito”, 

que não foram previamente pagos pela Abalone.33

Gaydamak fez alusão à sua participação ou à da Abalone em operações de compra e venda de 

petróleo mediante termos favoráveis como um aspecto primordial do seu próprio interesse 

no Acordo da Dívida, uma área de transacção na qual a Glencore, com a sua profunda 

experiência e contactos nos mercados fi nanceiros, poderia ter prestado uma signifi cativa 

assistência. Por exemplo, quando em 2002 lhe perguntaram quais os benefícios pessoais que 

tinha obtido com o Acordo da Dívida, Gaydamak respondeu ao Le Temps: 

A Abalone assinou um contrato com Angola, que me permitiu comprar e vender 

petróleo pago com notas promissórias. Havia uma margem de lucro, consoante os 

preços do petróleo, que eram muito elevados naquela altura, e esta margem revertia 

para mim e para o Pierre Falcone.34

Além disso, em Dezembro de 1999, num Memorando de Entendimento entre Gaydamak e 

o seu futuro sócio Vitaly Malkin,35 os “documentos” que estabelecem os “termos da relação 

contratual” entre os accionistas da Abalone são identifi cados como sendo “o acordo de 

endividamento entre a Federação Russa e a República de Angola, o acordo entre o Ministério 

das Finanças da Rússia e a Empresa, o acordo entre a Sonangol e a Empresa, e o acordo de 

petróleo por Notas promissórias entre a Sonangol e a Empresa”. A existência deste último 

acordo – “petróleo por Notas” com a Sonangol, sugere que Gaydamak conseguiu integrar 

no Acordo da Dívida ainda mais lucros gerados pelo petróleo que ainda não vieram à luz, 

sendo provável que a Glencore tenha sido uma peça fundamental nestes esquemas.36 Esta 

suposição é ainda mais reforçada pelo artigo 4.º de um determinado Acordo Financeiro, 

datado igualmente de Dezembro de 1999, entre Gaydamak e Malkin, no qual as partes 

estipulam que um empréstimo de 6 milhões de dólares de Gaydamak a Malkin “será pago 

após a conclusão do segundo contrato de petróleo”.37
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Desta forma, estavam em vigor acordos que garantiam que a Rússia e Angola estavam 

impedidas de negociar directamente entre si (ou com qualquer outra parte, à excepção da 

própria Abalone), enquanto que a Abalone tinha a opção de realizar as compras e as vendas, 

– e arrecadar uma margem de 100 por cento em cada Nota promissória, ou afastar-se sem 

mais nenhuma obrigação.38 

6. Os Acordos de Depósito

O Acordo da Dívida foi facilitado e consolidado através de dois acordos de depósito.

A 11 de Abril de 1997, a Abalone (na qualidade de “Comprador”) celebrou um acordo de 

depósito com o Unicombank de Moscovo (na qualidade de representante do Ministério das 

Finanças da Rússia) e o Société de Banque Suisse (SBS), na qualidade de “Banco Depositário”. 

O SBS – que mais tarde se viria a tornar no banco suíço UBS  SA, após a fusão do SBS com 

o Union Bank of Switzerland, em 1998 – iria realizar as transferências de fundos e Notas. A 

fi m de assegurar que nenhuma das partes seria potencialmente prejudicada por uma situação 

de incumprimento, fi cou acordado que o SBS/UBS funcionaria como agente depositário 

relativamente à conta da Abalone. A Abalone iria transferir para o depositário os fundos que 

se destinavam a comprar as Notas Promissórias. Depois, o banco iria informar o Unicombank 

que tinha recebido o dinheiro e iria mantê-lo em sua posse até que as Notas Promissórias e 

os Certifi cados de Resgate fossem libertados. Em seguida, a Rússia iria transferir as Notas 

e os Certifi cados de Resgate para o banco depositário, onde a sua autenticidade poderia 

ser verifi cada pelos funcionários do banco, pela Abalone e pelos representantes do governo 

angolano.39 (Na realidade, como indicado abaixo, parece que o Unicombank entregou todas 

as Notas e todos os Certifi cados de Resgate ao banco depositário no início, ou próximo do 

início, do Acordo da Dívida.) Dois dias após a autenticidade ter sido confi rmada, o dinheiro 

devido à Rússia seria desbloqueado pelo banco depositário e transferido para uma conta 

escolhida pelo Unicombank.40

Foi também assinado um acordo paralelo entre a Abalone, o SBS, e a Sonangol, que 

complementava o pacto e as partes num acordo robusto supervisionado por um reconhecido 

banco internacional, um dos maiores do mundo.41

7. Quanto dinheiro é que Angola pagou e a Rússia 
recebeu na 1ª Fase do Acordo (o acordo UBS)?

Infelizmente, não é tão fácil determinar o valor exacto dos pagamentos que a Abalone realizou 

à Rússia neste primeiro período, até Julho de 2000. Sabemos que dos $774.193.548,32 pagos 

pela Sonangol, $161,913,697.59 foram pagos em dinheiro pela Abalone ao Ministério das 

Finanças da Rússia. Este montante foi dividido em dois pagamentos: uma transferência de 

$145.161.290,31 a 3 de Outubro de 1997 (um dia após a primeira transferência proveniente 

da Sonangol para a Abalone), e uma outra transferência de $16.752.407,28 a 8 de Janeiro 

de 1998 (no mesmo dia em que foi recebida uma transferência da Sonangol no valor de 

$48.387.096,77). (Ver Anexo 2.) 
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A primeira transferência no valor de $145.161.290,31 para o Ministério das Finanças da 

Rússia foi sufi ciente para a Abalone comprar seis Notas da Rússia (a metade do seu valor 

nominal). 

A 6 de Janeiro de 1998, a Rússia, a Abalone, e o UBS, celebraram um acordo de depósito 

complementar. Muito embora não tenhamos em nossa posse nenhuma cópia do mesmo, 

uma audiência realizada nos tribunais de Genebra em Outubro de 2003 (analisada em 

pormenor mais à frente neste relatório) confi rmou que o acordo de depósito complementar 

estipulava que a Abalone poderia comprar uma única Nota Promissória a 33% do seu valor 

nominal. A Abalone concluiu esta compra ao transferir $16.752.407,28 para o Ministério 

das Finanças da Rússia, a 8 de Janeiro de 1998.42 Assim, as duas transferências descritas no 

Anexo 2 foram sufi cientes para proceder à compra de sete Notas Promissórias.43 

Após Agosto de 1999, a Abalone continuou a comprar Notas à Rússia, mas o pagamento foi 

realizado através da troca de títulos de dívida russa designados PRIN e IAN por Notas de 

Angola, pelos mesmos valores nominais. Tal como explicado em seguida, esta alteração deu 

à Abalone a possibilidade de aumentar ainda mais os seus “lucros” com o Acordo da Dívida, 

na medida em que pôde trocar obrigações russas de baixo valor por Notas promissórias 

angolanas com um valor signifi cativamente superior. Dado que estas trocas de dívida por 

dívida não foram transaccionadas através da conta no UBS, não sabemos exactamente qual 

o montante que a Abalone pagou pelas Notas 8 a 16. Porém, numa estimativa prudente, 

calculamos que a Abalone não teria pago mais de $103 milhões em dinheiro pela compra 

das últimas nove Notas, ou seja, uma média de $11,44 milhões por cada uma das Notas 

Promissórias angolanas no valor de $48 milhões. 

Se acrescentarmos estes $103 milhões aos $161,9 milhões pagos em dinheiro pelas Notas 1 

a 7, concluímos que, no máximo, a Abalone teria provavelmente pago um valor próximo 

dos $264,9 milhões pelas 16 Notas, que depois vendeu a Angola por $774,19 milhões.

8. Dívida por dívida: PRIN e IAN, a nova forma da 
Abalone pagar à Rússia  

A documentação sobre a actividade bancária da Abalone indica que, após o pagamento 

de 8 de Janeiro de 1998, não foi realizada mais nenhuma transferência directa de fundos 

da conta da Abalone no UBS para o Ministério das Finanças da Rússia. Inicialmente, 

tal fi cou provavelmente a dever-se ao declínio dos preços do petróleo, que suspenderam 

temporariamente o fl uxo de tesouraria disponível para os pagamentos da Sonangol à Abalone. 

Depois, em Agosto de 1999, a arquitectura do Acordo foi objecto de uma grande revisão, 

em parte motivada pela falência do Unicombank, que tinha representado o Ministério das 

Finanças da Rússia até à data.

A 23 de Agosto de 1999, o Ministério das Finanças da Rússia e a Abalone assinaram 

um terceiro acordo complementar. Este estabelecia que a Rússia tinha decidido “revogar 

o mandato de representação conferido ao Unicombank, substituindo este pelo banco 

Sberinvest, de Moscovo, da Federação Russa (Sberinvest)”.44 Pouco tempo depois, a Rússia 

enviou uma carta ao UBS, a 18 de Outubro de 1999, com vista a terminar o seu acordo de 

depósito com o banco e a solicitar que as restantes Notas Promissórias detidas pelo UBS em 
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custódia para o Ministério das Finanças da Rússia, fossem transferidas para o Sberinvest, 

Moscovo. Por motivos que não são conhecidos, o UBS não procedeu à transferência das 

Notas para o Sberinvest.45

Também foi idealizada uma alteração mais fundamental. Segundo o Acordo Complementar 

de 23 de Agosto de 1999, a Abalone tinha manifestado a sua intenção de comprar as 

restantes 24 Notas promissórias ao Ministério das Finanças da Rússia, até Outubro de 1999. 

Estas deveriam ser adquiridas em seis tranches, cada uma composta por quatro Notas. Mais 

importante ainda, a Abalone não iria comprar as Notas por meio de transferência bancária. 

Ao invés, o pagamento seria efectuado através da entrega ao Ministério das Finanças da 

Rússia de instrumentos de dívida russa com o mesmo valor nominal do valor nominal das 

Notas Promissórias angolanas que tinha comprado. A Abalone iria adquirir instrumentos de 

dívida russa no mercado aberto ao mesmo valor nominal das Notas Promissórias angolanas 

e iria transferir estes para a Rússia, assim reduzindo a própria dívida externa da Rússia no 

mercado internacional. Em seguida, a Rússia iria entregar as Notas Promissórias de dívida 

angolana à Abalone.

De uma forma mais simples, a Abalone iria comprar uma Nota Promissória à Rússia pela 

totalidade do valor nominal ($48 milhões), através da transferência de instrumentos de 

dívida russa, cuja totalidade do valor nominal também era $48 milhões. Assim, se a Abalone 

conseguisse comprar instrumentos de dívida russa a um preço substancialmente inferior à 

totalidade do seu valor nominal, poderia obter lucros ainda muito superiores àqueles que 

estavam previstos nos seus acordos de 1997 com a Rússia e Angola.

A Abalone iria transferir dois tipos de títulos de dívida russa para o Ministério das Finanças 

da Rússia numa proporção específi ca: 85 por cento iriam assumir a forma de Notas de 

Capital (PRIN – Principal Notes), e 15 por cento seriam Notas de Juros de Mora (IAN 

– Interest Arrears Notes). Ambos os títulos foram emitidos, originalmente, em 1997 pelo 

Vnesheconombank.46 Estes títulos foram emitidos no seguimento de negociações com o 

denominado Clube de Londres de credores, constituído por detentores de dívida da era 

soviética. As obrigações tinham um valor total de $29 mil milhões; $22,2 mil milhões sob 

a forma de PRIN e $6,8 mil milhões sob a forma de IAN.47

Não é clara a razão pela qual a Rússia optou pelo método de resgate de PRIN e IAN. Faz 

sentido transferir um conjunto de instrumentos de dívida por outro ao mesmo valor em 

dólares. Permitiu que a Rússia pagasse parte da sua dívida no mercado internacional sem ter 

de desembolsar nenhuns fundos, “pagando” antes esta redução da dívida ao anular a dívida 

que Angola tinha para com a Rússia, pela qual recebia apenas metade do valor nominal. 

Porém, também é possível que a adopção deste sistema pudesse representar substanciais 

prejuízos adicionais para os cofres da Rússia.

A fi m de determinar se este prejuízo ocorreu efectivamente, começamos por analisar os 

valores de mercado dos PRIN e IAN, aquando da assinatura do acordo de 23 de Agosto de 

1999, e durante todo o período em que foi empregue este método de pagamento. Poderia 

esperar-se que o valor real de mercado dos PRIN e IAN fossem, aproximadamente, 50 por 

centro do seu valor nominal. Se fosse este o caso, a Abalone podia comprar PRIN e IAN 

no mercado aberto com um valor nominal de $1,16 mil milhões (24 Notas restantes X 

$48.387.096) pagando 50 por cento desse mesmo valor nominal, ou seja, $508 milhões. 

Em seguida, a Abalone iria transferir estes instrumentos de dívida russa para o Ministério 
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das Finanças da Rússia como forma de pagamento das restantes 24 Notas Promissórias, 

pelas quais tinha acordado pagar metade do valor nominal. 

Se fosse este o caso, o acordo de base inicialmente celebrado entre a Abalone e a Rússia 

continuaria em vigor; nomeadamente, que a transacção apenas custaria à Abalone $24 

milhões por cada Nota Promissória angolana. Contudo, se a Abalone conseguisse obter um 

melhor negócio, comprando os instrumentos de dívida russa abaixo dos 50 por cento do 

seu valor nominal, iria auferir ainda mais lucros do que inicialmente previsto pelo acordo 

inicial de 1997 entre a Abalone e a Rússia. Inversamente, se a Rússia pretendesse extrair o 

máximo benefício do Acordo, poderia imaginar-se que escolheria um instrumento de dívida 

russa cujo valor de mercado estivesse perto dos 50 por cento do seu valor nominal, ou exigir 

mais instrumentos de dívida russa por cada Nota Promissória angolana. Se não o fi zesse, 

estaria de facto a vender as Notas Promissórias angolanas à Abalone a um preço ainda mais 

reduzido do que no passado.

Uma análise dos reais valores de mercado dos PRIN e IAN durante o período de vigência 

do mecanismo dos PRIN/IAN (aproximadamente entre Agosto de 1999 e 20 de Junho 

de 2000) revela, contudo, que estes instrumentos valiam substancialmente menos do 

que 50 por cento do valor nominal que iria salvaguardar a posição de ambas as partes.48 

Presumivelmente, os investidores não acreditavam muito que a Rússia não iria entrar em 

situação de incumprimento. Um facto especialmente preocupante para os investidores, 

era que os títulos emitidos pelo Vnesheconombank não eram instrumentos de dívida 

soberana garantidos pelo Governo russo. Caso o Vnesheconombank declarasse falência, 

ou por qualquer outra razão entrasse numa situação de incumprimento relativamente aos 

instrumentos, os detentores dos PRIN e IAN poderiam fi car desamparados.49 Além disso, 

em Agosto de 1999, quando o mecanismo de PRIN/IAN foi introduzido no Acordo da 

Dívida, a Rússia já tinha entrado em incumprimento nos PRIN e IAN; a primeira vez em 

Dezembro de 1998, e a última vez em Junho de 1999.50 

Estes incumprimentos e outros indicadores adversos fi zeram com que os valores de mercado 

dos PRIN e IAN continuassem baixos, garantindo que o novo método de pagamento fosse 

ainda mais lucrativo para a Abalone. Analisando as variações dos preços entre Agosto de 

1999 e Junho de 2000, podemos observar que a 23 de Agosto de 1999, a data na qual o 

novo esquema de pagamento entrou em vigor, os PRIN valiam apenas 10,5376 por cento 

do valor nominal; e, depois, atingiram um valor mínimo de 8,5417, a 15 de Outubro de 

1999, antes de encetarem uma recuperação gradual, chegando aos 30,8125, a 20 de Junho 

de 2000. Da mesma forma, a 23 de Agosto de 1999, os IAN estavam a ser transaccionados 

apenas a 14,4138 por cento do valor nominal. A 15 de Outubro de 1999 caíram para 

um mínimo de 10,5563 e, posteriormente, iniciaram uma lenta recuperação, alcançando 

31,2188, a 20 de Junho de 2000. 

Não estamos em condições de confi rmar exactamente em que medida é que a Abalone se 

movimentou bem no mercado de PRIN/IAN. Porém, tendo em conta os conhecimentos e 

contactos de Gaydamak, seria de esperar que a Abalone tivesse sido perspicaz escolhendo o 

melhor momento para a compra dos PRIN e IAN. Com base nos dados relativos aos preços 

para o período em questão, a Abalone poderia ter comprado $48 milhões de Notas por 

PRIN/IAN que valiam apenas $4 ou 5 milhões. Em qualquer dos casos, é difícil acreditar 

que a Abalone possa ter pago mais de $17 milhões (ou 35 por cento do valor nominal) por 

cada Nota de $48 milhões. Tal como indicado na Tabela 2, os autores calculam que entre 
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23 de Agosto de 1999 e 20 de Junho de 2000, período 

durante o qual o mecanismo de PRIN/IAN esteve em 

vigor, a Abalone comprou nove Notas por um valor não 

superior a $103 milhões, o que perfaz uma média de 

cerca de $11,4 milhões por cada Nota, ou seja, 23,7 por 

cento do seu valor nominal.

Se, conforme os autores concluem, a Abalone conseguiu 

arrecadar um montante líquido superior a 500 milhões de 

dólares com a compra das primeiras 16 Notas, o facto da 

Rússia ter aceite PRIN/IAN custou ao povo russo mais 123 

milhões de dólares, para além da margem de avaliação de 

50% que os russos já tinham aceite quando integraram a 

Abalone na cadeia de pagamentos.51

Uma vez mais, não é evidente a razão pela qual o Ministério 

das Finanças da Rússia teria aceite esta redução adicional na 

casa dos milhões relativa ao custo de cada Nota, permitindo 

que Abalone obtivesse mais “lucros” para além daqueles já 

previstos no Acordo. Porém, tal abordagem parece encaixar 

num modelo através do qual a Rússia estava voluntariamente 

a continuar a negociar piores termos para si. Importa não 

esquecer que, em 1998, a Rússia tinha encarado a hipótese 

de vender o que restava das Notas Promissórias por 24 por 

cento do seu valor nominal; um desconto de 50 por cento 

sobre a taxa que a Abalone tinha aceite nos termos dos 

acordos de 1997. Muito embora este acordo específi co não 

se tenha concretizado, apenas um ano mais tarde, a Rússia 

ofereceu o que seriam aproximadamente as mesmas, ou 

talvez até melhores, condições para a Abalone, através do 

mecanismo de PRIN/IAN.

9. A entrada em cena de Vitaly 
Malkin

Ainda que a Abalone tenha acordado a adopção do mecanismo de PRIN/IAN em Agosto 

de 1999, não conseguiu, aparentemente, comprar Notas adicionais. Na verdade, a 

Abalone só conseguiu comprar mais quatro Notas Promissórias em Dezembro de 1999 e 

numas circunstâncias um pouco estranhas, visto que estava dependente da venda de uma 

participação de 25% na Abalone a Vitaly Malkin, em Dezembro de 1999. 

Segundo parece, Malkin pôde adquirir uma participação de 25 por cento na Abalone (que 

era praticamente garantia de obtenção de lucros incríveis) como contrapartida pela prestação 

de um serviço específi co. De acordo com as conclusões do Procurador-Público de Genebra, 

Daniel Zappelli, Malkin conseguiu adquirir uma participação na empresa após ajudar a 

Abalone a negociar a adopção de um mecanismo de PRIN/IAN. Como Zappelli afi rmou: 

“Este fi nanciamento que permitiu a aquisição de títulos de dívida russa foi possível graças à 

    

Vitaly Malkin, agora com 58 anos, tinha 
uma fortuna calculada em mil milhões de 
dólares segundo a lista dos “Multimilionários 
Mundiais” – edição de 2008 da revista 
Forbes. A sua fortuna não poderia fi car-se 
a dever ao cargo de senador na câmara 
alta do Parlamento Russo, em 2004. Em 
1990, Malkin uniu esforços com Boris 
Ivanisvhili com vista à criação de uma série 
de bancos na nova Rússia democrática 
e, em simultâneo, à aquisição de vários 
activos minerais recentemente privatizados 
pela Rússia. A dimensão da sua perspicácia 
empresarial foi revelada em 2004-05 quando 
venderam os seus activos metalúrgicos 
combinados por um valor estimado de $2,2 
mil milhões. A declaração fi scal de Malkin, 
demonstrou que ele era o membro mais rico 
da câmara alta do Parlamento russo, tendo 
ganho $33,6 milhões, somente em 2011. 
Ele renunciou em 2013 ao seu assento no 
Parlamento, após comprovadas alegações 
de que tem dupla nacionalidade, israelita e 
russa, e que é detentor de uma fortuna em 
acdtivos no Canadá.
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intervenção de um banqueiro russo, Vitaly MALKIN, que, 

como contrapartida, se tornou accionista na Abalone”.52

Malkin era, e ainda é, uma fi gura proeminente na vida 

política e económica da Rússia. Após a queda do comunismo, 

fez uma fortuna através da sua parceria empresarial com 

Bidzina (Boris) Ivanishvili, que viria a tornar-se Primeiro-

Ministro da Geórgia. Juntos criaram o banco Rossiyskiy 

Kredit Bank, que se tornou num dos maiores bancos da 

Rússia.53 Malkin fez uma breve aparição no julgamento do 

Angolagate, no qual o seu nome surge numa lista de bancos 

e outras empresas, supostamente ligadas às transacções do 

Angolagate, que foi apreendida pela polícia francesa no 

escritório parisiense da Brenco France de Pierre Falcone.54

A 20 de Dezembro de 1999, Vitaly Malkin e Arcadi 

Gaydamak celebraram um Acordo Financeiro, um Acordo 

de Compra e Venda e um Memorando de Entendimento, 

todos relativos à aquisição de acções na Abalone por parte 

de Malkin. Segundo os acordos de 20 de Dezembro de 

1999, Gaydamak aceitou vender a Malkin 25 por cento da 

sua participação na Abalone, avaliada em $60 milhões.55 No 

Memorando de Entendimento, Malkin era referido como 

um “representante do R K Bank”, que presumivelmente se 

refere ao Rossiyskiy Kredit Bank, banco detido por Malkin e 

pelo seu parceiro oligarca Boris Ivanishvili (agora Primeiro-

Ministro da Geórgia). 

O acordo de compra de acções era complexo, mas, na realidade, parece que Gaydamak 

aceitou vender 25 por cento da sua participação na Abalone a Vitaly Malkin e, em troca, 

iria ter acesso a quatro Notas Promissórias detidas por Malkin.56 Ainda continua a ser um 

mistério como é que estas Notas foram parar às mãos de Malkin, mas poderia considerar-se 

que foi uma operação irregular tendo em conta os acordos existentes entre a Abalone e o 

Ministério das Finanças da Rússia.

Um novo acordo complementar assinado entre a Abalone e a Rússia, a 28 de Dezembro de 

1999, confi rmou que quatro Notas Promissórias adicionais tinham sido compradas até essa 

data.57 É provável que estas fossem as quatro Notas às quais o Memorando de Entendimento 

entre Gaydamak e Malkin fazia referência. Por conseguinte, a 28 de Dezembro de1999, 

Abalone tinha concluído a aquisição de um total de 11 Notas ao Ministério das Finanças 

da Rússia.

O acordo de 28 de Dezembro de1999 entre a Abalone e a Rússia estipulava ainda que a 

Abalone iria comprar as restantes 20 Notas Promissórias em cinco tranches, até 15 de Abril 

de 2000.58 A fi m de consolidar o acordo, a Abalone tinha de apresentar ao Ministério das 

Finanças da Rússia garantias sob a forma de PRIN com um valor nominal de $22 milhões. 

Se as restantes 20 Notas Promissórias fossem adquiridas até 15 de Abril de 2000, o valor da 

garantia seria deduzido da quantia devida. Se as restantes Notas não fossem adquiridas até 

15 de Abril, a Abalone perderia a garantia.59 

Nascido em 1957, Mikhail Kasyanov tem 
sido uma fi gura proeminente da política 
e administração russas, tendo estado 
profundamente envolvido na resolução 
dos problemas da dívida russa decorrentes 
da era soviética. Em 1993, Kasyanov foi 
nomeado Director do Departamento de 
Créditos Externos e Dívida Externa, sob a 
tutela do Ministério das Finanças da Rússia. 
Dois anos mais tarde, foi nomeado Ministro-
Adjunto das Finanças, cargo que ocupou até 
1999, quando foi promovido a Ministro das 
Finanças por Boris Yeltsin. Nestas funções, 
Kasyanov foi o negociador chefe da Rússia 
com os credores internacionais durante a 
reestruturação da dívida do país resultante 
da era soviética. Em 2000, foi nomeado 
Primeiro-Ministro russo, sob o comando do 
Presidente Putin. Depois de ter sido destituído 
por Putin em 2004, Kasyanov criou o partido 
União Democrática Popular em 2006, tendo 
sido eleito líder do mesmo. Em 2010, foi co-
fundador do Partido da Liberdade Popular.
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A Abalone não conseguiu comprar as restantes 20 Notas Promissórias até essa data. Mas, a 

11 de Maio de 2000, a Rússia e a Abalone celebraram mais outro acordo complementar que 

confi rmou que, à data da assinatura, a Abalone tinha concluído a compra de mais quatro 

Notas, elevando o número total de Notas adquiridas para 15.60 O acordo foi assinado por 

Mikhail Kasyanov, o Ministro das Finanças da Federação Russa.

Como não comprou todas as Notas até 15 de Abril, a Abalone perdeu a garantia que tinha 

depositado. Não sabemos qual foi o preço a pagar pela Abalone para adquirir os $22 milhões 

de valor nominal de PRIN, mas se tivessem sido comprados a 28 de Dezembro de 1999, na 

data de assinatura do acordo, estavam a ser transaccionados a cerca de 16,3438 por cento do seu 

valor nominal,61 pelo que, a perda da garantia teria custado cerca de $3,6 milhões à Abalone.

Apesar de ter perdido a garantia, o próximo acordo complementar, datado de 11 de Maio 

de 2000, permitiu que a Abalone comprasse mais uma Nota Promissória por intermédio 

do mecanismo de PRIN/IAN, até 20 de Junho de 2000.62 Nas audiências no tribunal de 

Genebra em 2003, fi cou confi rmado que esta operação tinha sido efectivamente realizada, 

elevando o número total de Notas Promissórias adquiridas pela Abalone para 16, à data 

de Junho de 2000,63 concluindo a primeira fase (Genebra/UBS) do Acordo da Dívida. 

Respeitando escrupulosamente os seus compromissos, a Sonangol comprou estas 16 

Notas à totalidade do seu valor nominal ($48 milhões cada uma), como comprovado 

pelo total acumulado dos pagamentos efectuados pela Sonangol para a conta da Abalone 

no UBS, a 6 de Julho de 2000: $ 774.193.548,32 (= 16 X $48.387.096,77). No que 

respeita às restantes 15 Notas, fi cou acordado que ambas as partes continuariam as negociações 

até 30 de Setembro de 2000 com vista a defi nir os termos para a sua compra e transferência.64

10. O Papel do UBS

As alterações introduzidas pelo Acordo Complementar de 23 de Agosto de 1999 entre a 

Rússia e Abalone65 precipitaram uma espécie de exame de consciência no UBS. O director-

adjunto do Departamento Jurídico do banco, Alain Zbinden, escreveu ao seu colega Yves 

Lehur, gestor de conta,66 uma nota num tom diplomático mas claramente preocupado67 

após a reunião de Zbinden com Gaydamak e Falcone, a 1 de Setembro de 1999, na qual 

as alterações decorrentes do acordo de Agosto foram apresentadas e discutidas. Zbinden 

trouxe uma importante memória institucional a esta prolongada discussão, dado que foi 

um dos dois funcionários do antigo Swiss Bank Corporation (SBS) que tinham assinado o 

acordo de depósito original de 11 de Abril de 1997 com a Abalone e o Unicombank. (Com 

base nos documentos disponíveis, aparentemente, Zbinden, Lehur e um tal de Sr. Fleury, 

que aprovou muitos ou todos os pagamentos da conta da Abalone, eram as pessoas do UBS 

mais familiarizadas com a conta da Abalone.68)

Zbinden explicou as principais alterações previstas pela Abalone e pelo Ministério das 

Finanças da Rússia – a substituição do dinheiro pelos PRIN/IAN e a substituição do 

Unicombank pelo Sberinvest. A nota também descrevia as alterações subsequentes ao 

acordo de depósito decorrentes do Acordo Complementar de 23 de Agosto de 1999, 

incluindo as alterações necessárias não só ao acordo de depósito original de Abril de 1997 

(alterações que, conforme Zbinden advertiu, necessitariam do consentimento de todas as 

partes envolvidas), mas também aos acordos associados que o SBS/UBS tinha celebrado 

tanto com a Abalone e a Sonangol, como somente com a Abalone. 
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Zbinden citou os vários documentos de autorização e comprovativos, em especial da 

Sberinvest, que o UBS teria de obter, e fez referência a outros assuntos que iriam sofrer 

alterações, incluindo o facto de que, ao contrário do anterior acordo, o UBS não receberia 

dinheiro mas apenas uma declaração do Sberinvest confi rmando que o Sberinvest tinha 

recebido os PRIN/IAN (cujos valores nominais o UBS teria, apesar de tudo, de verifi car). 

Ele manifestou a sua preocupação acerca do rápido calendário pretendido para a execução 

das novas disposições – uma questão de dias – que era verdadeiramente alucinante 

(“hallucinant”). Expressou ainda a sua preocupação relativamente ao Acordo Complementar 

de 23 de Agosto de 1999, que, tal como realçou, não ostentava nenhum selo ofi cial do 

Ministério das Finanças da Rússia, cuja assinatura do seu representante, ainda por cima, não 

tinha sido reconhecida pelo notário. 

Zbinden afi rmou que “este último ponto levou-[o] a averiguar um possível risco para a 

reputação do banco”. Ele fez uma comparação entre a “relativamente estável” situação 

fi nanceira e política na Rússia em Fevereiro de 1997, quando a Glencore tinha apresentado 

pela primeira vez a transacção ao então SBS, com a subsequente crise fi nanceira na Rússia 

e as inúmeras alterações no governo que se seguiram, fazendo com que “seja mais difícil 

ter a certeza de que se está a lidar com o funcionário público adequado que representa o 

Ministério das Finanças e que está a expressar o verdadeiro desejo do governo, particularmente 

numa transacção tão específi ca e complexa como a relativa a estas Obrigações do Estado 

e Certifi cados de Resgate”. Mais adiante sublinhou que “esta instabilidade política 

e fi nanceira gerou, ou talvez o contrário, uma maior atenção por parte das autoridades 

judiciais ocidentais, designadamente da Suíça e de Genebra, o que resultou na abertura de 

investigações criminais de larga escala”…. Acrescentou: 

“Os motivos, as estruturas, o fi nanciamento e as partes contratuais subjacentes a 

estas transacções relativas a estes títulos emitidos pelo Banco Nacional de Angola 

em favor da Rússia, não estavam de todo relacionadas com os assuntos fi nanceiros 

que tinham surgido nas notícias durante as últimas semanas.... Contudo, esta 

transacção diz respeito a dois países que se tornaram mais sensíveis e instáveis, 

Rússia e Angola, e qualquer eventual referência num artigo noticioso a um dos 

representantes de qualquer uma das partes, tal como a Abalone, o SBERINVEST 

ou o Ministério das Finanças, mesmo que mais tarde se viesse a constatar que era 

infundada, ou até mesmo difamatória, inicialmente faria com que um juiz da Suíça, 

e sobretudo um juiz de Genebra, se interessasse pelas pessoas em questão”.69

Zbinden poderia estar a referir-se a alegações de corrupção recentemente veiculadas que 

envolviam o Mabetex Group e Boris Berezovsky.70 Ainda que não envolvesse directamente 

os administradores da Abalone, este ambiente de desconfi ança em relação à Rússia na Suíça 

deveria ter motivado uma análise cuidada da substância das transacções da Abalone, e não 

apenas dúvidas acerca da sua aparência. (É possível que Zbinden não estivesse sozinho 

neste seu exame de consciência. Ainda não tinham decorrido seis semanas após a sua nota, 

quando a Rússia notifi cou o UBS que pretendia terminar a sua relação de custódia com o 

banco e solicitou a devolução das Notas.)

Entre Março e Julho de 2000, a conta da Abalone esteve bastante activa, incluindo a 

entrada de três pagamentos da Sonangol num total de $435.483.870,93, e 22 pagamentos 

realizados. Destes últimos, dez pagamentos, num total de $96.848.633, foram realizados 

em menos de duas semanas após o último pagamento de $96.774.193 da Sonangol. Oito 

desses pagamentos, no total de $62.979.200, ocorreram no mesmo dia (6 de Julho de 2000) 
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do terceiro pagamento da Sonangol, e incluíram $3 milhões pagos directamente a José 

Leitão da Costa e Silva, o infl uente Ministro do Gabinete da Presidência do Presidente José 

Eduardo dos Santos.71 Estes pagamentos são mais adiante analisados ao pormenor.

No contexto de uma transacção complexa repleta de confl itos de interesse e manifestamente 

prejudicial para duas das três partes (Angola e Rússia), a transferência de vários milhões 

de dólares para José Leitão da Costa e Silva – realizada directamente para um funcionário 

público angolano considerado uma “Pessoa Politicamente Exposta”72 no seu próprio nome, 

na mesma data em que foi efectuado o pagamento de $96,7 milhões da empresa petrolífera 

para-estatal angolana, e após o inquietante conteúdo da nota de Setembro de 1999, a 

rescisão por uma das partes do acordo de depósito estabelecido em 1997 e o facto do titular 

das Notas não ter recuperado as Notas – seguramente que teria feito soar o alarme. 

Em Maio de 2000, tinha entrado em vigor a Bribery of Foreign Public Offi  cials Law da Suíça, 

que considerava culpada “qualquer pessoa que ofereça, prometa ou dê a um membro de 

uma autoridade judicial, ou a qualquer outra autoridade, a um funcionário público, um 

especialista nomeado ofi cialmente, tradutor ou intérprete, um árbitro, ou a um membro 

das forças armadas que actue para um estado estrangeiro ou organização internacional, uma 

vantagem à qual não tem direito, ou dá essa mesma vantagem a terceiros, de modo a que a 

pessoa realize ou não um acto relacionado com as suas actividades ofi ciais que é contrário 

aos seus deveres ou depende do seu critério”.73

Nos termos das disposições penais suíças de 1990 contra o branqueamento de capitais e 

diligência insufi ciente nas transacções fi nanceiras, o intermediário fi nanceiro que realiza 

a transferência de um suborno também pode estar sujeito a uma pena no quadro de 

branqueamento de capitais. O artigo 305.º-bis do Código Penal Suíço então aplicável, 

considera culpado de branqueamento de capitais “qualquer pessoa que cometa um acto que 

vise frustrar a identifi cação da origem, a rastreabilidade ou a apreensão dos activos que sabe 

ou deve assumir que têm origem criminosa”. Além disso, “o infractor também é responsável 

pelas referidas sanções [mesmo] quando o principal crime foi cometido no estrangeiro, 

desde que tal crime seja também passível de acção judicial no local em que foi cometido”.74

As disposições de 1990 também sancionam “qualquer pessoa que, no desempenho 

das suas funções profi ssionais, aceite, retenha em depósito, ou auxilie o investimento 

ou a transferência para o estrangeiro de activos e não tenha averiguado a identidade do 

benefi ciário efectivo dos activos, com o cuidado que se exige nessas circunstâncias”.75

De facto, dois anos antes, a Swiss Federal Banking Commission já tinha emitido a sua Circular 

98/1 da CBF relativa ao branqueamento de capitais, através da qual a Comissão alertava os 

bancos e outros “intermediários fi nanceiros” para os riscos especiais de se lidar com altos 

funcionários de governos estrangeiros:

“Os intermediários fi nanceiros não devem aceitar dinheiro que sabem ou devem 

assumir que tem origem em actos de corrupção ou apropriação indevida de fundos 

públicos. Por conseguinte, devem avaliar com uma atenção especial se pretendem 

estabelecer uma relação comercial, aceitar e reter activos detidos, directa ou 

indirectamente, por pessoas que estejam a exercer importantes cargos públicos 

para um Estado estrangeiro ou pessoas e empresas, que estejam reconhecidamente 

próximas das mesmas”.76
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A Circular 98/1 especifi cou ainda que: 

“Se, após clarifi cadas as questões, o intermediário fi nanceiro sabe ou assume, com 

base em suspeitas fundamentadas, que os activos têm origem criminosa…tem 

de informar imediatamente o Money Laundering Reporting Offi  ce [da Suíça], em 

conformidade com as instruções desse organismo relativamente à forma e ao teor 

da comunicação”….77

No mínimo dos mínimos, as circunstâncias do pagamento a José Leitão da Costa e Silva 

deveriam ter levado o UBS a apreciar novamente toda a transacção e a apresentar um ou 

mais relatórios de actividades suspeitas ao Money Laundering Reporting Offi  ce of Switzerland 

(MROS), em conformidade com a Circular 98/1. Se o UBS não alertou as autoridades, este 

facto diz bastante acerca das prioridades do banco quando tem de escolher entre a adopção 

de medidas básicas contra o branqueamento de capitais ou continuar a sua actividade normal 

como se nada se passasse. Não sabemos ao certo se o UBS apresentou algum relatório deste 

género, mas é bastante provável que não o tenha feito. Parece que o primeiro relato ofi cial 

de um banco, ao abrigo destes regulamentos, relativo aos negócios fi nanceiros de Falcone, 

só aconteceu cinco meses após os pagamentos de Julho de 2000 da Abalone, e apenas após 

o advento das notícias na comunicação social acerca do Angolagate em França, como uma 

constatação do tribunal de Genebra (analisada ao pormenor mais adiante) comprovou: 

“Em Dezembro de 2000 e Janeiro de 2001, o Ofi cial da Justiça Federal… informou 

o Tribunal de Genebra de que tinha sido notifi cado pelos bancos locais que existiam 

alegações de branqueamento de capitais…. O [Ofi cial da Justiça Federal] indicou 

que, segundo alguns artigos publicados na imprensa internacional, uma pessoa 

chamada Falcone e a empresa Brenco eram objecto de uma investigação criminal 

em França”.78

O termo “bancos locais”, utilizado no contexto suíço, sugere que estes relatos não foram 

provenientes de nenhuma grande instituição internacional, como o UBS, mas sim de bancos 

mais pequenos que operavam à escala nacional. Se o UBS tivesse de facto apresentado um 

relatório ao MROS, parece difícil de crer que o parecer supracitado do Tribunal Penal de 

Genebra não tivesse feito nenhuma alusão ao banco.

Aparentemente, Gaydamak escolheu bem o seu banco anfi trião. O UBS estava presente 

quando era necessário dar a ideia de “garantia da validade jurídica do acordo e da legalidade 

da transacção, e era pago para tal”.79 Se a investigação francesa não tivesse agitado as águas, 

talvez nunca fossem conhecidos os negócios entre Angola e a Rússia no UBS.

11. A distribuição dos “lucros” na 1ª Fase do Acordo

Arcadi Gaydamak

Os “lucros” ganhos pela Abalone durante a primeira fase do Acordo da Dívida foram 

amplamente distribuídos. De acordo com o registo  da actividade bancária da Abalone no 

UBS,50 Gaydamak recebeu, no total, $60,5 milhões em quatro pagamentos para contas 

em seu nome, desde Outubro de 1997 até 1998. (Ver Anexo 3.)
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Pierre Falcone

Previsivelmente, Pierre Falcone  também foi um importante 

benefi ciário dos dinheiros oriundos da Abalone  Investments. 

Cerca de $57,6 milhões foram transferidos da Abalone, em 

cinco pagamentos, para contas com o nome de Falcone, 

entre 1997 e 2000. (Ver Anexo 4.) 

Contudo, aparentemente, este não foi o único dinheiro que 

Falcone ganhou com os negócios da Abalone  até ao fi nal 

do ano 2000. Três pagamentos subsequentes – totalizando 

pouco mais de $30 milhões – foram transferidos para 

contas no nome de Brenco Trading Ltd. e uma aparente 

fi lial, o Brenco Group. (Ver Anexo 5.) Desde há muito que 

é reconhecido que Falcone é o chefe da Brenco Trading, 

uma empresa que ocupou um lugar de destaque durante 

o escândalo inicial do Angolagate.51 Se acrescentarmos os 

pagamentos à Brenco, Falcone recebeu um total de $87,9 

milhões.

Existe ainda um outro pagamento – bastante signifi cativo – 

que, aparentemente, benefi ciou Pierre Falcone. A actividade bancária da Abalone apresenta, 

a 12 de Abril de 2000, uma transferência de $47 milhões para uma conta com a seguinte 

referência: “Real Trade Ltd. Discount Bank & Trust Co Geneva Acc. 45,865”. A Real Trade 

é referida no acórdão do Angolagate proferido em 2009, que apurou que Falcone era o 

benefi ciário efectivo da Real Trade Ltd..52 Como indicado em seguida, provavelmente $10 

milhões desta última transferência foram para outra pessoa, pelo que, aparentemente, 

Falcone arrecadou pouco menos de um montante líquido no valor de $125 milhões.

Vitaly Malkin

Outro importante benefi ciário foi o terceiro administrador da Abalone, Vitaly Malkin . 

Como resultado de ter adquirido 25 por cento das acções da Abalone, em Dezembro de 

1999, Malkin recebeu dois pagamentos num total aproximado de $49 milhões em 

Março e Abril de 2000. (Ver Anexo 6.)

Loke Trade SA (Suposta Filial da Glencore)

Perto de $40 milhões foram pagos a duas empresas de comércio de petróleo e produtos 

petrolíferos, em 1997 e 1998. Desconhece-se quais os serviços que estas empresas prestaram 

e pouco se sabe acerca de uma delas, a AB Petroleum SA. No entanto, a outra empresa, a 

Loke Trade SA, parece ser uma possível fi lial da gigante Glencore. Segundo os documentos 

de registo da Loke Trade SA, a principal actividade da empresa era “comércio internacional 

de matérias-primas de todos os géneros, assim como outros bens, por conta própria ou de 

terceiros”.53 Parece que teve uma estreita relação com a Glencore. Dois dos administradores 

da Loke Trade eram Werner Metz e Christian Monney, que também eram administradores 

de uma empresa designada Chavanne Trade SA, registada em Baar, na Suíça, em Fevereiro 

Nascido em 1951, José Leitão da Costa e 
Silva desempenhou vários cargos de relevo 
no seio do partido no poder em Angola 
– o MPLA – mantendo-se sempre muito 
próximo do Presidente do partido que, 
mais tarde, viria a tornar-se Presidente de 
Angola, José Eduardo dos Santos. De 1992 
a 2004, durante a vigência do Acordo da 
Dívida e altura na qual recebeu o pagamento 
de $3 milhões da Abalone, José Leitão da 
Costa e Silva exercia um dos cargos mais 
poderosos em Angola: Ministro do Gabinete 
da Presidência. Desde 2005 que Costa e 
Silva é administrador da empresa Grupo 
Gema, que controla participações em vários 
empreendimentos lucrativos, incluindo um 
acordo de exploração de petróleo com a 
Sonangol.
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de 1998. A Chavanne Trade tinha a mesma morada (Baaremattstrasse 3, 6340 Baar) que 

várias empresas Glencore, incluindo a Glencore (Far East) AG; a Glencore International 

plc, St Helier, Baar Branch; e a Glencore Holding AG.54 A Chavanne Trade até partilhava 

o seu número de telefone com a Glencore Holding AG.55 A Loke Trade recebeu um total 

de $24.992.285 da Abalone através de três pagamentos que, estranhamente, foram todos 

realizados a 3 de Outubro de 1997.

A Abalone também recebeu algum dinheiro da Glencore. A Glencore International London 

ou a Glencore International efectuou três pagamentos no total de $672.352 para a Abalone, 

em 1997 e 1998. Conforme já foi referido, a Glencore tinha aceite cobrir o custo das 

comissões de custódia ao abrigo do Acordo da Dívida e parece que parte ou a totalidade 

destes pagamentos estava relacionada com esse compromisso.56 Assumindo que a Loke 

Trade era uma fi lial da Glencore, e contabilizando os pagamentos efectuados pela Glencore 

à Abalone, constatamos que a Abalone realizou um pagamento à Glencore e à sua fi lial 

num montante líquido de $24.319.933. (Ver Anexo 7.)

Pagamentos aos funcionários públicos 
angolanos

José Leitão da Costa e Silva

Independentemente das explicações que possam ser 

aventadas numa tentativa de justifi car os pagamentos 

referidos, a natureza altamente suspeita do Acordo da Dívida 

torna-se particularmente óbvia, pelos avultados montantes 

em dinheiro – quase $75 milhões – que foram pagos a 

funcionários públicos angolanos que não podiam alegar ter 

uma pretensão legítima aos fundos. Como já foi mencionado, 

um destes pagamentos foi incrivelmente eloquente. A 6 

de Julho de 2000, foi realizada uma transferência de $3 

milhões das contas da Abalone directamente para a conta 

de José Leitão da Costa e Silva no HSBC Guyerzeller.57 Este 

tinha sido Ministro do Gabinete da Presidência de Angola 

desde 1992 (cargo que viria a ocupar até 2004) – durante 

praticamente toda a duração do Acordo da Dívida. 

Este pagamento destaca-se, por um lado, devido ao facto 

de ter benefi ciado um funcionário público tão próximo 

da presidência e, por outro, devido à sua transparência. 

Muitos outros altos funcionários públicos angolanos 

extraíram benefícios do Acordo da Dívida, incluindo Elísio 

de Figueiredo, um confi dente de Eduardo dos Santos e 

antigo Embaixador de Angola em França; e até o próprio 

Presidente José Eduardo dos Santos. 

Os pagamentos para estas fi guras foram realizados através 

de processos bastante mais labirínticos do que o pagamento 

a José Leitão da Costa. Mas, pelo que parece, mesmo este 

Nascido em 1942, José Eduardo dos 
Santos é Presidente de Angola desde 1979. 
Nessa altura, o país ainda estava mergulhado 
numa guerra civil entre o MPLA de Eduardo 
dos Santos e a UNITA, o grupo rebelde da 
oposição. O MPLA controlava Luanda e era 
amplamente considerado como o governo 
de Angola de facto. A guerra civil só chegou 
efectivamente ao fi m, contudo, com a morte 
de Jonas Savimbi, em 2002. Durante o seu 
tempo como Presidente de Angola, Eduardo 
dos Santos e a sua família acumularam uma 
signifi cativa fortuna pessoal. A sua fi lha Isabel 
usou a infl uência do seu pai para começar 
a sua carreira empresarial aos 24 anos, de 
acordo com a revista Forbes, que a colocou 
no topo da lista das “Mulheres Mais Ricas de 
África” em 2011 e, em 2013, apelidou-a da 
“primeira africana multimilionária”, frisando 
os seus inúmeros interesses comerciais em 
Portugal, incluindo importantes participações 
em dois bancos portugueses: o Banco Espírito 
Santo e o Banco Português de Investimento.
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pode ter encoberto, em parte, o rasto dos seus pagamentos 

através da de empresas de fachada e da utilizaação de contas 

bancárias intermediárias. 

Em Novembro de 2005, a Suíça e Angola celebraram 

um acordo (“Accord”) relativamente à restituição de 

$21.216.450 que tinham estado em contas de bancos suíços 

que pertenciam a funcionários públicos angolanos, e que 

tinham sido apreendidos no seguimento da investigação 

P/16972/2000 ao Acordo da Dívida e, alegadamente, 

tinham sido pagos através da conta da Abalone ou estavam, 

de uma ou outra forma, relacionados com o Acordo.58 (O 

Accord defi niu os termos para a repatriação destes fundos 

e a sua aplicação para fi ns humanitários em Angola.) O 

anexo ao Accord revela detalhes acerca das quatro contas 

especifi camente afectadas e dos seus benefi ciários efectivos: 

José Leitão da Costa e Silva, Joaquim David, Elísio de 

Figueiredo e José Paiva. O anexo ao Accord revela que, a 30 de Setembro de 2004, a conta 

de José Leitão da Costa e Silva, no HSBC Guyerzeller, tinha $3.358.000 o que sugere 

que ele poderá ter recebido mais $358.000 para além do pagamento directo da Abalone 

em Julho de 2000, talvez por intermédio de transferência bancária para uma empresa de 

fachada intermediária.

Apenas duas das quatro contas indicadas no anexo ao Accord aparecem no resumo dos 

movimentos de conta da Abalone (e até estas têm saldos superiores ao valor que os pagamentos 

directos da Abalone representaria), o que sugere a possível utilização de transferências de 

bancos intermediários a fi m de encobrir o rasto de alguns ou de todos os pagamentos 

recebidos. Nos casos de José Eduardo do Santos e Elísio de Figueiredo, a investigação 

francesa no âmbito do Angolagate revelou o método altamente sofi sticado através do qual 

tais transferências bancárias foram utilizados para impedir que estes pagamentos a pessoas 

individuais fossem descobertos.

 

José Eduardo dos Santos and Elísio de Figueiredo

Os pagamentos para Eduardo dos Santos e Elísio de Figueiredo foram realizados de uma 

forma bastante mais rebuscada do que aqueles que foram efectuados para José Leitão da 

Costa e Silva, sendo que só foram descortinados pela Unidade de Crimes Financeiros 

Francesa em Novembro de 2003.89

Segundo os investigadores que trabalharam no caso Angolagate, foram pagas avultadas 

quantias a Eduardo dos Santos e Elísio de Figueiredo em Outubro de 1997 – o mesmo 

mês no qual a petrolífera angolana Sonangol pagou os primeiros fundos à Abalone. Os 

investigadores concluíram que foram transferidos aproximadamente $48 milhões da 

conta da Abalone para uma conta com o nome Enirep, no Banque de Gestion Edmond 

De Rothschild, no Luxemburgo.90 Pierre Falcone era o benefi ciário efectivo da conta da 

Enirep.91 Em Outubro e Novembro de 1997, foram transferidos fundos das contas da 

Enirep para outras duas contas, designadamente, Intersul ($36,25 milhões) e Bracewell 

Management ($7,38 milhões).92 Os investigadores franceses concluíram que Eduardo dos 

Elísio de Figueiredo é um fi el diplomata 
angolano. Em 1976, após a independência de 
Angola, foi nomeado o primeiro embaixador 
do país junto das Nações Unidas, cargo que 
exerceu até 1988. Posteriormente, ocupou 
outros cargos diplomáticos. Durante o início 
da década de 90 – o período da concepção 
e execução do Angolagate e do Acordo da 
Dívida – Elísio de Figueiredo serviu como 
Embaixador de Angola sem pasta, em Paris. 
Durante o agora famoso Angolagate, Elísio 
de Figueiredo foi alegadamente nomeado por 
José Eduardo Dos Santos como enviado de 
Angola para contactos chave em França.
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Santos era o benefi ciário efectivo da Intersul, enquanto 

Elísio de Figueiredo era o benefi ciário efectivo da Bracewell 

Management.93

Parece que foi aplicada uma grande dose de criatividade com 

vista a ocultar o fl uxo destes pagamentos. A 3 de Outubro de 

1997 – um dia após o primeiro pagamento da Sonangol – a 

Abalone transferiu $34 milhões da sua conta no UBS para 

uma conta no Banque Indosuez Luxembourg, em benefício 

de “Pekey Réf. Lisbonne” (Lisboa). Os investigadores 

franceses concluíram, após terem analisado as contas no 

Banque Credit Agricole Indosuez, no Luxemburgo, que:94 

“A conta “PEKEY” era uma conta de trânsito em 

nome do BANQUE PRIVÉE EDMOND DE 

ROTHSCHILD aberta no Banque CRÉDIT 

AGRICOLE INDOSUEZ com o objectivo de 

receber fundos de outros bancos, cujos destinatários 

fi nais eram clientes do Banque ROTHSCHILD…. 

A conta aberta no BANQUE PRIVÉE EDMOND 

DE ROTHSCHILD no Luxemburgo, com o 

número 8749 “ENIREP” tinha sido aberta no 

nome de uma empresa denominada BRENCO 

TRADING Ltd. em Agosto de 1997….Era 

representada junto do BANQUE DE GESTION 

EDMOND DE ROTHSCHILD pelo Sr. Falcone, 

único signatário e benefi ciário efectivo. A conta 

principal, aberta com o número 8749, funcionava 

sob o pseudónimo de “ENIREP”. Uma análise aos 

extractos da conta e a outros documentos confi rmou 

que as transferências que alimentavam esta conta 

tinham passado pelo CRÉDIT AGRICOLE 

INDOSUEZ no Luxemburgo, com referências a 

«PEKEY» e «LISBONNE.»)”95 

A Abalone realizou ainda outras duas transferências, em 

Janeiro de 1998, para a mesma conta “Pekey Réf. Lisbonne” 

no Banque Indosuez Luxembourg: $6.000.016,99, a 8 de 

Janeiro, e $1.892.017,03, a 15 de Janeiro. Parece razoável 

supor que muitos destes fundos também acabaram por 

chegar a Eduardo dos Santos, Elísio de Figueiredo e/ou 

Falcone. 

Em Março de 1998, os fundos nas contas da Intersul e 

Bracewell Management tiveram de ser transferidos para 

outro local num clima de pânico. A 4 de Março, por razões 

desconhecidas, o Banque de Geston De Rothschild solicitou 

que Falcone  fechasse todos os seus instrumentos bancários 

Enirep detidos no banco (incluindo as contas Intersul e 

José Carlos de Castro Paiva continua a 
ser uma pessoa muito infl uente na política 
angolana. Em 1975, José Carlos de Castro 
Paiva iniciou a sua carreira na banca. Um 
ano mais tarde, ingressou no Ministério do 
Petróleo e da Energia, chegando a director 
do departamento de comercialização. Em 
1987, Castro Paiva foi nomeado Director-
Geral da Sonangol UK Ltd., cargo que ainda 
ocupa. Além disso, também é Presidente 
do Conselho de Administração do Banco 
Angolano de Investimentos (BAI), que 
foi formado em 1996, tendo se tornado 
no primeiro banco privado angolano. O 
principal accionista do BAI é a Sonangol – a 
petrolífera do Estado angolano.

 
 

Nascido em 1951, Joaquim Duarte da 
Costa David é considerado desde sempre 
um aliado político do Presidente de Angola, 
José Eduardo dos Santos. Joaquim David 
iniciou a sua carreira como engenheiro 
petrolífero no fi nal dos anos 70, trabalhando 
na Petrangol e Texaco. Em 1982, foi 
nomeado chefe de divisão da petrolífera 
do Estado angolano, a Sonangol. Foi 
promovido a Director-Geral da Sonangol em 
1989, cargo que ocupou até 1998. Como 
tal, David foi Director-Geral da Sonangol 
durante as primeiras fases do Acordo de 
Dívida entre Angola e a Rússia. Após se 
demitir da Sonangol, David exerceu o cargo 
de Ministro das Finanças até 2000 e, depois, 
foi ainda Ministro da Indústria. Em 2010, 
o Ministério da Indústria passou a incluir 
também a Geologia e as Minas. David ainda 
é o Ministro deste Ministério.
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Bracewell Management que estavam sob a estrutura da conta da Enirep). Falcone reagiu dando 

ordens a outro banco – o Banque Internationale à Luxembourg (BIL) – para constituir três 

empresas no Panamá intituladas Dramal, Camparal, e Tutoral.96 Os investigadores franceses 

concluíram que o benefi ciário efectivo da Camparal era Eduardo dos Santos, enquanto a 

Tutoral pertencia a Elísio de Figuereido e a Dramal a Falcone.97 (Em 1998, o BIL confi rmou 

que a Camparal era detida por Eduardo dos Santos.98) Na mesma altura, Falcone deu ordens 

ao Banque de Gestion de Rothschild para proceder à transferência de todos os fundos no 

grupo de contas Enirep (que incluía a Intersul e Bracewell) para uma conta designada Citibank 

N.A. no BIL. A partir desta conta Citibank N.A. no BIL, Falcone redistribuiu os fundos para 

Eduardo dos Santos e Elísio de Figueiredo. Assim, a 14 de Abril, foi transferido um montante 

de $37.112.567,46 para a conta da Camparal no BIL (cujo benefi ciário efectivo era Eduardo 

dos Santos), enquanto mais $7.331.199,53 foram transferidos para a Tutoral, uma conta 

também no banco BIL (cujo benefi ciário efectivo era Elísio de Figueiredo).99

Estes pagamentos foram efectuados através de vários dos mesmos veículos bancários que 

estiveram presentes no negócio do Angolagate. Segundo os investigadores franceses, a conta 

Enirep, que pertencia a Falcone  no Banque de Gestion Edmond de Rothschild, também 

recebeu um pagamento considerável de outra fonte: $42 milhões em Novembro de 1997, 

da conta da ZTS-Osos, no Paribas Bank, em França. A ZTS-Osos era a empresa eslovaca 

que tinha assinado muitos dos acordos de venda de armas a Angola, que constituíram 

a maior parte do caso Angolagate.100 O Ministério Público francês acreditava que, pelo 

menos, uma parte dos fundos usados para pagar à Tutotal de Elísio de Figueiredo tinha sido 

de facto retirada do pagamento de $42 milhões da ZTS-Osos, em vez de ter tido origem 

unicamente na conta da Abalone .101 De qualquer das formas, o facto da Enirep ter sido 

usada para receber e transferir fundos decorrentes do Acordo da Dívida e do Angolagate, 

atesta a estreita interligação entre os dois casos. 

Os investigadores desvendaram outros pagamentos que aparentemente foram oriundos do 

Acordo da Dívida e tiveram como destinatário Elísio de Figueiredo. Como acima referido, 

o acórdão de 2009 do Angolagate confi rma que o benefi ciário efectivo da empresa Real 

Trade Ltd. era Pierre Falcone. A 12 de Abril de 2000, a Real Trade recebeu um pagamento 

de $47 milhões directamente da Abalone. Logo no dia seguinte – segundo o acórdão 

do Angolagate – foram transferidos $10 milhões da Real Trade Ltd. para uma empresa 

intitulada Sol Investment.102 O Tribunal de Paris especifi cou ainda que uma investigação 

realizada pela Tracfi n – a “unidade de serviços de informação fi nanceiros” de combate ao 

branqueamento de capitais do Ministério das Finanças de França –, tinha determinado que 

Elísio de Figueiredo era o benefi ciário efectivo da Sol Investment.103

Por fi m, o Acordo de 2005 entre a Suíça e Angola, comprova que Elísio de Figueiredo 

ainda tinha outra conta associada ao Acordo da Dívida, no Union Bancaire Privée, 

que, aparentemente, tinha recebido €143.450, presumivelmente através de uma conta 

intermediária desconhecida.104

Joaquim Duarte da Costa David

Outra fi gura angolana que também recebeu fundos da Abalone foi Joaquim David (o actual 

Ministro da Indústria de Angola), que foi Director-Geral da Sonangol entre 1989 e 1998 – 

período que coincidiu com o Acordo da Dívida. Segundo o anexo ao Acordo entre a Suíça 

e Angola, Joaquim David era o benefi ciário efectivo da Penworth Ltd.105 A conta bancária 
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da empresa, número 709 006, no Bank Leumi le-Israel em Genebra, foi a mesma conta que 

recebeu os pagamentos de $5 e $3 milhões da Abalone, a 12 de Abril, e a 6 de Julho de 2000, 

respectivamente. (Ver Anexo 8.) O anexo ao Accord mostra que a conta Penworth tinha, a 

30 de Setembro de 2004, acumulado $13,25 milhões, o que sugere que David recebeu mais 

$5,25 milhões indirectamente, para além dos $8 milhões do pagamento directo da Abalone.

José Carlos de Castro Paiva

Outro alto funcionário público angolano que parece ter recebido fundos da Abalone é José 

Carlos de Castro Paiva. No mesmo anexo ao Accord que revelou as contas de Leitão da 

Costa, Elísio de Figueiredo e Joaquim David, também consta uma entrada para uma conta 

com o número 92956 no banco Lombard, Odier, Darier & Hentsch, em Genebra, com um 

saldo de $4,465 milhões, a 30 de Setembro de 2004.106 A conta estava no nome de Midas. 

O anexo ao Accord indica que o benefi ciário económico efectivo da conta Midas era José 

Carlos de Castro Paiva, que, desde 1987, que é Director-Geral da Sonangol UK.

É muito possível que outras verbas para além destas aqui mencionadas tenham sido desviadas 

de forma corrupta para benefi ciários internos, incluindo altos funcionários angolanos ou 

russos. Na realidade, entre 1997 e Dezembro de 2000, pouco mais de $290 milhões foram 

transferidos da conta da Abalone no  UBS -SA para contas cujos benefi ciários ainda não se 

conhecem ao certo. (Ver Anexo 9.) 

As investigações suíças e francesas aos pagamentos oriundos das contas da Abalone 

centraram-se maioritariamente nos destinatários angolanos, sobretudo porque a sua rede 

de pagamentos estava localizada na Suíça e, como tal, era mais fácil de localizar. Não foi 

realizada nenhuma tentativa similar de explorar os pagamentos para benefi ciários russos 

(e as potencialmente mais complexas estruturas fi nanceiras na Rússia, Europa do Leste e 

Chipre). Por conseguinte, não se sabe ao certo se, para além de Gaydamak e Malkin, outras 

fi guras russas receberam fundos. Tendo em conta as opiniões do especialista em assuntos 

fi nanceiros, Cosio-Pascal (ver abaixo), e outras fontes, acreditamos que é bastante provável 

que funcionários públicos russos também tenham obtido benefícios indevidos através de 

esquemas semelhantes aos aplicados pelos benefi ciários angolanos.

12. O Acordo era um bom acordo? A ordem de 
congelamento de Genebra e o Testemunho de 
Enrique Cosio-Pascal

No ano 2000, as autoridades suíças iniciaram uma investigação ao Acordo da Dívida 

(P/16972/2000), que se centrou nas suspeitas de branqueamento de capitais e outros crimes 

relacionados com o Acordo. Uma das principais medidas adoptadas foi a apreensão dos 

activos relacionados com a transacção, o que conduziu ao “congelamento” das 15 Notas 

Promissórias que o UBS ainda tinha em sua posse (e que a Abalone ainda não tinha pago). 

Não nos podemos esquecer que, mesmo no início do Acordo, a Rússia entregou todas as 

Notas Promissórias e os Certifi cados de Resgate ao UBS, presumivelmente para efeitos de 

custódia. Em 1999, a Rússia solicitou que as Notas fossem transferidas para o Sberinvest, 

mas parece que tal não sucedeu. 
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A fi m de descongelar as Notas, a Rússia apresentou um requerimento junto dos tribunais 

suíços, advogando que esta não tinha sofrido nenhum prejuízo e que estes tipos de Acordo 

da Dívidas eram típicos no panorama fi nanceiro internacional. Angola não interveio no 

processo, sendo que o tribunal depreendeu que se Angola se tivesse considerado lesada, teria 

informado o tribunal. Assim, em Outubro de 2003, o tribunal suíço, numa deliberação 

relativa à investigação P/16972/2000, confi rmou a legalidade do Acordo da Dívida e 

ordenou o descongelamento das Notas.107 (Por razões que ainda permanecem pouco claras, 

a investigação P/16972/2000 continuaria aberta até 29 de Novembro de 2010, muito 

embora tivesse estado inactiva grande parte do tempo.108)

Em 2004, terminou uma segunda investigação suíça (P/171//2002, que também se estava 

a debruçar sobre o Acordo da Dívida) estreitamente relacionada com a anterior, em larga 

medida após a decisão do tribunal suíço em 2003 e o testemunho do Dr. Enrique Cosio-

Pascal, a 26 de Abril de 2004, um especialista em fi nanças públicas que argumentou a favor 

do Acordo perante o juiz de instrução.109 

Cosio-Pascal, que presentemente vive em Nova Iorque, é um especialista em gestão de fi nanças 

públicas, mais especifi camente em dívida e no fi nanciamento para o desenvolvimento. 

Trabalhou durante mais de 20 anos na ONU, onde desempenhou o cargo de Director do 

Ramo da Dívida e Financiamento para o Desenvolvimento.110 Posteriormente, foi consultor 

de diferentes instituições, entre as quais, o Banco Mundial, o FMI e o Banco Asiático de 

Desenvolvimento.111 

Cosio-Pascal foi presente a tribunal sob os auspícios de Vitaly Malkin, que também era uma 

testemunha (mas não foi considerado réu) nas investigações.112 Tal e qual como Cosio-Pascal 

confi rmou numa das conversas que teve com um dos autores do presente relatório, hoje 

sabemos que não foi apenas Malkin, mas também os advogados de Pierre Falcone, arguido 

na investigação, que tinham contactado e pago a Cosio-Pascal para emitir um parecer de 

especialista ao juiz. Falcone estava a ser acusado de branqueamento de capitais e outros 

crimes de corrupção que prejudicavam os interesses públicos angolanos e russos.113 Por 

seu turno, Malkin não tinha sido acusado de nenhum crime em nenhum processo, muito 

embora tenha sido testemunha da investigação P/16972/2000, e a conta no UBS, na qual 

mantinha a sua parte dos lucros da Abalone, tivesse estado congelada até Julho de 2004.114 

Apesar de um “especialista” contratado por um réu poder não ter muita credibilidade, um 

especialista contratado por uma “testemunha” no caso já é outra coisa. Assim, muito embora 

Cosio-Pascal acreditasse que tinha sido contratado pelos advogados de Malkin e Falcone, o 

tribunal entendeu que ele era um especialista apenas convocado por Malkin.115 

Ainda que não seja proibido que um réu ofereça o testemunho do seu próprio especialista 

privado, o facto do Tribunal de Genebra ter confi ado completa e virtualmente no 

testemunho de Cosio-Pascal para determinar se os esquemas da Abalone constituíam 

um acto de boa gestão fi nanceira ou um acto criminal, foi algo extremamente inusitado. 

Raramente um testemunho de especialista comprado, tal como este tem tanta infl uência 

nos processos judiciais na Suíça. Caso este complexo caso fi nanceiro tivesse sido tratado 

com mais regularidade, conforme disposto no então aplicável Código do Processo Penal de 

Genebra:116 

 • Teria sido o juiz – não um réu ou uma testemunha – que teria nomeado o especialista 

ou, talvez mais provável num assunto tão complexo, os especialistas; 
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 • O juiz teria comunicado a identidade do especialista às partes, e não o contrário;

 • O juiz teria sido obrigado a garantir que todas as provas necessárias tinham sido 

disponibilizadas ao(s) perito(s), em vez de deixar esta tarefa delicada nas mãos de 

uma parte tão interessada no processo, ou nos advogados dessa parte;

 • As partes do processo, e os respectivos advogados, teriam sido proibidos de ter 

qualquer contacto com o especialista, excepto durante a audição;

 • Os honorários do especialista teriam sido estabelecidos e pagos pelo juiz ou pelo 

tribunal, e não pelos advogados do réu (ou de uma testemunha).

Como resumido por Daniel Zappelli, Procurador-Público de Genebra, Cosio-Pascal 

considerou que a entrada da Abalone nos acordos de reestruturação; 

… “teve o efeito, primeiro, de permitir que a Federação Russa recebesse 50 por 

centro do montante reestruturado da dívida antes da data de vencimento, enquanto 

o seu valor de mercado era 30 por cento, e, segundo, de permitir que Angola tivesse 

a possibilidade de recomprar a sua dívida, sem ter de pagar os actuais juros de 

mora pelos quais era responsável. Assim, o Sr. Cosio-Pascal concluiu que a solução 

apresentada pela Abalone era vantajosa tanto para a Federação Russa como para 

Angola, sendo que a única entidade que assumia um verdadeiro risco comercial era a 

Abalone”. 117

Porém, esta explicação era enganadora. A Abalone  nunca adiantou fundos próprios para 

comprar Notas promissórias à Rússia. A Abalone apenas podia pagar ao Ministério das 

Finanças da Rússia, se e quando recebesse os pagamentos de Angola. Com o apoio do 

mecanismo de pré-fi nanciamento da Glencore, a Abalone criou uma estrutura contratual 

a fi m de garantir que já tinha recebido os pagamentos de Angola quando fosse necessário 

pagar à Rússia. Conforme originalmente pretendido e expresso no acordo de depósito com 

o UBS, a Abalone organizou as coisas de forma a que a totalidade do valor nominal de cada 

tranche de Notas compradas fosse recebido ao mesmo tempo da realização do pagamento 

que a Abalone faria à Rússia pelas mesmas Notas. Aparentemente, este processo tornou-se 

insustentável depois da queda acentuada do preço do petróleo em 1998-1999, fazendo com 

que o fi nanciamento da Glencore sustentado pelo petróleo deixasse de ser viável em termos 

económicos. Como tal, entre Janeiro de 1998 e Março de 2000, a Sonangol não efectuou 

qualquer pagamento à Abalone. 

No entanto, a possibilidade deste género de suspensão temporária do Acordo, impulsionada 

pelo preço do petróleo jamais poderá ser considerado considerada um “risco comercial”. 

Caso o Acordo tivesse simplesmente terminado a 3 de Outubro de 1997, após o primeiro 

pagamento da Sonangol, a Abalone teria saído sem nenhuma obrigação perante nenhuma 

das partes, com ganhos acumulados superiores a $145 milhões – sendo que o seu único 

investimento tinha sido a taxa de opção de $4,5 milhões paga nos termos do acordo de 5 

de Março de 1997 com a Rússia. (A Abalone nem sequer pagou as comissões de custódia ao 

UBS, que foram cobertas pela Glencore!)

E pela mesma razão, a interrupção efectiva do Acordo que ocorreu em 1998-1999, não 

pode ser considerada como um “prejuízo comercial” para a Abalone, que até Janeiro de 
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1998 já tinha acumulado “lucros” na ordem dos $176 milhões, com base nos pagamentos 

da Sonangol. Com esta magnífi ca almofada inicial decorrente da sua margem de 100 por 

cento sobre as Notas promissórias, a Abalone jamais estaria numa posição mediante a qual 

teria de adiantar fundos para comprar Notas à Rússia, sem ter recebido antes da Sonangol 

um valor substancialmente superior ao necessário.

 

De facto, uma estimativa razoável e conservadora dos movimentos de caixa de e para a 

Abalone na fase inicial (Genebra/UBS) do Acordo (englobando a compra de 16 das 31 

Notas) sugere que o dinheiro recebido pela Abalone oriundo da Sonangol nunca foi inferior 

a $144 milhões, para além de qualquer montante que tivesse de pagar à Rússia como 

contrapartida pelas Notas. (Ver Tabela 2 abaixo.) Só no distorcido mundo dos oligarcas 

russos, comerciantes internacionais de armas e presidentes vitalícios é que a perspectiva 

de recuperar “apenas” $176 milhões sem nenhum investimento signifi cativo poderia ser 

considerado um “risco comercial”.

Assim, a Abalone dependia inteiramente dos fundos angolanos para concretizar a sua parte 

do acordo. Na realidade, até Julho de 2000, a Sonangol tinha transferido $774 milhões 

para a conta da Abalone. Caso a Abalone tivesse de reembolsar a Rússia antecipadamente, 

tal decorria apenas do facto da Angola ter pago antecipada e generosamente à Abalone. A 

lógica sugere que se a Rússia estivesse tão preocupada em receber os fundos imediatamente, 

Angola ter-se-ia limitado a pagar os $774 milhões que pagou à Abalone directamente ao 

Ministério das Finanças da Rússia, assim liquidando a dívida e concluindo o negócio muitos 

anos antes do previsto.

Conforme anteriormente foi referido, o Acordo entre a Rússia e a Abalone de 5 de Março 

de 1997 constituía meramente uma opção, mediante a qual a Abalone obtinha um “direito” 

– mas não incorria em nenhuma obrigação – de comprar as tranches da dívida. O único 

valor que a Abalone tinha em risco era a taxa de opção de $4,5 milhões (neste contexto, 

uma verdadeira despesa simbólica que seria recuperada num montante cinco vezes superior 

aquando do resgate da primeira Nota). A cláusula de rescisão do acordo indica claramente 

que (excepto a taxa de opção de $4,5 milhões) o não cumprimento do acordo não implicava 

nenhuma obrigação para a Abalone:  

“Caso o Comprador não pague nenhum montante devido ao abrigo do presente 

Acordo no prazo de vinte dias após a Data de Transferência ou até à data indicada 

na Secção 2.3 [relativa à taxa de $4,5 milhões], consoante o caso [sic]. Neste caso, 

nenhuma das partes tem qualquer responsabilidade perante a outra, e [o Ministério 

das Finanças da Rússia] terá direito a reter todos os documentos [de Dívida] 

relevantes”.118

De qualquer modo, mesmo que a Rússia ou Angola tivessem tido a possibilidade de exigir 

uma indemnização à Abalone, esta última era quase como uma entidade não existente que 

não apresentava nenhum histórico comercial nem activos. É difícil de acreditar que tanto 

Angola como a Rússia não estivessem cientes deste facto inconveniente e, se assim fosse, 

indica que não realizaram um elementar exercício de controlo da conformidade.
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Tabela 2    Calendário da Fase I do Acordo (Genebra/UBS): Compra e venda 
de Notas Promissórias de Angola por parte da Abalone Investments Ltd. 
(de 2 de Outubro de 1997 a 6 de Julho de 2000)

Data Notas
Compradas

Pagamentos 
da Sonangol 

para a 
Abalone

US$

Pagamentos 
da Abalone 

para a Rússia
US$

“Lucros” 
acumulados 
da Abalone

US$

Observações

2–3 Out. 1997 # 1–6 290.322.580 (145.161.290) 145.161.290 Pagamentos em dinheiro realizados pela 
Sonangol e Abalone.

8–15 Jan. 
1998

# 7 48.387.096 (16.752.407) 76.795.979 Pagamentos em dinheiro realizados pela 
Sonangol e Abalone.

23 Ago. 1999 ADOPÇÃO DO MECANISMO DE PAGAMENTO PRIN/IAN

Algures entre 
23 Ago. e 28 
Dez. 1999

# 8–11 ( 32.322.580)  144.473.399 A Abalone dá à Rússia PRIN/IAN com um 
valor nominal de $193.548.387, por um 
valor nominal igual de Notas Promissórias. 
Aplicamos o preço do IAN a 30 de Dezembro 
de 1999: 16,7%. Pagamentos em dinheiro 
realizados pela Abalone por cada Nota: 
16,7% X $48.387.096 = $8.080.645. Custo 
efectivo total para a Abalone: $32.322.580.

18 Out. 2000 A RÚSSIA TERMINA O ACORDO DE DEPÓSITO COM O UBS

9 Mar. 2000 # 8–9 96.774.193 241.247.592 Pagamento em dinheiro realizado pela 
Sonangol.

12 Abr. 2000 # 10–14 241.935.483 483.183.075 Pagamento em dinheiro realizado pela 
Sonangol.

Algures entre 
12 Abr. e 11 
Mai. 2000

# 12–15 (54.774.193) 428.408.882 A Abalone dá à Rússia PRIN/IAN com um 
valor nominal de $193.548.387, por um 
valor nominal igual de Notas Promissórias. 
Aplicamos o preço do IAN a 12 de Abril 
de 2000: 28,3%. Pagamentos em dinheiro 
realizados pela Abalone por cada Nota: 
28,3% X $48.387.096 = $13.693.548. Custo 
efectivo total para a Abalone: $54.774.193.

Algures entre 
11 Mai. e 20 
Jun. 2000

# 16 (15.096.774) 413.312.108 A Abalone dá à Rússia PRIN/IAN com um 
valor nominal de $48.387.096, por um 
valor nominal igual de Notas Promissórias. 
Aplicamos o preço do IAN a 20 de Junho 
de 2000: 31,2%. Pagamentos em dinheiro 
realizados pela Abalone por cada Nota: 
31.2% X $48.387.096 = $15,096,774. O 
custo efectivo total para a Abalone é o 
mesmo

6 Jul. 2000 # 15–16 96.774.193 510.086.302 Ganhos Líquidos da Abalone durante a 1ª 
Fase do Acordo da Dívida

TOTAL # 1–16 774.193.548 264.107.244 510.086.302

Nota: Na cronologia acima, para se ter uma ideia aproximada do valor pago no mercado pela Abalone pelos 

PRIN e IAN que trocou por Notas Promissórias da Rússia, calculámos de forma conservadora os valores 

pagos em dólares pela Abalone, assumindo que a Abalone comprou os instrumentos ao preço de mercado 

diário mais elevado para a data, ou período, quando a(s) Nota(s) Promissória(s) de Angola foi(foram) 

comprada(a). Os PRIN e IAN eram voláteis e foram negociados a diferentes preços, mas, de um modo 

geral, os IAN tinham um preço superior aos PRIN. Para facilitar os cálculos, contabilizámos as compras 

de PRIN/IAN assumindo que ambos os instrumentos foram comprados ao preço IAN mais caro, ou seja, 

ao preço mais elevado que o IAN foi negociado no período relevante. Na realidade, quase de certeza que 

a Abalone conseguiu obter estes instrumentos a preços bastante inferiores. 
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É uma incógnita se Cosio-Pascal teve acesso a todos os documentos materiais que estabeleciam 

o Acordo, quando concluiu que a Abalone assumiu um genuíno “risco comercial”. 

Especialmente relevantes teriam sido: a nomeação de Gaydamak e Falcone, a 24 de Abril 

de 1996, como representantes de Angola para a negociação da dívida russa; o Acordo 

Intergovernamental entre a Rússia e a Angola de, 20 de Novembro de 1997; o Acordo entre 

a Rússia e a Abalone, de 5 de Março de 1997, e respectivas alterações, que estabeleceu a 

estrutura do “direito de primeira recusa” (opção de compra) do acordo com a Rússia; e o 

Acordo entre a Sonangol e a Abalone, de 30 de Maio de 1997, mediante o qual a Abalone 

estabeleceu com a Sonangol a opção de venda por $48 milhões, por cada Nota promissória.

Numa conversa com um dos autores do presente relatório, Cosio-Pascal advogou que, 

com base na escassa informação que lhe tinha sido facultada pelos advogados de Malkin e 

Falcone (que pagaram os seus honorários com base num valor fi xado pelo próprio Cosio-

Pascal), considerou que o Acordo era bom para ambos os governos. No entanto, admitiu, 

após ter sido questionado pelo autor e de ter refl ectido sobre o assunto durante algum 

tempo, que existiam “muitas jogadas de bastidores” às quais não teve acesso. Concordou 

igualmente que era provável que uma parte do dinheiro estivesse a ser desviada para “pessoas 

em altos cargos”. Quando lhe foi perguntado se os cidadãos dos dois países poderiam ter 

sido lesados pelo Acordo, tendo em conta os prováveis actos de corrupção, ele respondeu: 

“Absolutamente”. Afi rmou que este assunto deve ser tratado pelos Tribunais de Contas de 

cada país, o que ele admitiu, contudo, ser improvável que venha a ocorrer. Reconheceu 

ainda que o envolvimento deste tipo de intermediários – como Falcone, Gaydamak e 

Malkin – nas transacções era excepcional.

Escrupulosamente elaborada por Gaydamak e Falcone, a documentação do Acordo 

da Dívida tinha todos os elementos de um sofi sticado acordo comercial, negociado em 

condições de plena concorrência para benefício mútuo por partes independentes e versadas 

na matéria. Para criar esta imagem de integridade, Gaydamak recorreu ao envolvimento do 

UBS, que acrescentaria o toque de ética a estes negócios. Gaydamak foi rápido a expressar a 

sua opinião acerca do poder purifi cador, quase alquímico, do envolvimento do UBS:

“O UBS agiu como um árbitro jurídico em todas estas transacções. Este banco 

estudou a transacção durante quatro meses; aprovou o negócio e recebeu uma 

comissão sobre cada Nota Promissória. O Ministério das Finanças da Rússia 

depositou as Notas no UBS porque o banco garantiu a validade jurídica do acordo 

e a legalidade da transacção, tendo sido pago para tal. O UBS enviou o dinheiro 

para a Rússia e pagou à Abalone. É surpreendente que, hoje, um juiz suíço possa 

afi rmar que esta transacção é ilícita!”119

Mas, em última análise, o Acordo era bastante simples: a Abalone arrecadava facilmente 

$750 milhões por ser pouco mais do que um mero carimbador de Notas. 

A questão fundamental é a seguinte: se Angola estava disposta a aceitar aligeirar os 

pagamentos das Notas à Rússia, porque é que não estabeleceu com a Rússia o acordo que 

a Abalone fez? A Rússia não estava mais protegida por ter a Abalone como intermediária. 

O Acordo teria sido duas vezes melhor para a Rússia se esta tivesse omitido a Abalone dos 

pagamentos. Em alternativa, Angola e Rússia poderiam ter chegado a um acordo benéfi co 

para ambas, que benefi ciaria o povo de ambos os países, com vista à partilha dos $750 

milhões adicionais que foram desviados para a Abalone. 



FASE  I  DO ACO RDO :  F i n an c i am en to  p rudente  ou  consp i ração  c r im inosa? 53

Outra pergunta que se coloca no seguimento da anterior é: o que é que os angolanos sabiam 

acerca de tudo isto? Se os principais líderes angolanos, a começar pelo Presidente Eduardo 

dos Santos, desconheciam o prémio de 50% que Angola estava a pagar à Abalone, isto 

alvitra, na melhor das hipóteses, uma chocante falta de cuidado e atenção relativamente à 

utilização de milhões de dólares da fortuna petrolífera angolana. Contudo, existem boas 

razões para se acreditar que os altos funcionários públicos estavam a par da situação ou 

optaram por fechar os olhos. O Presidente Eduardo dos Santos e outras individualidades 

receberam milhões de dólares da conta da Abalone – uma conta através da qual, segundo o 

que os documentos revelaram, só foram realizadas transacções relacionadas com o Acordo da 

Dívida. Caso os funcionários públicos desconhecessem a origem e as razões dos pagamentos 

que estavam a receber, é difícil imaginar que não iriam fazer perguntas. 

Obviamente que os angolanos sabiam que a Rússia estava a vender as Notas promissórias à 

Abalone. Seria surpreendente se não estivessem interessados no preço que a Abalone estava 

a pagar à Rússia. Angola/Sonangol não tinha nenhuma obrigação de celebrar o acordo de 30 

de Maio de 1997 com a Abalone, nos termos do qual se comprometeu a pagar a totalidade 

do valor nominal das Notas vendidas à Sonangol pela Abalone, na data especifi cada pela 

Abalone. Seguramente que, se as transacções tivessem sido realizadas em condições de plena 

concorrência, Angola teria poder sufi ciente para insistir para que a Abalone viesse a público 

e, assim, poderia exercer pressão com vista à redução do preço que Angola tinha de pagar.120 

Mas, evidentemente, este era tudo menos um acordo em condições de plena concorrência; 

era um “arranjinho” concebido para o seu próprio benefício pelos representantes nomeados 

por Angola, Gaydamak e Falcone, indivíduos que tinham assumido o dever de lealdade 

para com Angola quando aceitaram negociar em nome do país a resolução do problema 

da dívida russa, em termos – como os angolanos tinham todo o direito de esperar – tão 

favoráveis quanto possível para Angola.

Curiosamente, uma afi rmação fundamental de Cosio-Pascal no seu testemunho perante 

o Tribunal de Genebra é que a dívida reestruturada de Angola à Rússia tinha um “valor 

de mercado…de 30 por cento [do valor nominal]”. É possível que Cosio-Pascal estivesse 

simplesmente confundido em relação a este aspecto: a dívida reestruturada de $1,5 mil 

milhões representava precisamente 30 por cento da dívida original no valor de $5 mil 

milhões, e parece que Cosio-Pascal pode ter apenas desmoronado erroneamente duas fases 

da transacção (o entendimento bilateral inicial entre Angola e a Rússia, e o subsequente 

acordo tripartido entre Angola, a Rússia e a Abalone). No entanto, se o seu testemunho 

estivesse correcto, Angola poderia – tão facilmente como Cosio-Pascal – determinar o valor 

real das suas obrigações em termos de dívida e ter usado essas informações para estabelecer a 

sua própria análise comercial, a fi m de determinar se teria de pagar 100% do valor nominal 

à Abalone, ou se um valor inferior seria mais adequado.  

Da mesma forma, os funcionários russos só podem ter presumido que a Abalone estaria a 

lucrar de alguma forma com o Acordo. Uma vez mais, é difícil imaginar que os representantes 

russos, caso estivessem a agir de boa fé em nome do seu país, e fossem minimamente 

competentes, não tivessem feito perguntas acerca dos pormenores da dimensão angolana do 

Acordo. Os angolanos e os russos tinham todos os motivos para comunicarem directamente 

entre si relativamente a estas matérias. Curiosamente, quando a Rússia e Angola descobriram 

em 2005 que Gaydamak tinha recebido centenas de milhões de dólares de Angola que 

nunca chegaram à Rússia, bem como que Gaydamak tinha declarado de modo fraudulento 

aos angolanos que lhes tinha “vendido” oito Notas das quais nunca tinha sido proprietário, 
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os angolanos e os russos queixaram-se acerca deste último golpe, mas aparentemente nada 

perguntaram acerca dos termos básicos do Acordo subjacente, que permitiu a Gaydamak 

um “lucro” de 100 por cento de margem sobre cada Nota promissória vendida a Angola.121 
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Fase II do Acordo: 
Fuga para Chipre

Os vários negócios de Pierre Falcone e Arcadi Gaydamak em França, na Rússia, e em 

Angola começaram a atrair as atenções pelo menos no desde o fi nal dos anos 90. Como 

anteriormente referido, no início do ano 2000 as suas actividades estavam sob a atenção 

dos investigadores criminais internacionais que, naquela altura, examinavam o acordo 

Angolagate, o que conduziu às condenações de Falcone e Gaydamak, em França, em 

2009. Ao seguirem os vários fl uxos de dinheiro que constituíram os negócios destes dois 

indivíduos, os investigadores esmiuçaram ao pormenor as contas da Abalone Investments, 

e o Acordo da Dívida como um todo.

No início de 2001, muitas das pessoas e instrumentos implicados no Acordo fi caram 

imóveis. A 11 de Dezembro de 2000, Pierre Falcone foi preso pela polícia francesa no 

seguimento do escândalo do Angolagate. Um mês mais tarde – a 11 de Janeiro de 2001 – a 

França emitiu um mandado de captura internacional para Arcadi Gaydamak. No entanto, 

ao contrário de Falcone, Gaydamak recusou conformar-se e evitou a França, dividindo o seu 

tempo entre a Rússia e aquela que viria a tornar-se a sua futura casa, Israel.

Não demorou muito até que a Abalone Investments sentisse os efeitos dos ventos da 

mudança. No mesmo mês no qual a França emitiu o mandado de captura para Gaydamak, 

as autoridades judiciais em Genebra iniciaram uma investigação sobre a suspeita de 

actividades de branqueamento de capitais de Gaydamak e Falcone, na Suíça.122 A 5 de 

Fevereiro de 2001, a polícia suíça entrou no banco de eleição da Abalone, o UBS SA, 

apreendendo as 15 Notas Promissórias que ainda pertenciam à Rússia e que tinham estado 

guardadas nos cofres do banco.123 Pouco mais de um mês volvido, juízes de instrução suíços 

ordenaram a apreensão de todos os activos e documentos bancários pertencentes a Pierre 

Falcone no UBS, e no Discount Bank and Trust.124

As diversas investigações e apreensões – em especial o congelamento das Notas – fi zeram 

com que fosse impossível o Acordo da Dívida ter continuidade na sua forma original. Todas 

as Notas Promissórias da Rússia foram congeladas, o que signifi cava que não as podia vender 

à Abalone, mesmo que o quisesse fazer. Entretanto, as contas da Abalone também foram 

encerradas e não puderam ser movimentadas. Ao mesmo tempo, os activos de Falcone e 

outras fi guras também foram congelados.
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1. Conta Individual de Gaydamak na Sberinvest  

Para continuar o Negócio, foram necessários outros canais. Gaydamak escolheu o Chipre 

e, de maneira audaciosa, colocou em andamento uma nova cadeia de acontecimentos. De 

acordo com a acção judicial posteriormente apresentada em conjunto por Malkin e Falcone 

contra Gaydamak, este deu instruções aos dirigentes angolanos de que o Negócio da Dívida 

continuaria, mas que agora efectuariam os pagamentos directamente para a Sberinvest, o 

agente de actividade bancária escolhido pela Rússia para o Negócio da Dívida em 1999, 

conforme discutido acima. Mas Gaydamak estava a trabalhar com uma “Sberinvest” diferente 

da nomeada pelo Ministério das Finanças Russo. A conta estipulada por Gaydamak tinha 

o nome da Sberinvest, mas estava situada em Chipre, no Russian Commercial Bank. A 

Sberinvest do Ministério das Finanças Russo estava, no entanto, registada em Moscovo. De 

acordo com fontes fi dedignas, Gaydamak nem chegou a fundar uma empresa – simplesmente 

abriu uma conta no Chipre em seu nome, da qual era o titular benefi ciário. 

Além disso, Gaydamak não informou Angola de que esta conta Sberinvest era uma entidade 

diferente e separada da Sberinvest de Moscovo. Nem informou Malkin ou Falcone da 

decisão de transferir os fundos para a Sberinvest cipriota. Mais importante, pelo menos 

para Falcone e Malkin, Gaydamak manteve os seus sócios na ignorância sobre o facto de 

que Angola, ao longo de vários anos, ter transferido mais de 618 milhões de dólares para a 

conta de fachada cipriota de Gaydamak. 

Isto levou Malkin e Falcone a intentar uma acção judicial em Março de 2009 em Israel, 

em que, segundo as fontes, afi rmavam que quaisquer pagamentos de e para a conta do 

Sberinvest–Chipre violaram os acordos entre os accionistas da Abalone, bem como os 

acordos entre a Abalone, Rússia e Angola. Como o jornal israelita Haaretz posteriormente 

relatou, Malkin e Falcone alegaram que:

“Gaydamak resgatou 15 das Notas com a ajuda de investidores. Para resgatar o 

restante, de acordo com o processo, Gaydamak pediu ao presidente de Angola que 

transferisse 618 milhões de dólares para conta bancária cipriota. O presidente assim 

fez, mas Gaydamak resgatou então apenas mais oito notas, e em vez disso manteve 

metade do dinheiro”. 

“Malkin e Falcone declararam que Gaydamak limpou os bens da Abalone, deixan-

do as suas acções sem qualquer valor e negando-lhes as suas cotas resultantes da 

transacção”.

(Os autores deste relatório concluem, com base na documentação a que têm acesso, que esta 

afi rmação tem os valores ligeiramente incorrectos: Gaydamak resgatou 16 Notas Promissórias 

na primeira fase do Negócio e depois resgatou sete Notas Promissórias adicionais, conforme 

descrito de seguida). 

A documentação bancária em nosso poder – incluindo os referentes às contas da Sonangol no 

Lloyds Bank, confi rmam que um pouco mais de 618 milhões de dólares foram transferidos 

para a conta do Sberinvest–Chipre pela produtora de petróleo nacional de Angola (Ver 

Anexo 10), disponibilizando amplos fundos para Gaydamak para o pagamento do que 

restasse da dívida de Angola à Rússia. No entanto, apenas uma fracção do valor desses 

pagamentos parece ter chegado ao Ministério das Finanças Russo, sendo o montante exacto 

transferido indeterminado.
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2. O Segundo Mecanismo de Dívida-por-Dívida: 
MinFins

A 6 de Abril de 2001, Joelle Mamane, uma directora da 

Abalone Investments e pessoa de confi ança próxima de 

Gaydamak, enviou uma carta a Vladimir Chernukhin (ou 

Chernoukhin), então Ministro Adjunto das Finanças da 

Federação Russa. De acordo com a carta, Abalone tentou 

transferir títulos de dívida russos no valor nominal de 

$241.936.000 para o Vnesheconombank de Moscovo. 

O Vnesheconombank era o banco que detinha as PRINs 

(Notas Principais) e IANs (Notas de Juros de Mora) que a 

Abalone costumava pagar ao Ministério das Finanças russo, 

ao abrigo do acordo entre a Rússia e a Abalone, de 23 de 

Agosto de 1999. Os novos bens eram obrigações de dívida 

russas denominadas MinFin 5 (a que a Abalone daria um 

valor nominal de $131.966.000) e MinFin 7 (com um 

valor nominal de $109.970.000). O valor nominal total de 

$241.936.000 seria sufi ciente para adquirir mais cinco Notas 

Angolanas (5 X $48.387.096). “A entrega seria efectuada na 

segunda-feira, 9 de Abril de 2001, a partir da conta N.º 1140 

do Interprombank, de Moscovo”, concluía a carta.

Tal como o mecanismo de PRINs/IANs, é provável que 

Gaydamak tenha pago substancialmente menos que o 

valor nominal para comprar os títulos MinFin 5 e MinFin 

7. A informação disponível sobre os preços sugere que, no 

entanto, Gaydamak provavelmente teve melhores resultados com as PRINs/IANs do que 

com as MinFins.

A actividade bancária do Sberinvest mostra que foram transferidos fundos no valor de 

131,5 milhões de dólares para um benefi ciário no Interprombank, no período entre 26 

de Março e 29 de Agosto de 2001. (Ver Anexo 11). Deste 

montante, um total de $111.500,320 foi transferido no 

período anterior a 6 de Abril (três transferências em 26 de 

Março, 2 de Abril, e 5 de Abril de 2001). 

Se Gaydamak usou os $111.500.320 para comprar os 

títulos prometidos na carta para Chernukhin, e a compra 

foi feita a 6 de Abril de 2001, os títulos MinFin 5 poderiam 

estar disponíveis a um preço de 44,7876 por cento do valor 

nominal, e os títulos MinFin 7 podiam estar disponíveis a 

43,9 por cento. (As compras anteriores a 6 de Abril teriam 

obtido preços ainda mais baixos a Gaydamak). Com base 

nestes pressupostos, Gaydamak teria pago $59.104.404 

pelos títulos MinFin 5, e $48.276.830 pelos títulos MinFin 

7, com um investimento total de $107.381.234. 

Joelle Mamane, agora com quase 60 
anos, é uma contabilista que trabalhou 
para o Discount Bank, no Luxemburgo, 
durante a década de 80 e no início dos 
anos 90, tendo chegado ao cargo de 
Vice-Presidente Executiva. Depois disso, 
ela organizou um serviço de consultoria 
fi nanceira independente especializado em 
veículo de fi nanciamento no offshore - 
competências que ela alegadamente usou 
para criar uma vasta gama de sociedades 
offshore destinadas a disfarçar os activos 
reais de Gaydamak. Ela era a engenheira 
fi nanceira, consultora e alter-ego nos 
negócios, fundamental para Gaydamak. Foi 
ela, dizem as fontes, que tinha originalmente 
constituído a Abalone para Gaydamak e 
tinha servido como sua directora-geral, e 
frequentemente como signatária. Mamane 
está presentemente activa no sector 
fi lantrópico judaico.

Vladimir Chernukhin tornou-se conhecido 
no mundo bancário russo, como muitas das 
personalidades russas no Negócio da Dívida. 
No fi nal da década de 90, ele trabalhou para 
o Vnesheconombank, efectivamente o banco 
de desenvolvimento russo. Como Presidente 
do Vnesheconombank entre 2002 e 2004, 
Chernukhin foi indicado como estando 
intimamente envolvido na restruturação da 
dívida da Rússia com o grupo de credores do 
Clube de Londres. Chernukhin foi nomeado 
Ministro-Adjunto das Finanças por Vladimir 
Putin, em Maio de 2000. 
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Na fase anterior do Negócio, a Abalone teria pago 50 por cento do valor nominal pelas 

cinco Notas Promissórias angolanas, ou seja $120.967.741. No entanto, usando os títulos 

MinFin, neste exemplo hipotético mas plausível, Gaydamak poderia ter poupado um valor 

adicional de $13.586.766 na compra das cinco Notas por parte da Rússia. 

Seriam concluídas as compras de mais duas Notas nesta fase cipriota do Negócio. De acordo 

com uma carta enviada pela Abalone (o autor é desconhecido, uma vez que apenas foi 

anexada uma assinatura ilegível) para Vladimir Chernukhin, em 14 de Dezembro de 2001, 

a Abalone tinha, nessa data, cumprido as suas obrigações relativamente à transferência de 

títulos de dívida sufi cientes para a compra de sete Notas Promissórias nesta segunda fase: 

as cinco Notas que foram objecto da carta de 6 de Abril de 2001 para Chernukhin, e as 

duas Notas adicionais compradas antes da carta de 14 de Dezembro de 2001. Assim, em 

Dezembro de 2001, a Abalone tinha, na totalidade, concluído a compra de 23 Notas.

Se estimarmos e assumirmos que Gaydamak pagou aproximadamente 110 milhões de 

dólares de equivalentes de caixa (em títulos MinFin) pelas primeiras cinco Notas na fase 

cipriota do negócio, e depois assumirmos de forma conservadora que ele pagou equivalentes 

de caixa (em títulos MinFin) iguais a um total de 50 por cento do valor nominal, para a sexta 

e sétima Notas (aproximadamente 48,4 milhões de dólares pelas duas), isso sugeriria que 

ele pagou um total pelas sete Notas compradas na fase cipriota do Negócio, não superior a 

cerca de 158,4 milhões de dólares, no período de Abril a Dezembro de 2001, – Notas que 

adquiriram o valor de $338.709.677, quando vendidas à Sonangol.130 

3. Gaydamak Engana Angola

Surpreendentemente, tendo em conta os termos favoráveis que já recebia, Gaydamak tentou 

garantir uma parte ainda maior dos fundos movimentados pela Sonangol para a sua conta. 

Ele fez isto não pagando à Rússia as últimas oito Notas Promissórias devidas, informando 

entretanto o governo angolano de que o tinha feito e que, como resultado, o Negócio da 

Dívida tinha sido concluído com sucesso.

O facto de Gaydamak ter voluntariamente enganado o governo angolano foi confi rmado 

em dois documentos notáveis compostos em papel ofi cial da Abalone Investment e assinado 

por Gaydamak, em 20 de Julho de 2004. O primeiro, intitulado “Declaração de Remessa”, 

“confi rma[ou]” que a Abalone tinha, ao longo de todo o Negócio da Dívida, recebido 1,391 

mil milhões de dólares de Angola, e que a dívida de Angola à Rússia tinha, deste modo, sido 

paga integralmente:

“A Abalone Investments Limited confi rma que recebeu do Governo da República 

de Angola, através da Sonangol, o montante de 1.391.000.000,00 dólares norte-

americanos (este montante resulta da cláusula 2.b.4 do Acordo datado de 28 de 

Maio de 1997 e da cláusula 2.b.2 do Acordo Complementar N.º 1, datado de 26 de 

Maio de 2000, que estipulavam que o pagamento antecipado por parte do Governo 

da República de Angola, ou seja, antes de 30 de Maio, de pelo menos 80% do Valor 

de Pagamento total, deveria resultar num desconto de cerca de 7,3% do valor de 

reembolso de dívida acordado de 1,5 mil milhões de dólares norte-americanos), 

relativo à aquisição, pelo Governo da República de Angola, das 31 Notas Promissórias 

e os Certifi cados de Reembolso Relevantes, relacionados com a liquidação da dívida 
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angolana à Federação Russa, com base no Acordo Intergovernamental datado de 

20 de Novembro de 1996, entre o Governo da Federação Russa e o Governo da 

República de Angola sobre a Reestruturação da Dívida da República de Angola à 

Federação Russa, resultantes dos Créditos do Estado e Comerciais garantidos pela 

ex-URSS à República de Angola”.

“O processo para a conclusão de toda a documentação relacionada está a ser 

preparado e será entregue ao Governo de Angola em tempo útil”.132

O segundo documento, intitulado “Declaração de Anulação 

de Dívida”, reconfi rmou que o dinheiro foi recebido 

da Sonangol e que a dívida tinha portanto sido paga na 

totalidade e extinta, deixando a Abalone “sem direitos a 

reclamar qualquer pagamento [adicional] relativamente à 

dívida angolana anulada””.133

Os documentos eram fraudulentos. O documento de 

Anulação de Dívida “libertou” Angola de uma dívida, de 

que uma parte substancial da mesma – oito Notas, ou um 

valor principal de $387.096.774 – a Abalone tinha total 

conhecimento de não ter sido reembolsado à Rússia.

Não dá uma boa imagem dos ministérios das fi nanças russo 

ou angolano que essas mentiras só tenham sido totalmente 

descobertas um ano depois de Gaydamak ter assinado os 

dois documentos com informações falsas. Os ministérios 

angolano e russo só discutiram os factos no fi nal de Julho 

de 2005, durante uma reunião entre representantes ofi ciais 

russos e angolanos quando, aparentemente, os russos foram 

informados de que os angolanos tinham pago um total de 

1,391 mil milhões de dólares à Abalone para readquirir as Notas, a totalidade das quais, 

de acordo com a posição angolana, tinha sido resgatada, – enquanto os russos, por seu 

lado, ainda mantinham oito Notas não resgatadas. Verifi cou-se que Gaydamak tinha, 

afi nal, embolsado 387 milhões de dólares que a Sonangol lhe tinha enviado para comprar 

as últimas oito Notas. 

Demorou outros três meses até as questões avançarem lentamente até uma resolução. 

Em 30 de Setembro de 2005, realizou-se uma reunião em Moscovo, entre Alexei Kudrin 

(Ministro das Finanças russo), José Pedro de Morais Jr. (Ministro das Finanças angolano) e 

Arcadi Gaydamak. As actas indicam claramente o modo como tanto o lado russo como o 

angolano foram enganados, de modo persistente, por Gaydamak, e, como resultado disso, 

Angola estava agora sujeita a taxas de juros e acessórias sobre e para além do montante de 

dívida original:

“A parte russa informou que a Federação Russa se mantém como titular de 

8 notas promissórias, cada uma no valor nominal de 48,39 milhões de dólares 

norte-americanos, emitidas pelo Banco Nacional de Angola, em conformidade 

com o Acordo de 20 de Novembro de 1996. Estas notas promissórias vencem 

entre Dezembro de 2005 e Junho de 2009, em conjunto com os montantes 

Nascido em 1960, Alexei Kudrin é um 
importante interveniente na política russa. 
Em 1996 foi nomeado Chefe Adjunto da 
administração presidencial de Boris Yeltsin. 
Em 2000 foi nomeado Ministro das Finanças, 
um cargo que manteve até Setembro de 
2011, tornando-se o Ministro das Finanças 
da Rússia pós-comunista com mais anos 
no cargo. É atribuída a Kudrin a orientação 
da política de saldar a maioria das dívidas 
externas do país. Kudrin demitiu-se em 
2011, após um desentendimento público 
com Vladimir Putin e Dmitry Medvedev. Foi 
indicado que Kudrin não tem interesse em 
regressar à política “no futuro próximo”, 
concentrando-se em vez disso na criação 
de um grupo para apoio a iniciativas da 
sociedade civil.
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correspondentes de juros capitalizados e com os montantes de juros e juros de mora 

acumulados, em conformidade com os termos do Acordo de 20 de Novembro de 

1996. Isto torna o endividamento pendente total da República de Angola, nos 

termos do acordo de 20 de Novembro de 1996, equivalente a 641 milhões de 

dólares norte-americanos (excluindo juros de mora) à data de 30 de Setembro de 

2005, dos quais 136 milhões de dólares norte-americanos de juros, já atrasados”.134

Entretanto, Angola reafi rmou que considerava que já tinha liquidado toda a sua dívida 

pendente à Rússia:

“A parte angolana reiterou que desde Julho de 2001, a 

República de Angola tinha cumprido as suas obrigações nos 

termos do Acordo de 20 de Novembro de 1996, efectuando 

pagamentos em nome da Abalone no valor de 1,397 

mil milhões de dólares norte-americanos para a compra 

de todas as 31 notas promissórias emitidas pelo Banco 

Nacional de Angola, em conformidade com o Acordo de 

20 de Novembro de 1996. A parte angolana informou que 

recebeu, em Maio de 2000, uma confi rmação ofi cial da 

Abalone de que esta última tinha adquirido todos os direitos 

de propriedade sobre essas notas do governo da Federação 

Russa, em conformidade com o Acordo Complementar N.º 

4, assinado entre a Abalone e o Ministério das Finanças da 

Federação Russa, em 15 de Maio de 2000”.15

Considerando que Angola e Rússia tinham acabado de descobrir que uma ou ambas tinham 

sido defraudadas de centenas de milhões de dólares, e ambas certamente enganadas, a 

sua resposta a Gaydamak foi notavelmente cordial. Na realidade, apesar dos persistentes 

enganos de Gaydamak relativamente ao negócio, concluiu-se que “as Partes acordaram que 

a Federação Russa e a Abalone irão envidar os seus melhores esforços para chegarem a 

um novo acordo relativo à compra pela Abalone das 8 notas promissórias restantes. O 

representante da Abalone reconheceu esta decisão e comprometem-se a negociar com a 

parte russa e a comprar as restantes notas promissórias até 30 de Outubro de 2005”.136

Finalmente, em 9 de Novembro de 2005, a Abalone e o governo angolano chegaram a 

um novo acordo: um entendimento que, fi nalmente, concluiu o Negócio da Dívida. De 

acordo com o acordo, assinado por Gaydamak  e Manuel Hélder Vieira Dias Jr. “kopelipa” 

(em nome de Angola), a Abalone foi dispensada de qualquer das obrigações decorrentes do 

Negócio. Em particular, foi acordado que a Abalone não seria responsável pela liquidação 

de qualquer da dívida pendente entre a Rússia e Angola (estipulada em 387 milhões de 

dólares, sugerindo que a Rússia tinha acordado com Angola separadamente para renunciar 

a pedidos relativos a juros). Angola concordou em liquidar o montante em dívida para com 

a Rússia,tendo, no entanto, exigido que a Abalone reembolsasse Angola em 206 milhões de 

dólares, que se diz cobrir as oito últimas Notas Promissórias que a Abalone tinha indicado 

ter comprado, mas em relação às quais a Rússia ainda reivindicava propriedade. Angola 

fez uma última concessão generosa, prometendo que a Abalone não seria responsabilizada 

por quaisquer outros compromissos decorrentes do envolvimento anterior da empresa no 

Negócio da Dívida:

Nascido em Dezembro de 1955, José 
Pedro de Morais Jr. tem mantido cargos 
na administração angolana desde a posse 
presidencial de José Eduardo dos Santos, 
nos anos 70. Trabalhou como director nos 
Ministérios da Indústria e Relações Externas. 
De modo mais notório, assumiu o cargo de 
Ministro das Finanças entre 2002 e 2008. 
Também se destacou no mundo das fi nanças 
internacionais, trabalhando como Director 
Executivo Suplente de Angola no Fundo 
Monetário Internacional.
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“O Governo da República de Angola deverá assumir a responsabilidade pela 

aquisição, por parte do Ministério das Finanças da Federação Russa, das 8 

Notas Promissórias restantes e dos Certifi cados de Reembolso relevantes, com o 

montante nominal total de 387.096.774,16 dólares norte-americanos, ou transferir 

essa responsabilidade para a Sociedade Nacional de Combustíveis de Angola 

(“SONANGOL”) ou outra entidade a ser designada para agir em seu nome;

A Abalone Investments Limited deve devolver ao governo da República de 

Angola o montante nominal total referente às restantes 8 Notas Promissórias e aos 

Certifi cados de Reembolso relevantes, que não foram entregues segundo o acordo 

referente a este assunto, devolvendo imediatamente o montante de 206.000.000,00 

dólares norte-americanos....

“A Abalone Investments Limited fi cará isenta de todos os compromissos e de toda a 

responsabilidade possível com base no seu anterior envolvimento nas relações entre 

a Federação Russa e a República de Angola, relativamente à liquidação da Dívida 

da República de Angola à Federação Russa”.137

 

Mas mesmo este acordo incluiu um último prejuízo adicional sofrido pelo governo 

angolano. Foi exigido a Gaydamak que devolvesse apenas 206 milhões de dólares, para 

cobrir o custo total das oito Notas Promissórias, quando Angola lhe tinha pago 387 milhões 

de dólares. Assim, apesar de Gaydamak ter enganado todas as partes envolvidas, ainda lhe 

foi permitido ter um lucro de 181 milhões de dólares nas últimas 8 Notas promissórias. : 

o que difi cilmente pode ser considerado um bom negócio para o governo ou cidadãos de 

Angola. É desconhecido se Angola chegou a receber os prometidos 206 milhões de dólares 

de Gaydamak: De qualquer forma, Falcone e Malkin não acreditavam que o tivesse feito, 

argumentado que Gaydamak “criou o encargo, mas guardou o dinheiro”.138 

A conclusão do Negócio da Dívida de uma forma que ainda permitiu a Gaydamak apresentar 

um lucro, só serve para confi rmar a natureza duvidosa de todo o Negócio e, em particular, 

os importantes custos sofridos pelo estado angolano e pela sua população. No total, Angola 

supervisionou a transferência de 1.779.525.805 dólares para a Abalone e o Ministério das 

Finanças russo, de forma a liquidar uma dívida de 1,5 mil milhões de dólares. Se aceitarmos 

que Gaydamak pagou realmente os 206 milhões de dólares prometidos no acordo de 9 de 

Novembro de 2005, Angola pagou um montante líquido de 1.573.525.805 dólares para 

saldar a dívida, 73.525.805 dólares a mais que o que tinha fi cado contratado pagar.

Mais importante ainda, é que tudo isto foi feito apesar do facto de a Rússia estar, na 

realidade, disposta a aceitar apenas 750 milhões de dólares para liquidar a totalidade da 

dívida. Angola tinha, por este cálculo, pago pelo menos 823 milhões de dólares – podendo 

atingir 1,029 mil milhões de dólares, – o que pagou a pelo facto de não ter liquidado a 

dívida directamente à Rússia. 

Dito de forma simples: o erário público angolano foi burlado de um montante de pelo 

menos 10,98 por cento – podendo atingir 13,7 por cento – do PIB total de Angola para 

1996, precisamente o ano em que foi alcançado o Negócio da Dívida. E os verdadeiros 

benefi ciários, muitos dos quais supostamente trabalhavam para o bem do povo angolano, 

são: Arcadi Gaydamak, Pierre Falcone, Vitaly Malkin, José Eduardo dos Santos, Elisio de 

Figueiredo, José Leitão da Costa e Silva, José Paiva, Joaquim David, UBS, Glencore, e 
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outras instituições fi nanceiras em várias jurisdições, assim como uma série de benefi ciários 

cujas identidades ainda não foram descobertas.

4. Tempo de Pagamento Outra Vez

Com os termos favoráveis concedidos pelo uso de títulos MinFin e a falta de pagamento das 

últimas oito Notas promissórias, Gaydamak tinha fundos substanciais para desembolsar da 

sua conta do Sberinvest–Chipre. E, tal como na versão original do Negócio da Dívida, parte 

dos fundos foram transferidos para um leque de benefi ciários conhecidos, incluindo mais 

de 105 milhões de dólares para alguns dos seus cúmplices cujas identidades permanecem 

desconhecidas. (Ver Anexo 12). 

Outro pagamento intrigante feito em 27 de Abril de 2001, foi uma transferência 

de 2.760.160 dólares para a conta do Grupo Financeiro Diff usion, no Artesia Bank 

Luxembourg. Embora o motivo para esta transferência e o benefi ciário fi nal da transacção se 

mantenham desconhecidos, no entanto, os directores da Diff usion são em si mesmos tema 

para uma leitura interessante. A documentação da empresa indica que os dois directores 

da Diff usion são Vladimir Vinogradov e Mikhail Goldberg. Vinogradov foi considerado 

um dos primeiros oligarcas russos, dado que fundou o primeiro banco privado do país, 

o Inkombank. Em 1966, foi considerado o 12º homem mais rico da Rússia, embora 

tenha sofrido perdas assinaláveis na sequência da crise fi nanceira russa no fi nal dos anos 

90. Curiosamente, Vinogradov parece ter tido relações económicas anteriores com Vitaly 

Malkin. Chris Hutchins, na sua biografi a de Vladimir Putin, informa que, em Dezembro 

de 1995, Malkin, Vinogradov e Mikhail Fridman tentaram comprar a Yukos através de uma 

proposta conjunta – uma proposta que foi rejeitada..143

5. Pagamentos a Arcadi Gaydamak e Interesses 
Próximos Dele

A maior parte do dinheiro pago através da conta “Sberinvest” – 441.917.640 dólares 

– pode ser identifi cada como sendo transferida para veículos conhecidos de Gaydamak 

ou para interesses que se acreditam estar estreitamente ligados a ele. Deve-se assinalar 

que a conta parece também ter incluído 63.165.627 dólares, para além dos pagamentos da 

Sonangol. (Ver Anexo 13).

A 15 de Maio de 2001, a Sberinvest transferiu 5.000.160 dólares para a Belinvest Finance 

SA. Fundada em Novembro de 1999, no Luxemburgo, com endereço em 23 rue Aldringen, 

L-1118, as secretárias da empresa incluíam Joelle Mamane, que era também accionista com 

1 por cento. Como veremos de seguida, foi Joelle Mamane quem ajudou Gaydamak a 

estabelecer a sua rede internacional de empresas, muitas de fachada, tendo mesmo actuado 

como signatária da própria Abalone. Os restantes 99 por cento na Belinvest Finance eram 

detidos por uma sociedade sedeada nas Ilhas Virgens Britânicas, com o nome de Lenwald 

Tortola. No julgamento de 2009 do Angolagate, em França, o tribunal descobriu que a 

Lenwald fazia parte de uma série de empresas utilizadas por Gaydamak, e o pelo seu amigo 

advogado Allain Roger Guilloux, para levar a cabo determinados esquemas de lavagem de 

dinheiro.147 
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A 4 de Abril de 2001, a Sberinvest transferiu 5.400.160 dólares para “Zichroni, (Bank 

Discount Israel)”. Este é com quase toda a certeza o advogado israelita de Gaydamak, 

Amnon Zichroni, que, de acordo com as fontes, usou o dinheiro para comprar uma casa na 

zona cara de Herzliya, perto de Tel Aviv, em Israel.

Mais de 431 milhões de dólares foram transferidos da conta do Sberinvest–Chipre, em 

quatro pagamentos datados de Março, Junho e Agosto de 2001, para instrumentos de 

investimento cujo benefi ciário efectivo é Gaydamak, investimentos que alegadamente 

aumentarm para mais de mil milhões de dólares (ver Anexo 17).149 
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Fase III do Acordo: 
O Covil de Ladrões

Arcadi Gaydamak parecer ter uma notável capacidade de transformar os seus outrora 

colaboradores em inimigos. Isto fi co claro por duas acções judiciais apresentadas contra si, 

em 2005 e 2009. A primeira, apresentada em 2005, foi iniciada por um tal Pierre Grotz, o 

director de diversos fundos de investimento em que Gaydamak investiu com as receitas do 

Negócio da Dívida. A segunda, apresentada em 2009, em Israel, foi iniciada pelos outros 

dois principais proprietários da Abalone Investments, Vitaly Malkin e Pierre Falcone. Em 

conjunto, os dois executivos teceram mais uma história de intriga e engano decorrentes do 

Negócio da Dívida.

A acreditar em Malkin e Falcone, o problema começou 

a 10 de Maio de 2000. Nesse dia, Joelle Mamane, a 

directora executiva150 da Abalone e pessoa de confi ança de 

Arcadi Gaydamak, assinou um documento que atribuía 

uma procuração a Gaydamak para representar a empresa 

“em questões relacionadas com a aquisição pela Abalone 

Investments Limited ao Ministério das Finanças da 

Federação Russa de determinadas notas promissórias 

emitidas pelo Banco Nacional de Angola em nome da 

República de Angola”.151 Segundo as fontes, Malkin e 

Falcone reivindicam que isto foi feito de forma fraudulenta 

dado que nenhum deles foi posto ao corrente da decisão. 

Com esta procuração, Gaydamak celebrou um novo acordo 

complementar com a Rússia, em Maio de 2000, que, no 

entanto, pouco alterou o essencial do Negócio da Dívida. 

Uma segunda procuração, emitida em 1 de Maio de 2001, 

de novo assinado por Mamane, deu ainda mais poderes a 

Gaydamak, em particular (ou pelo menos foi aparentemente 

interpretado assim), incluindo o poder de transferir fundos 

a partir de serviços bancários da Abalone.152 Uma última 

procuração, emitida a 22 de Novembro de 2005, fechou o 

ciclo da burla, autorizando Gaydamak a tomar as medidas 

necessárias para implementar o acordo de Novembro de 

2005 com Angola.153

Antigo ofi cial sénior na Mossad, os serviços 
secretos israelitas, Avi Dagan também 
aparece num outro escândalo de Gaydamak 
relacionado com Angola, envolvendo não 
petróleo, mas diamantes. Nesta matéria, 
Gaydamak acabou por processar outro 
parceiro de negócios israelita, Lev Leviev, no 
valor de cerca de mil milhões de dólares, 
num tribunal britânico, procurando (sem 
êxito) fazer cumprir um alegado acordo com 
Leviev, para partilhar com Gaydamak metade 
da participação de Leviev no organismo 
parapúblico de diamantes angolano, 
ASCORP, S.a.r.l. Dagan, que costumava 
referir-se a Gaydamak em e-mails como 
“pai”, testemunhou a favor de Gaydamak 
nesse caso, mas foi considerado pelo 
tribunal como “não sendo uma testemunha 
honesta”, que forneceu um testemunho em 
“que não se podia confi ar” e em quem é, 
em parte, “impossível acreditar”. (Gaydamak 
v. Leviev, EWHC 1740 (Ch), Caso N.º 
HC11C00192 (29 de Junho de 2012).)
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Gaydamak (ab)usou (d)essa procuração de forma impressionante. Tal como indicado na 

secção acima, diversos benefi ciários foram pagos através da conta de fachada no Sberinvest–

Chipre, que Gaydamak abriu – de forma fraudulenta – para receber fundos de Angola, e para 

continuar o Negócio da Dívida. Os montantes mais elevados foram, de longe, transferidos 

para três benefi ciários principais: Global Alpha Star Ltd., no Alcor Bank, no Luxemburgo 

(90 milhões de dólares pagos em 21 de Março de 2001), Mensanat Trading, no Commercial 

Bank, no Chipre (247 milhões de dólares pagos em 1 de Junho de 2001)154 e o Doxa Global 

Fund, no Investment Bank, no Luxemburgo (94 milhões de dólares pagos em 8 de Agosto 

de 2001). Do dinheiro pago à Mensanat Trading, as fontes indicam que 180 milhões ou 

mesmo 190 milhões de dólares, foram transferidos para um instrumento de investimento 

denominado Premium Fund Ltd., no Luxemburgo, em Setembro de 2001.155

A pessoa que administrou esses fundos, e possivelmente outros, em nome de Gaydamak, 

foi Pierre Grotz. Nomeado por Gaydamak em 2001, Grotz foi generosamente remunerado 

por isto, recebendo (pelo menos durante algum tempo) pagamentos anuais equivalentes a 1 

por cento do valor de todos os activos nos fundos, mais 20 por cento de todos os lucros;156 e 

Grotz, supostamente, era merecedor disso: alegadamente, ele aumentou os 360 milhões de 

dólares sob o seu controlo para 1,25 mil milhões, ou mais, em 2005.157 Gaydamak estava a 

ganhar uma fortuna a partir dos fundos que adquiriu de forma fraudulenta de Angola, isto 

enquanto mantinha os seus antigos sócios, Falcone e Malkin, completamente de parte sobre 

o seu sucesso fi nanceiro.

1. Do Luxemburgo para Israel

No início de 2004, Gaydamak alegadamente decidiu encerrar parte ou a totalidade dos 

seus fundos no Luxemburgo e transferir os activos para o Poalim Trust Services Ltd., uma 

subsidiária totalmente detida pelo Banco Hapoalim, em Israel. Assim, a 5 de Fevereiro 

de 2005, um tal Avi Dagan escreveu ao Investment Bank 

Luxembourg (IBL) para solicitar que todos os investimentos 

contidos no fundo Global Alpha Star Ltd. fossem vendidos 

e as receitas transferidas para a fi lial de Tel Aviv, do Banco 

Hapoalim.158 

No mesmo dia em que Dagan solicitou que os activos 

do Global Alpha Star fossem transferidos para o Banco 

Hapoalim, um tal de Zeev Zakharin enviou outras duas 

cartas: uma, escrevendo na qualidade de director do Doxa 

Fund II Ltd., para o Investment Bank Luxembourg (IBL), 

desta vez requerendo o resgate dos activos no Doxa Fund 

II;159 e a segunda carta, em grande parte semelhante às outras 

duas quanto ao conteúdo e à forma, desta vez escrevendo 

como director do Premium Fund Ltd., para o Banco di San 

Marino SpA, em São Marino, através do qual era detido o 

Premium Fund, solicitando o resgate dos activos do Premium Fund. (No entanto, os activos 

eram na realidade detidos pelo IBL). Tal como o pedido de Avi Dagan referente ao Global 

Alpha Star, estas cartas pediam que os activos fossem transferidos para a mesma conta do 

Poalim Trust Services Ltd., no Banco Hapoalim.160

Zeev Zakharin, ofi cial subalterno na 
reserva israelita, tinha, tal como Dagan, 
actuado como signatário de muitos dos 
instrumentos fi nanceiros de Gaydamak. 
Serviu como Comandante do Exército das 
Forças de Defesa israelitas. Nos anos 90 
treinou a guarda presidencial do ditador do 
Zaire, Mobutu Sese Seko. Posteriormente, 
relacionou-se com Gaydamak, e, mais 
tarde, rompeu relações com o mesmo. 
Actualmente, Zakharin parece estar envolvido 
na administração de quintas em Angola.  
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Todas as três cartas eram acompanhadas por outras de dois responsáveis do Poalim Trust 

Services Ltd., Ch. Shamir e M. Friedman, em que o Poalim Trust Services se identifi cava 

como “o accionista das empresas, que subscreveu acções” no respectivo fundo.

Retirar o capital do Luxemburgo acabou por ser uma tarefa difícil. De acordo com as 

suas obrigações em matéria de combate ao branqueamento de capitais, o IBL escreveu 

uma resposta aos agentes de Zakharin no Poalim Trust, insistindo que a identifi cação 

dos “accionistas” não era sufi ciente. (Um accionista pode ser apenas um mandatário, um 

“espantalho” apresentado para ocultar a identidade do titular verdadeiro ou “benefi ciário” 

dos fundos. O “titular benefi ciário” é a verdadeira parte interessada). Neste caso, proteger 

a identidade de Gaydamak parece ter sido exactamente a intenção. Como o jornal 

luxemburguês D’Lëtzebuerger Land concluiu alguns anos mais tarde, “este esquema foi 

usado para ocular a identidade [de Gaydamak] quando ele estava a lidar com os tribunais 

franceses no decorrer da investigação sobre as vendas de armas para Angola”.161 

Quando o IBL respondeu, a 18 de Fevereiro de 2004, ao pedido de resgate do Doxa 

Fund II,162 pedindo que o Poalim Trust Services “confi rmasse que o Poalim Trust Services 

Ltd. [era] o titular benefi ciário das acções nas empresas relevantes e através dessas empresas, 

do Doxa Fund II Ltd.”, não recebeu, aparentemente, qualquer resposta satisfatória. 

A 27 de Julho de 2004, o IBL exigiu novamente que fossem divulgados os titulares 

benefi ciários fi nais ao Banco. O IBL escreveu:

“Em relação à exigência de identifi cação do titular benefi ciário, não temos noção 

de alguma vez o cliente ter dado a confi rmação adequada ao IBL sobre o titular 

benefi ciário real dos 3 Fundos.

Por esse motivo, para processar a instrução de resgatar acções dos 3 Fundos e 

para transferir as receitas líquidas do resgate, lamentamos insistir em receber os 

documentos de identifi cação adequados sobre os titulares benefi ciários fi nais das 

empresas que se diz ser os accionistas do Doxa Fund II Limited, Global Alpha Star 

Ltd. e Premium Fund Ltd.”.163 

Isto constitui-se num grande problema para Gaydamak. Na realidade, para ocultar o seu 

investimento original nos fundos, ele tinha confi ado na sua assistente fi nanceira, Joelle 

Mamane, para criar um total de 27 sociedades no off shore – todas, no fi nal, pertencentes a 

Gaydamak – que actuaria como subscritora nos três fundos. 

O facto de Gaydamak ser o verdadeiro titular das 27 sociedades foi confi rmado a18 de 

Fevereiro de 2004, quando apresentou pormenores sobre as suas participações fi nanceiras 

no Poalim Trust Services. O documento foi assinado por Gaydamak, com o seu novo 

nome israelita, Arie Bar Lev.164 Incluído na sua divulgação encontrava-se um anexo em 

que ele reconhecia ser “o legítimo proprietário de Vinte e Sete (27) sociedades nas IVB 

(Ilhas Virgens Britânicas)”, a totalidade das quais, indicam as fontes, foi criada pela Joelle 

Mamane e subscritas nos fundos Doxa, Global Alpha Premium.165

Foram criados obstáculos adicionais pelas investigações criminais israelitas, parcialmente 

relacionadas com o Negócio da Dívida. Os investigadores israelitas estavam a levar a cabo 

uma investigação a Gaydamak relacionada com a suspeita de branqueamento de capitais 
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no Poalim Trust, em Israel, e, no decorrer dessa pesquisa os investigadores israelitas foram 

alertados para uma investigação no Luxemburgo sobre diversas actividades duvidosas no 

IBL, que estava sob suspeita de ser usado como centro de branqueamento de capitais para 

um cartel de drogas europeu. As autoridades do Luxemburgo descobriram três dos fundos 

de investimento de Gaydamak, cada um detendo importâncias elevadas, e, em 2004, os 

israelitas, tendo conhecimento disto, solicitaram informação adicional do Luxemburgo. 

Para interromper qualquer outra actividade criminosa, as autoridades do Luxemburgo 

congelaram as contas dos três fundos no IBL, indicando que descongelariam as contas 

apenas se os titulares benefi ciários reais se apresentassem.166

De acordo com os investigadores israelitas, Gaydamak tentou usar um estratagema 

relativamente transparente para transferir o capital para Israel. A 20 de Outubro de 2004, 

um advogado luxemburguês de nome Gaston Vogel apareceu no gabinete do Procurador-

Geral do Luxemburgo, e declarou que uma entidade denominada “Fundação Dorset” 

estava por de trás dos três fundos.167 No entanto, Vogel foi rapidamente ignorado, de 

acordo com os israelitas. “O promotor público do Luxemburgo respondeu a Vogel que as 

autoridades tinham conhecimento de que os fundos na realidade pertenciam a Gaydamak e 

não à Fundação Dorset”.168 Vogel partiu rapidamente, apenas para regressar pouco depois, 

apresentando outra carta “negando qualquer ligação entre a Fundação Dorset e Gaydamak”. 

Curiosamente, a polícia israelita informou que tinha, através de uma escuta ao telefone de 

Gaydamak, gravado uma conversa que este teve com uma fonte não identifi cada em Março 

de 2004, em que ele discutia “a possibilidade de usar uma fundação de benefi cência para 

ajudar a resolver um ”problema” de Gaydamak”.169 Os investigadores israelitas informaram 

que a “Polícia de Israel suspeita que Gaydamak procurou arranjar uma entidade de 

benefi cência fraudulenta como fachada através da qual pudesse procurar retirar os fundos 

das contas do IBL”.170

No entanto, aparentemente, a efi ciência dos procedimentos de vigilância ao branqueamento 

de capitais no Luxemburgo não durou. Exactamente como isso aconteceu permanece 

pouco claro, mas no fi nal de Dezembro de 2005, o capital foi supostamente transferido 

para fora do Luxemburgo para um novo conjunto de contas no Russian Commercial Bank 

(RCB), em Limassol, Chipre.171 “Em Julho de 2005, após batalhas judiciais”, de acordo 

com o repórter do jornal Haaretz, Yossi Melman, “Gaydamak, os seus advogados e os seus 

consultores, em particular Joelle Mamane e Gad Boukobza, conseguiram convencer um 

juiz no Luxemburgo a levantar o congelamento das contas”.172 Parece que Gaydamak e os 

seus comparsas no Luxemburgo convenceram as autoridades de que a Fundação Dorset era 

realmente uma organização de benefi cência religiosa e o verdadeiro titular benefi ciário.173 

O valor total dos fundos e activos transferidos para o Chipre era impressionante. A partir 

do Sella Bank, no Luxemburgo (o sucessor do Investment Bank Luxembourg), foram 

transferidos títulos no valor de 345 milhões de dólares, para além de 12,1 milhões de dólares 

em fundos líquidos, para uma conta em nome de Iksan, no RCB. Simultaneamente, 7,5 

milhões de dólares em activos líquidos foram transferidos para uma conta com o nome 

de Castrol, dos quais 7,1 milhões de dólares foram eventualmente encaminhados para a 

mesma conta de Iksan, que recebeu os 345 milhões de dólares em títulos. A partir do Alcor 

Bank, também no Luxemburgo, foram transferidos 273 milhões de dólares para uma conta 

pelo nome de Dresben, para além de 10,2 milhões de dólares em dinheiro.174 Todas essas 

empresas tinham como titular benefi ciário Gaydamak, como certifi cou na sua declaração de 
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2004 ao Poalim Trust Services, em Israel.175 Em 2007, após uma série de transferências entre 

as contas, uma iteração da conta de Iksan, agora alojada numa nova sociedade de controlo 

denominada Aton, dizia-se estar na posse de activos no valor de mais de 700 milhões de 

dólares.176 Não é certo o que aconteceu aos fundos posteriormente a essa data.

Entretanto, naquele que é agora um padrão conhecido, Gaydamak aparentemente enganou 

o seu gestor de investimentos de alto desempenho, Pierre Grotz, não pagando uma parte 

signifi cativa das comissões de gestão de investimento que lhe foram acordadas. Grotz 

instaurou uma acção judicial em 2005, processando Gaydamak e as suas empresas no 

Luxemburgo, Chipre e Israel. Ele manteve que o dinheiro nas contas do Luxemburgo foi 

“retirado, contrabandeado e escondido” e movimentado para o Chipre. Um tribunal do 

Luxemburgo considerou que ele tinha direito a aproximadamente 49 milhões de dólares 

devidos por apenas um dos fundos, mas, supostamente, teve pouco êxito em cobrar esse 

valor.177 

Na acção judicial apresentada em 2009 contra Gaydamak, por Pierre Falcone e Vitaly 

Malkin, em Israel, os dois requerentes exigiram uma substancial remuneração fi nanceira. 

Em vez de atacar Gaydamak por transferir fundos para fora do Sberinvest–Chipre para os 

seus fundos de investimento, Malkin e Falcone reivindicaram que cada um deles também 

tinha direito à sua quota-parte dos lucros que Gaydamak tinha feito investindo nos fundos 

Premium, Global Alpha Star, e Doxa. Considerando que Malkin era accionista de 25 por 

cento, e Falcone accionista de 37,5 por cento na Abalone, cada um deles acreditava ter 

direito à respectiva percentagem do lucro feito por Gaydamak. 

De acordo com os relatos mais recentes dos meios de comunicação, Malkin e Falcone não 

tiveram muito sucesso na prossecução da sua acção judicial. No que diz respeito a Grotz, 

ele, pelo menos, venceu o seu caso nos tribunais do Luxemburgo em 2008, foi relatado 

que em Outubro de 2011 o caso de Malkin e Falcone tinha sido rejeitado pelo Tribunal 

de Jerusalém,178 que indeferiu o pedido por motivos de ordem técnica, sem decidir sobre a 

exactidão dos factos ou dos méritos legais do caso de Malkin e Falcone.179 Curiosamente, 

o jornal israelita Haaretz também notifi cou que, por essa altura, Malkin já tinha retirado o 

seu nome do caso. Não é certo o motivo para ele ter concordado em fazer isto. De qualquer 

forma, Gaydamak estava novamente livre de escrutínio.

2. O Burlão Burlado?

Naquele que é provavelmente o capítulo mais estranho até agora nesta burla em série, o 

último a rir pode acabar por ser, não Gaydamak, mas a sua “pessoa de confi ança”, Joelle 

Mamane. 

Em 2006 e 2007, foram transferidos um total de 249 milhões de dólares em títulos da 

conta de fachada Dresben, de Gaydamak, para a Fundação Matanel, outra sociedade com 

base no RCB. Uma série de transacções foram concluídas na conta, incluindo transferências 

para benefi ciários desconhecidos, situados em outros bancos. Mas, em meados da década 

de 2000, foi descoberto que as contas da sociedade Matanel estavam na posse de títulos 

e acções no valor de 173,4 milhões de dólares, e dinheiro no valor de 9,6 milhões de 

dólares.180 As fontes sugeriram que essas transferências para a Fundação Matanel eram feitas 
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sem a aprovação de Gaydamak e sem benefi ciar o próprio Gaydamak. Foi afi rmado que a 

transferência de títulos para a Matanel fazia parte de um esquema para defraudar Gaydamak 

de mais de 200 milhões de dólares em activos. Se for este o caso, isso indicaria que Gaydamak 

se teria desentendido com os seus anteriores colaboradores e ajudantes, Joelle Mamane e 

Gad Boukobza. Na realidade, os registos da sociedade relativos à Matanel não indicam 

qualquer ligação a Gaydamak. De acordo com os seus arquivos nos registos da empresa 

panamiana, os dois membros fundadores e directores conhecidos eram Gad Boukobza e 

Joelle Afl alo,181 um nome alternativo usado por Joelle Mamane. Isto é confi rmado pelo 

website da Fundação Matanel, que indica ambos como fundadores.182

O website contém o seguinte texto efusivo como explicação sobre a essência da fundação:

Ao darmos, estamos a renovar-nos. Colocamos a nossa energia a ajudar as pessoas 

atingidas pelo luto e em difi culdades fi nanceiras, reparando vidas prejudicadas 

pela perda e necessidade, limpando os horizontes ensombrados, e apaziguando 

as tensões que pressionam a vida quotidiana. Ao darmos, estamos a dar de nós 

mesmos, e ao darmos de nós mesmos, incentivamos outros. Andamos com eles de 

mãos dados durante parte do percurso. Por pouco tempo, infelizmente. Juntos com 

todos os que se juntem a nós para redistribuir o que foi dado. Talvez por acaso; mas 

certamente para partilhar. Com a esperança que os destinatários de hoje sejam os 

dadores de amanhã e que transmitam o valor de dar... e se eles não o fi zerem, os seus 

descendentes irão fazê-lo. A Fundação Matanel partilha desta bela tradição, que 

tem mais em comum com a justiça distributiva do que com a esmola.183

A Fundação Matanel tem, desde o início, estado activa na comunidade judaica (sobretudo 

ortodoxa), em Israel, e na Europa. De acordo com o seu website, a Fundação envolveu-

se (presumivelmente através de fi nanciamento) em dúzias de programas comunitários e 

de assistência, localizados principalmente em Israel, mas também na Bélgica, Marrocos, 

Bangladesh, França, Panamá, Argentina, Congo e Áustria.184 A sua imagem pública 

também foi reforçada pela inclusão no seu conselho de administração do Rabi Adin Even 

Yisrael Steinsaltz, um dos seus galardoados com o primeiro Prémio do Presidente de Israel, 

em 2012. Outros galardoados incluem Henry Kissinger e a Fundação Rashi, sendo esta 

última uma organização de assistência focada em jovens menos favorecidos.185 A Matanel 

está indicada como parceira da Fundação Rashi, tal como a Fundação Dorset186 (ver acima).

Num processo judicial no Luxemburgo, arquivado em Setembro de 2012, Gaydamak está 

a procurar recuperar o controlo de cerca de 600 milhões de dólares que ele reivindica que 

lhe foram retirados por Mamane e Gad Boukobza. De acordo com o jornal D’Lëtzebuerger 

Land, 

“Os fundos foram identifi cados no Luxemburgo no início da década de 2000. 

Inicialmente congelados de acordo com instruções do gabinete de procedimento 

penal de crimes económicos do Luxemburgo, os fundos foram libertados devido 

a um esquema que envolveu a intervenção de um agente fi duciário luxemburguês, 

Gestman, e dois dos seus funcionários responsáveis, o casal Joelle Mamane e Guy 

Boukobza, pessoas de confi ança de Gaydamak, no Luxemburgo. A origem dos 

fundos, afi rmam, era de uma fundação de carácter religioso. Meio confundida por 

esta teoria, a acusação desbloqueou os fundos, que foram então movimentados para 

o Chipre e viajaram, em parte, para a obscura Fundação Dorset, que por sua vez 
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movimentou o dinheiro para a Fundação Matanel, no Luxemburgo. Através de 

um esquema de assinaturas e procurações concebido para ocultar a sua identidade, 

Gaydamak reivindica agora ter sido eventualmente desprovido dos seus fundos, 

e acusa o casal Boukobza/Mamane de lhe ter roubado o dinheiro – o que estes 

desmentem categoricamente”.187

Aparentemente, Gaydamak culpa Mamane e Boukobza, bem como os bancos que detinham 

os fundos, o IBL e o Alcor (tendo ambos sido liquidados desde então). Parece que Mamane 

e Boukobza fi zeram um tão bom trabalho ao ocultarem a ligação de Gaydamak aos fundos, 

que ele agora não consegue provar ser o seu titular (benefi ciário) “real”. Para fazê-lo, precisa 

de aceder a documentação fi nanceira e outra documentação dos inquiridos, mas, no 

momento, parece estar bloqueado pelas rigorosas leis de sigilo bancário do Luxemburgo, 

que não lhe permitem ter acesso às provas que procura. Em Dezembro 2012, as mais 

recentes tentativas de Gaydamak parecem ter sido mal sucedidas.188 
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Conclusão

Quando confrontados com um escândalo da escala do Negócio da Dívida Angolana, 

pode ser difícil ver para além dos elementos mais escandalosos, a desonestidade, a mentira 

descarada, e a presença constante da ganância. No entanto, estes aspectos são uma faca de 

dois gumes. Constituem sem dúvida uma boa história, mas podem ocultar tanto a natureza 

sistemática da fraude que foi exercida contra os povos angolano e russo, como a facilidade 

com que tudo isto foi feito, com a mediação das instituições fi nanceiras. Por esse motivo, 

concluímos salientando alguns dos aspectos sistémicos do Negócio, e o seu impacto a nível 

global.

O primeiro dos aspectos interligados é que o Negócio da Dívida formava uma parte 

integrante de um padrão mais vasto que minou a política e o desenvolvimento angolano: o 

abuso grosseiro de fundos públicos para fi ns particulares. Isto é claro no Negócio, na medida 

em que importantes responsáveis públicos angolanos, incluindo o Presidente José Eduardo 

dos Santos, foram benefi ciários de pagamentos decorrentes do mesmo – pagamentos que 

só podiam ser efectuados se o Negócio estivesse estruturado de tal forma que a Abalone 

Investments pudesse obter um lucro sólido para prejuízo dos cofres públicos angolanos. 

Durante pelo menos a última década, o crescimento económico de Angola foi fenomenal, 

o seu PIB cresceu em aproximadamente 800 por cento. Mas a política cleptocrática do 

governo de José Eduardo dos Santos signifi cou que apenas uma pequena parte desta bonança 

económica tenha chegado a quem está numa situação de verdadeira necessidade: os cidadãos 

empobrecidos de Angola. Sem um compromisso de boa governação e responsabilidade, a 

liderança angolana continuará a observar uma tragédia humanitária desnecessária – um país 

com recursos substanciais e um pequeno e extraordinariamente rico bando de políticos e 

seus companheiros e familiares, que não se preocupam em melhorar a vida quotidiana da 

maioria dos seus cidadãos.

A este respeito, lembramos que em Outubro de 2011, Manuel David Mendes, um membro 

do Partido Popular, da oposição, apresentou uma queixa em Angola relacionada ao Negócio 

da Dívida, alegando a existência de corrupção por parte de José Eduardo dos Santos e de 

outras partes.189 É importante notar que no fi nal de 2011, o Procurador-Geral informou 

David Mendes de que não existiam motivos sufi cientes para proceder a uma investigação.

 

O segundo aspecto do Negócio da Dívida é o papel da comunidade bancária internacional 

de facilitador de transacções e, em momentos cruciais, de fechar os olhos perante o risco 

iminente de desvio criminoso de fundos. Que o UBS, por exemplo, ao actuar como agente 

depositário, não pode, de modo algum, desculpar-se da sua falha em analisar de forma 

crítica o benefi ciário dos fundos da conta e, na realidade, questionar a lógica das transacções 
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subjacentes. Em particular no que diz respeito aos principais representantes do governo 

angolano ou entidades controladas por estes, o banco tinha o dever de denunciar essas 

transacções às entidades reguladoras apropriadas, a menos que estivesse completamente 

convencido da legalidade dos pagamentos. O facto mais revelador do laxismo dos banqueiros 

do UBS era a sua aparente falha em fazer uma denúncia às autoridades suíças referente ao 

pagamento de 3 milhões de dólares de 6 de Julho de 2000 para José Leitão da Costa e Silva, 

à altura Ministro junto da Presidência da República – um pagamento enviado para uma 

conta em nome do próprio Leitão no HSBC Guyerzeller Bank Geneva, um sinal de alerta 

que deveria ter sido impossível de ignorar.

O Porém, o UBS não estava sozinho. Outros bancos em diferentes jurisdições também 

falharam, aparentemente, com os seus deveres legais e fi duciários ao não denunciarem as 

variadas e numerosas transacções suspeitas que decorriam do Negócio da Dívida Angolana; 

transacções que, com apenas uma simples investigação, se provaria constituir motivos 

válidos para a suspeita de branqueamento de capitais, fraude ou outros crimes. Para além 

dos pagamentos específi cos, no entanto, o próprio Negócio, preparado profi ssionalmente 

pelos melhores advogados e bancários, era um crime aparentemente escondido à vista de 

todos. Como explicado neste relatório, os próprios contratos mostravam que a Abalone não 

oferecia qualquer valor para Angola ou a Rússia – muito pelo contrário – e se os banqueiros 

e advogados não conseguiram ver isto, tal só se pode fi car a dever à falta de vontade. Por 

isso, o Negócio da Dívida levanta questões sérias quanto à cumplicidade deliberada ou não 

dos bancos, sua conduta manifestamente criminosa, e sobre a inadequação dos controlos 

internos e externos de regulação dos bancos. 

O Negócio da Dívida, em todas as suas diversas fases, decorreu ao longo de uma vasta gama 

do que é conhecido como “jurisdições de sigilo”: países que exigem pouca informação da 

parte dos bancos, indivíduos, e empresas relativamente aos titulares benefi ciários das contas, 

e levantam enormes obstáculos à divulgação de tal informação, mesmo que os titulares 

benefi ciários de tais contas e empresas sejam fi guras públicas de alto nível e actualmente em 

funções. Este sigilo prepara o terreno para a corrupção internacional, o branqueamento de 

capitais e outros crimes fi nanceiros. 

As jurisdições sobre o sigilo bancário usadas no Negócio da Dívida incluem não só a 

Suíça, mas também o Luxemburgo, Chipre, Israel, Holanda, as Ilhas Virgens Britânicas, a 

ilha de Man e o Panamá. É possível que o Reino Unido também possa ter sido utilizado. 

Estes e outros locais semelhantes são essenciais para o funcionamento da criminalidade 

internacional em grande escala. 

As reformas ao sistema fi nanceiro para tornar essas jurisdições mais transparentes teriam 

um grande impacto na luta contra a corrupção. Em particular, é insustentável e indesejável 

permitir que funcionários públicos de qualquer país construam disposições bancárias pessoais 

que não sejam transparentes para os cidadãos no geral ou, no mínimo, as autoridades de 

investigação e procedimento penal. 

Por último, no que se refere ao Negócio da Dívida, é importante assinalar o facto de que 

nenhum dos intervenientes, nem nenhum dos profi ssionais que os ajudaram, enfrentou 

sanções adequadas pelo seu papel em facilitar e/ou lucrar com o Negócio. Um dos principais 

motivos para esta aparente impunidade é que os órgãos de investigação que lidam com crimes 

internacionais que envolvem múltiplas jurisdições estão, à partida, em desvantagem, tendo 
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que enfrentar uma enormidade de burocracia e instrumentos jurídicos numa série de países 

diferentes. A falta de uma estrutura internacional consistente, implementada para a partilha 

de informação e investigação dos maiores crimes fi nanceiros, é uma enorme desvantagem 

que é permanentemente explorada. Frequentemente, os países cujos líderes estiveram 

envolvidos em actos ilícitos bloqueiam qualquer tentativa de investigar essas acções. Angola 

– e possivelmente a Rússia – é um exemplo relevante deste caso. Tal situação tem de ser 

enfrentada por acordos internacionais conjugados com uma forte vontade política, para dar 

seguimento à rigorosa aplicação de leis de combate ao branqueamento de capitais, e outras 

leis anticorrupção, em jurisdições nacionais. O Negócio da Dívida angolana é apenas uma 

ilustração indicativa dos actos ilícitos que o status quo permite, para custo dos cidadãos que 

não têm condições para suportar o uso indevido dos recursos públicos de que necessitam 

desesperadamente para viverem uma vida digna.

Gaydamak, e outros como ele, têm saído repetidamente impunes com algumas das burlas 

mais descaradas do nosso tempo, envolvendo centenas de milhões ou mesmo milhares de 

milhões de dólares, a maioria roubados a algumas das populações mais pobres do planeta. 

Apenas Falcone foi preso, e mesmo assim apenas em ligação às transacções do Angolagate 

francês. E os banqueiros, advogados, contabilistas e outros intermediários e mediadores 

internacionais que tornam tudo isto possível, contimuam a desempenhar as suas actividades 

como se não tivesse acontecido nada digno de registo. 

Em 2010, a jornalista luxemburguesa Véronique Poujol escreveu, a respeito da transferência 

do dinheiro de Gaydamak do Luxemburgo para o Chipre:

Cinco anos após os factos, este caso continua a fazer-nos duvidar dos motivos que 

impediram o sistema de justiça no Luxemburgo de abrir um inquérito nacional 

ao branqueamento de capitais, o que teria tido o efeito imediato de impedir uma 

retirada tão rápida do Luxemburgo do dinheiro proveniente da dívida angolana, e da 

venda de armas, e, a longo prazo, poderia ter levado a um “verdadeiro julgamento” 

do dinheiro ilícito e não apenas a uma batalha judicial em que a única coisa em 

jogo são questões relacionadas com os grandes negócios. Na Suíça, onde os fl uxos 

de dinheiro duvidosos foram [inicialmente] identifi cados, o caso foi igualmente 

enterrado.190

Em 2013, sabemos mais, … e no entanto continuamos sem entender por que razão se adia 

a aplicação dessas medidas.
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Recomendações

Actos potencialmente criminosos, intimamente relacionados com as transacções do Negócio 

da Dívida, ocorreram em diversas jurisdições, não só a Suíça, mas também, pelo menos, na 

Rússia, em Angola, no Luxemburgo, Chipre, Israel, Holanda, nas Ilhas Virgens Britânicas, 

na ilha de Man, no Panamá, e, possivelmente, no Reino Unido. As autoridades de todas 

essas jurisdições devem, sem demora, iniciar as investigações às alegadas irregularidades 

dentro das suas jurisdições, e cooperar com outras jurisdições através de auxílio judiciário 

mútuo, e não só, para garantir o procedimento penal integral para esses crimes. 

Além disso, são necessárias outras medidas em resposta às questões graves de branqueamento 

de capitais e corrupção, abordados nas conclusões deste relatório. 

1. Para Angola:

a) O Procurador-Geral deveria iniciar investigações criminais contra os funcionários 

públicos angolanos identifi cados, e quaisquer outros que possam ter benefi ciado 

pessoalmente, de modo ilegal, de pagamentos corruptos relacionados com as compras 

de armas do Angolagate em França, o Negócio da Dívida Angola-Rússia, e outros 

importantes escândalos de corrupção envolvendo os principais responsáveis da 

administração angolana, que até à data não foram responsabilizados, assim como activar 

os mecanismos legais que conduzam à abertura de processos-crime, quando se justifi car.

b) Em conformidade com a lei aplicável, as autoridades judiciais e policiais devem, sem 

demora, congelar os activos de quem está sob investigação, assim como confi scar e 

liquidar, de forma permanente, e os seus activos, de modo a cumprir com as decisões 

proferidas.

c) O Parlamento deve constituir uma comissão de inquérito independente para investigar 

as compras de armas do Angolagate em França, o Negócio da Dívida Angola-Rússia e 

outros notórios casos de corrupção, para identifi car quaisquer lacunas na lei, na aplicação 

e/ou má gestão administrativa que tenha permitido a ocorrência da corrupção, e para 

disponibilizar publicamente as suas conclusões.

d) Todos os representantes do governo que tenham sido considerados por um tribunal 

como tendo participado em transacções envolvendo abuso de poder grave, a fi m de 

obter ganhos pessoais, devem ser demitidos dos cargos públicos.
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e) Os cidadãos não angolanos também devem estar sujeitos ao congelamento de activos, 

em conformidade com a lei aplicável, e, quando não for possível julgar os seus casos 

a nível nacional, as autoridades judiciais devem cooperar com as jurisdições relevantes 

para exercer uma investigação completa e, quando possível, um procedimento penal.

f ) O governo deve cooperar plenamente com as investigações nacionais e internacionais, 

sobre a compra de armas no caso Angolagate investigado em França, sobre o Negócio 

da Dívida Angola-Rússia e outros importantes casos de corrupção, tornando as contas 

do Ministério das Finanças, da Sonangol e do Banco Nacional de Angola abertas e 

inteiramente acessíveis. 

g) O governo deve garantir que os capitais repatriados confi scados na Suíça sejam usados 

em projectos de desenvolvimento liderados por Angola, e formar uma comissão 

multiparticipada para gerir o processo, composta por representantes do Parlamento, 

autoridades judiciais, e representantes independentes da sociedade civil.

h) A sociedade civil deverá: (i) utilizar as leis nacionais de probidade pública para 

responsabilizar os funcionários públicos por abuso de poder para a obtenção de ganhos 

pessoais ilícitos; (ii) pressionar as autoridades judiciais e policiais angolanas, assim como 

as organizações estrangeiras e internacionais para a execução da lei, afi m de assegurar 

que os envolvidos neste caso sejam responsabilizados; (iii) participar no processo de 

repatriamento do capital angolano, com o governo.

2. Para a Suíça:

i) Os promotores federais devem investigar integralmente o Negócio da Dívida Angola-

Rússia, prestando atenção especial às informações reveladas recentemente, e iniciar 

uma investigação à conduta das pessoas identifi cadas, envolvidas na transacção, bem 

como a quaisquer outros que possam ter benefi ciado pessoalmente, de modo ilegal, das 

transacções, ou tenham ajudado outros na prática dos crimes. Quando se justifi car, essas 

pessoas devem ser sujeitas a procedimento criminal.

j) À medida em que forem encontradas as receitas das transacções que ocorreram dentro da 

jurisdição suíça, os activos devem ser congelados, enquanto se aguardam os resultados 

das investigações e dos processos penais. Os activos ilícitos devem ser confi scados em 

conformidade com a lei aplicável, e repatriados para Angola. O repatriamento deve ser 

transparente e supervisionado pelo Parlamento e pelas autoridades judiciais angolanas, 

com participação activa de membros das sociedades civis angolana e suíça.

k) As autoridades legais devem ajudar as jurisdições estrangeiras a iniciarem investigações 

logo que as receitas já não se encontrem dentro da jurisdição suíça, ou se tiverem sido 

cometidas infracções penais fora da Suíça.

l) As entidades reguladoras fi nanceiras suíças devem sancionar os intermediários fi nanceiros 

que, após a apropriada investigação, se considerem ter violado ou desconsiderado as 

suas devidas responsabilidades; as sanções devem ser tornadas públicas.

m) O Parlamento deve aprovar legislação exigindo que a divulgação pública dos pagamentos 

aos governos, feitos pelas empresas de extracção de recursos naturais e empresas de 

comércio de mercadorias (incluindo subsidiárias e outras entidades sob o seu controlo), 

sejam incluídos num relatório anual, numa base de projecto-a-projecto. Tal legislação 
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deve fornecer, no mínimo, uma norma de transparência semelhante aos regulamentos de 

divulgação adoptados ou a serem adoptados pelos EUA e pela UE. Dado a privilegiada 

posição da Suíça no mercado do comércio de mercadorias, em particular no comércio 

de petróleo, as actividades comerciais devem estar cobertas por tais requisitos de 

transparência.

n) O parlamento deve aprovar legislação para detecção e prevenção de fl uxos fi nanceiros 

ilícitos executados e facilitados pelas empresas de extracção e comércio suíças. Atendendo 

a que a lei criminal suíça proíbe o branqueamento de activos ilícitos de qualquer tipo, as 

provisões especiais que constam na directiva suíça relativa ao combate ao branqueamento 

de dinheiro, são somente aplicáveis a uma classe limitada de intermediários fi nanceiros 

e de fl uxos fi nanceiros associados. Estas disposições devem ser alteradas para tornar tais 

deveres também aplicáveis às empresas de extracção e de comércio.

o) O parlamento deve aprovar legislação que obrigue as empresas de extracção e de comércio 

suíças a divulgar publicamente a sua estrutura e propriedade efectivas. O governo deve 

exercer o seu dever relativamente ao património efectivo de cada entidade corporativa 

com a qual mantém negócios, e assegurar que todas as agências governamentais 

cumpram com as regras gerais de combate ao branqueamento de capitais.

3. Para a União Europeia e os Estados-Membros:

p) A UE deve garantir que a Quarta Directiva Contra o Branqueamento de Capitais 

tenha fortes controlos, que (i) requeirtam o registo a nível nacional de todos os 

titulares benefi ciários de empresas e fundos, e que essa informação seja disponibilizada 

publicamente; (ii) tornem os crimes fi scais um crime grave, qualifi cado automaticamente 

de crime de branqueamento de capitais, independentemente das linhas de orientação de 

sentença mínima e máxima; e (iii) garamtam sanções mínimas obrigatórias para empresas 

e profi ssionais que não apliquem as regras, assegurando particularmente que as multas 

estejam relacionadas com os lucros ou perdas evitadas, e se constituam, constituem deste 

modo, um mecanismo de dissuasão credível, e que as sanções sejam impostas e tornadas 

públicas. Além disso, devem ser prioridades, um prazo de transposição antecipado e o 

compromisso do estado membro em relação a uma rápida transposição.

q) A UE deve selar o seu acordo político sobre a Directiva dos Fundos Próprios IV e 

assegurar que os requisitos de divulgação para os bancos, incluindo lucros, pagamento 

de impostos, subsídios, volumes de negócios e pessoal em cada país em que operem, 

esteja integralmente implementado, até 2015. 

r) A Directiva Contabilística da UE, que exigirá a informação país por país de pagamentos 

para governos nos sectores da extracção e fl orestal, deve ser estendida para incluir o 

sector bancário. Se o sector bancário e outros sectores (telecomunicações e construção) 

forem mantidos fora da legislação fi nal, então a sua inclusão através do processo de 

revisão deve ser explorada. 

s) Os estados membro devem aprovar, de modo independente, legislação e/ou outra forma 

a colocar devidamente em prática as directivas da UE para o mesmo efeito. Também 

devem explorar como reforçar ainda mais a sua legislação nacional, lá onde as leis da 

UE não se aplicarem, para apoiar uma abordagem mais forte a nível da UE às devidas 

diligências e aos paraísos fi scais.
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t) As autoridades judiciais dos estados membros, em particular incluindo o Luxemburgo 

e o Chipre, devem tomar todas as medidas para iniciar investigações, congelar activos 

e fazer inquéritos, conforme necessário, com as autoridades suíças e outras autoridades 

estrangeiras para que estabeleçam a cooperação, necessária que conduzam à prossecução 

e reparação dos danos causados pelo branqueamento de capitais, dentro das suas 

jurisdições.

u) Os estados membros devem cooperar, em conformidade com as normas internacionais, 

no sentido de limitar o movimento dos arguidos indiciados em todas essas investigações.

4. Para as Empresas do Sector Financeiro:

v) Cooperar plenamente e de forma activa e de boa-fé com as investigações criminais 

iniciadas em relação às actividades criminosas em que a totalidade, ou parte, dos seus 

colaboradores, directores, afi liados, ou agentes, possam eventualmente vir a ser suspeitos 

de envolvimento.

w) Assegurar a implementação integral e diligente de leis de branqueamento de capitais, 

e ”conhecer as exigências e condições do seu cliente”, para evitar facilitar transacções 

ilícitas, especialmente quando estiverem envolvidos sinais de alerta, tal como valores 

elevados de transacções, autores de infracções anteriores, jurisdições conhecidas pela 

defi ciente aplicação da lei de combate ao branqueamento de capitais, e/ou “pessoas 

politicamente expostas” (principais representantes ofi ciais do governo e seus familiares 

e associados conhecidos). Tal implementação deve incluir o desenvolvimento de 

políticas internas, procedimentos, recrutamento de pessoal, e formação com os recursos 

adequados.
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Anexos

Anexo 1

Pagamentos feitos pela Sonangol para a Abalone 
Investments no Banco UBS191

Data Referência que se refl ecte na Conta da Abalone Valor (US$)

02/10/1997 Conta da Sonangol no SBS Geneva CO101457 Contrato de garantia de depósito 3.06.97 299,322,580.62

08/01/1998 Conta da Sonangol no SBS Geneva CO101457 Contrato de garantia de depósito 3.06.97 48,387,096.77

09/03/2000 Conta da Sonangol no SBS Geneva CO101457 Contrato de garantia de depósito 3.06.97 96,774,193.54

12/04/2000 Conta da Sonangol no SBS Geneva CO101457 Contrato de garantia de depósito 3.06.97 241,935,483.85

06/07/2000 Conta da Sonangol no SBS Geneva CO101457 Contrato de garantia de depósito 3.06.97 96,774,193.54

Total  774,193,548.32
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Anexo 2

Pagamentos feitos pela Abalone Investments (UBS-SA) ao 
Ministério das Finanças Russia192

Data Referência que se refl ecte na Conta da Abalone Valor (US$)

03/10/1997 Conta do Tesouro do Ministério das Finanças no Unicombank Moscovo 070004036 145,161,290.31

08/01/1998 Conta do Tesouro do Ministério das Finanças no Unicombank Moscovo 070004036 16,752,407.28

Total 161,913,697.59
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Anexo 3

Pagamentos da Abalone Investments (UBS-SA) a 
Arcadi Gaydamak 193

Data Referência que se refl ecte na Conta da Abalone Valor (US$)

03/10/1997 Arcadi Gaydamak UBS Geneva Conta C0-639.307 44,229,063.38

08/01/1998 Arcadi Gaydamak UBS Geneva Conta C0-641.340 6,000,000.00

15/01/1998 Arcadi Gaydamak UBS Geneva Conta C0-639.307 10,000,000.00

20/05/1998 Arcadi Gaydamak UBS Geneva Conta C0-639.307 290,000.00

Total 60,519,063.38
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Anexo 4

Pagamentos da Abalone Investments (UBS-SA) 
a Pierre Joseph Falcone 194

Data Referência que se refl ecte na Conta da Abalone Quantia (US$)

03/10/1997 Conta n.º 45,865 de Pierre Joseph Falcone no Bank Leumi Le-Israel em Genebra 18,229,664.00

12/04/2000 Conta n.º CO-325,794 de Pierre Joseph Falcone no UBS em Genebra 23,000,000.00

12/04/2000 Conta n.º 45,865 de Pierre Joseph Falcone no Bank Leumi Le-Israel em Genebra 6,725,000.00

06/07/2000 Conta n.º CO-325,794 de Pierre Joseph Falcone no UBS em Genebra 9,000,000.00

06/07/2000 Conta n.º 1038915 de Pierre Joseph Falcone no Banque Ferrier Lullin & Cie em Genebra 719,000.00

Total 57,673,664.00
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Anexo 5

Pagamentos da Abalone Investments (UBS-SA) 
à Brenco International195

Data Referência que se refl ecte na Conta da Abalone Quantia (US$)

03/10/1997 Conta n.º 1.038.814 da Brenco Trading Ltd. no Banque Ferrier Lullin & Cie em Genebra 15,000,000.00

20/05/1998 Conta n.º 1.038.814 da Brenco Trading Ltd. no Banque Ferrier Lullin & Cie em Genebra 290,016.98

06/07/2000 Conta n.º 523 447 do Brenco Group no Discount Bank & Trust Co. em Genebra 15,000,000.00

Total 30,290,016.98
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Anexo 6

Pagamentos da Abalone Investments (UBS-SA) 
a Vitaly Malkin 196

Data Referência que se refl ecte na Conta da Abalone Quantia (US$)

09/03/2000 Conta N.º 587,877 de Vitaly Malkin no UBS em Genebra 26,700,000.00

12/04/2000 Conta N.º 587,877 de Vitaly Malkin no UBS em Genebra 22,134,000.00

Total 48,834,000.00
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Anexo 7

Pagamentos entre a Abalone Investments (UBS-SA) 
e as empresas negociadoras de petróleo: Glencore e Loke Trade197

Data Referência que se refl ecte na conta da 
Abalone 

Quantia paga à Abalone 
(US$)

Quantia paga pela Abalone 
(US$)

16/07/1997 Glencore International London CS Zurich 75,000.00 
(pago à Abalone pela Glencore)

03/10/1997 Conta n.º 260-540’739 da Loke Trade 
no UBS em Friburgo

11,612,903.22 
(pago à Loke Trade pela Abalone)

03/10/1997 Conta n.º 260-540’739 da Loke Trade 
no UBS em Friburgo

8,709,677.42 
(pago à Loke Trade pela Abalone)

03/10/1997 Conta n.º 260-540’739 da Loke Trade 
no UBS em Friburgo

4,669,704.92 
(pago à Loke Trade pela Abalone)

24/11/1997 Glencore International London CS Zurich 20,000.00 
(pago à Abalone pela Glencore)

14/05/1998 Glencore International AG em Baar 577,352.15 
(pago à Abalone pela Glencore)

Sub-Totals 672,352.15 
(pago à Abalone pela Glencore)

24,992,285.56 
(pago à Loke Trade pela Abalone)

Net Total 24,319,933.41
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Anexo 8

Pagamentos da Abalone Investments (UBS-SA) 
a Joaquim David (Penworth Ltd.)

Data Referência que se refl ecte na Conta da Abalone Quantia (US$)

12/04/2000 Conta n.º 709 006 da Penworth Ltd. no Bank Leumi Le-Israel em Genebra 5,000,000.00

06/07/2000 Conta n.º 709 006 da Penworth Ltd. no Bank Leumi Le-Israel em Genebra 3,000,000.00

Total 8,000,000.00
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Anexo 9

Pagamentos da Abalone Investments (UBS-SA) a benefi ciários 
desconhecidos com as referências que lhes foram atribuídas 
na conta da Abalone198

Data Referência que se refl ecte na Conta da Abalone Quantia (US$)

03/10/1997 Conta n.º 01-88-126279-03 da AB Petroleum SA no Luzemer Kantonbank em Lucerna   8,709,677.42

08/01/1998 Conta n.º 01-88-126279-03 da AB Petroleum SA no Luzemer Kantonbank em Lucerna   6,500,016.99

08/01/1998 Conta n.º 01-88-126279-03 da AB Petroleum SA no Luzemer Kantonbank em Lucerna      241,952.47

08/01/1998 Conta n.º 4050284050010002571 da Technopromexport Intl. no Banco de Moscovo em 
Moscovo   1,000,016.99

09/03/2000 Conta n.º 7939-12 da Karos no Bank Leumi Le-Israel em Telavive  70,000,000.00

12/04/2000 Conta n.º 7939-12 da Karos no Bank Leumi Le-Israel em Telavive  46,380,000.00

12/04/2000 Conta n.º 56 70 29 484 da Bastwick Trading Inc. no Banco Abn Amro em Amsterdão    3,000,000.00

12/04/2000 Conta n.º 0155 41 135720 06 da Antalia Ltd. no Bank of Cyprus Ltd. em Nicósia  10,000,000.00

12/04/2000 Conta n.º 51 48 52 852 da Malagas Financial Ltd. no Banco Abn Amro em Amsterdão  38,693,548.39

12/04/2000 Conta n.º 0155 41 079869 06 da Nordson Financial Ltd. no Banco Abn Amro em 
Amsterdão  40,000,000.00

06/07/2000 Conta n.º 7939-12 da Karos no Bank Leumi Le-Israel em Telavive  20,599,000.00

06/07/2000 Conta n.º 51 48 52 852 da Malagas Financial Ltd. no Banco Abn Amro em Amsterdão  10,161,290.32

06/07/2000 Conta n.º 56 70 29 484 da Bastwick Trading Inc. no Banco Abn Amro em Amsterdão   1,500,000.00

17/07/2000 Candlebrum Ltd. no Alcor Bank SA (através do Krediebank SA no Luxemburgo) 22,579,622.20

17/07/2000 Dynatron Ltd. no Alcor Bank SA (através do Kredietbank SA no Luxemburgo) 11,289,811.10

Subtotais AB Petroleum   15,451,646.88

Antalia   10,000,000.00

Bastwick Trading     4,500,000.00

Candlebrum   22,579,622.20

Dynatron   11,289,811.10

Karos 136,979,000.00

Malagas Financial   48,854,838.71

Nordson Financial   40,000,000.00

Technopromexport Intl.     1,000,016.99

Total 290,654,935.88
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Anexo 10

Pagamentos da Sonangol à Sberinvest–Chipre199

Data Referência que se refl ecte na Conta da Abalone Quantia (US$)

20/03/2001 TT Sberinvest 1088-1   96,774,193.54

22/03/2001 TT Sberinvest 1096-1 145,161,290.31

31/05/2001 TT Sberinvest 1227-1 246,804,338.40

07/08/2001 TT Sberinvest 1375-1 104,495,661.00

22/08/2001 TT Sberinvest 1409-1   25,000,000.00

Total 618,235,483.25
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Anexo 11

Pagamentos da Sberinvest–Chipre ao Interprombank200

Data Referência que se refl ecte na Conta da Abalone Quantia (US$)

26/03/2001 Interprombank 50,000,160

02/04/2001 Interprombank 50,000,160

05/04/2001 Interprombank 11,500,000

08/08/2001 Interprombank 10,000,160

29/08/2001 Interprombank 10,000,160

Total 131,500,640
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Anexo 12

Pagamentos da Sberinvest–Chipre a benefi ciários desconhecidos

Data Referência que se refl ecte na Conta da Abalone Quantia (US$)

15/03/2001 Rosbank   3,000,160

20/03/2001 Rosbank (PN)   2,500,160

23/03/2001 Yomil Securities SA 31,700,160

10/04/2001 Spade Business Ltd. (Bank of Cyprus), Barcos para Angola   5,500,160

12/04/2001 Cliff Associates (Portugal), Títulos   2,000,160

27/04/2001 Mizuho International   2,000,160

27/04/2001 Sumatra Ltd. (Man-Financial) Londres 10,000,160

10/05/2001 Cliff   2,000,160

25/05/2001 Sem Descrição 10,000,160

14/06/2001 41412L UEB (Genebra)      456,160

18/06/2001 Amestrios Trading (RCB)    1,050,000

26/06/2001 United European Bank (Genebra)       500,160

17/07/2001 A/C41412L UEB (Genebra)    2,203,938

26/07/2001 414212L UEB (Genebra)    2,579,533

14/08/2001 Mizuho    5,000,160

23/08/2001 Mizuho International    5,000,160

24/08/2001 Volfi d Finance Ltd.    6,000,160

27/08/2001 Cliff Associates (Portugal), Títulos        980,160

29/08/2001 Sem Descrição    3,500,000

29/08/2001 Sem Descrição       350,000

04/09/2001 Rose City Limited    1,500,160

04/09/2001 Saranties and Single Trading       500,160

07/09/2001 Sem Descrição    2,000,000

07/09/2001 Sem Descrição       500,000

13/09/2001 Mizuho International    2,000,160

19/12/2001 SNP Boat Service – Pagamentos relativos a Barco       300,160

27/12/2001 Mizuho International    2,100,160

Subtotais Amestrios Trading (RCB) 1,050,000

Cliff 2,000,160

Cliff Associates (Portugal), Títulos201 2,980,320

Mizuho 5,000,160

Mizuho International202 1,500,160

Sem Descrição 500,160
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Data Referência que se refl ecte na Conta da Abalone Quantia (US$)

Subtotais (contínuo)

SNP Boat Service – Pagamentos relativos a Barco 300,160

Spade Business Ltd. (Bank of Cyprus) Barcos para Angola 5,500,160

Sumatra Ltd. (Man-Financial) Londres 10,000,160

Volfi d Finance Ltd. 6,000,160

Yomil Securities SA 31,700,160

A/C41412L UEB (Genebra) 5,239,631

United European Bank (Genebra)203 500,160

Total 105,222,671
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Anexo 13

Pagamentos da Sberinvest–Chipre feitos aos Fundos de 
Investimento de Gaydamak, à Belinvest Finance SA e ao 
advogado israelita de Gaydamak, A. Zichroni204

Data Referência que se refl ecte na Conta da Abalone Quantia (US$)

21/03/2001 Fundo Global Alpha Star205 90,000,160

04/05/2001 Zichroni, (Banco Discount, Israel) 5,400,160

15/05/2001 Belinvest Finance SA (Republic Bank, Moscow) 5,000,160

01/06/2001 Mensanat Trading (RCB) [Para benefício de Fundo Premium] 247,000,000

18/06/2001 Mensanat Trading (RCB) [Para benefício de Fundo Premium] 517,000

08/08/2001 Fundo Doxa Global (Subscrição em Fundo) 94,000,160

Total 441,917,640
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Provas
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Prova 4

Acordo Rússia–Abalone, de 5 de Março de 1997
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Prova 4 (contínuo)

Acordo Rússia–Abalone, de 5 de Março de 1997
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Prova 4 (contínuo)

Acordo Rússia–Abalone, de 5 de Março de 1997
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Prova 4 (contínuo)

Acordo Rússia–Abalone, de 5 de Março de 1997
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Prova 4 (contínuo)

Acordo Rússia–Abalone, de 5 de Março de 1997
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Prova 4 (contínuo)

Acordo Rússia–Abalone, de 5 de Março de 1997
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Prova 4 (contínuo)

Acordo Rússia–Abalone, de 5 de Março de 1997
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Prova 4 (contínuo)

Acordo Rússia–Abalone, de 5 de Março de 1997
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Prova 4 (contínuo)

Acordo Rússia–Abalone, de 5 de Março de 1997



P R O VA S 105

Prova 5

Notas Promissórias de Angola 1–2
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Prova 8

Acordo Sonangol–Abalone, de 30 de Maio de 1997



P R O VA S 107

Prova 8 (contínuo)

Acordo Sonangol–Abalone, de 30 de Maio de 1997
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Prova 8 (contínuo)

Acordo Sonangol–Abalone, de 30 de Maio de 1997
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Prova 8 (contínuo)

Acordo Sonangol–Abalone, de 30 de Maio de 1997
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Prova 8 (contínuo)

Acordo Sonangol–Abalone, de 30 de Maio de 1997
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Prova 10

Declaração de Benefi ciário Efectivo do Banque International 
à Luxembourg, de 6 de Abril de 1998
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Prova 11

Memorando do UBS, de 22 de Junho de 1999
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Prova 11 (contínuo)

Memorando do UBS, de 22 de Junho de 1999
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Prova 11 (contínuo)

Memorando do UBS, de 22 de Junho de 1999

UBS 

Memorandum 

Geneva, 22 June 1999 

to:  Andreas Kaegi, Legal Advisor, Legal Department, C363, Talstrasse, Zurich 

from:  Alain Zbinden, Legal Department & Compliance, CGXK, Les Cygnes, Geneva 

re:   “Risky Cases” 

Dear Sir,  

I refer to your e-mail dated 10 June 1999. Taking into account the criteria specified therein, I am 
communicating to you the existence of the following file opened and remaining under the responsibility 
of the Structured Trade and Commodity Finance (STCF) service in Geneva, the division of Warburg Dillon 
Read up to 30 June 30 1999, at whose request our Legal Department, and primarily the undersigned, 
have been sought out with respect to legal matters (contract review and assistance for due diligence).   

After several months of negotiations, the STCF at the former  SBS Geneva accepted, on  11 April  1997, 
to act as "escrow  agent" at the request of Glencore UK Ltd, as part of a repurchase  transaction by 
Angola of thirty-one government obligations [bonds], and corresponding repayment certificates, issued 
by the Banco Nacional de Angola in Russia's favor. 

The parties to this "escrow agreement" are the former SBS ("escrow agent"), Unicombank  in Moscow 
(seller) acting in its own name  but on behalf of the Russian Ministry of Finance, and Abalone 
lnvestments  Ltd  (purchaser). This principal "escrow agreement" is supplemented by two "side 
agreements" between, on the one hand, Abalone lnvestments  Ltd., SBS and Sonangol and, on the other 
hand, SBS and Abalone lnvestments Ltd.  

The economic background and the operation of this "escrow agreement" are as follows.  

Glencore UK  Ltd obtains pre-financing of Angolan oil purchases from large, known first-rank   
commercial banks. The proceeds of such pre-financing are transferred by Glencore UK Ltd on our books 
available to Sonangol, the state-owned oil exporter of Angola, to enable it to fund the repurchase of the 
obligations. Sonangol  then transfers to the buyer, Abalone lnvestments  Ltd.,  at our bank, [the buyer’s] 
remuneration for its role as intermediary in the Angolan debt repurchase transaction, and the price set 
by the  Russian Ministry of Finance for  the debt  repurchase.  Then UBS transfers to Unicombank the 
sum corresponding to the price of the obligations. In return, simultaneously, Abalone lnvestments  Ltd. 
Receives from  UBS the repurchased obligations, and their repayment certificates, and delivers them to 
Sonangol for account of Angola, which can in this manner gradually annul and erase its debt toward 
Russia.   
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Prova 11 (contínuo)

Memorando do UBS, de 22 de Junho de 1999

STCF’s acceptance of this role as "escrow agent" was motivated by the fact that Glencore UK Ltd. is 
owned by Glencore International AG, and, like Sonangol, is a very important client long known by our 
bank.  As for Abalone Jnvestments Ltd, its economic principals [ayant-droit économiques], w ell-known 
to the Glencore group, were also identified by the former SBS. Finally, with regard to Unicombank, it is a 
bank known to SBC Warburg London with which [SBC Warburg London] has worked in the area of 
syndicated financings of Russian debt repurchases.    

Moreover, the Russian Ministry of Finance has confirmed in writing to the former SBS, on 11 April 1997, 
its agreement to the terms of this "escrow agreement" and its representation by Unicombank as vendor, 
party to this "escrow agreement", the thirty-one  Angolan state obligations having been endorsed over 
to Unicombank by the Russian Ministry of Finance.  

Glencore International AG, on the same date, confirmed in writing to the former SB5 its full ·knowledge 
of all terms and parties to this repurchase of the Angolan obligations, of the parties and terms of the 
"escrow agreement", its indirect involvement in this operation and of its financial interest. Moreover, 
besides the payment of the "escrows fees", Glencore International AG guarantees to the former SBS to 
reimburse it all costs and fees of third parties that could be incurred by our bank in case of litigations 
relating to the implementation of this “escrow agreement”, that shall not have been previously settled 
by Abalone lnvestments  Ltd, as [Abalone] has bound itself in a written commitment  upon first request, 
also dated 11 April 1997.   

Financial risk in terms of credit does not exist for our bank in its function as "escrow agent ".   

UBS AG, in its sole capacity as “escrow agent ", must ensure an accurate and meticulous execution of its 
principal obligation, consisting, as in matters of documentary credits, in the surrender to the buyer of 
the Angolan state obligations, and their certificates of repayment, that  it holds in safety under its sole 
control, against simultaneous receipt by itself of the funds corresponding to the exact value of the  
purchase price fixed for such obligations, redeemable individually or in tranches of six, each comprising 
five bonds, except that the first had six, marked A to F. 

Each installment bears a scheduled payment at year end, starting for the first 30 November 1997 and for 
the last 31 December 2004.  

The redemption price for each tranche of five bonds is USD  120'967'741,93 (or USD 24 '193 '548,39 per 
bond and certificate of repayment). 

It should be noted that all of Tranche A, and the first bond, and certificate of repayment, of Tranche B, 
have already been re-purchased, in strict accordance with conditions laid down by this "escrow 
agreement", respectively in early October and late December 1997, by Abalone lnvestments Ltd. by 
means of pre-financings obtained by Glencore UK  Ltd, as described above, and to the satisfaction of all 
parties.  

The next deadline to come, for the redemption of the four remaining obligations of Tranche B, and their 
certificates of repayment, is scheduled for 30 November 1999.   
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Prova 11 (contínuo)

Memorando do UBS, de 22 de Junho de 1999

Mr Yves Lehur, director of STCF, has a complete knowledge and control of this file, and, given the parties 
involved are well known to the bank, their importance and professional skills, the STCF estimates the 
risks as minimum and controlled.  

Both Mr Yves Lehur and I myself remain at your disposition for any further information you may need.  

UBS SA  

Legal Department 

Alain Zbinden, 

Assistant Director 

Fälle 
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Prova 13

Memorando do UBS, de 6 de Setembro de 1999
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Prova 13 (contínuo)

Memorando do UBS, de 6 de Setembro de 1999
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Prova 13 (contínuo)

Memorando do UBS, de 6 de Setembro de 1999
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Prova 13 (contínuo)

Memorando do UBS, de 6 de Setembro de 1999
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Prova 13 (contínuo)

Memorando do UBS, de 6 de Setembro de 1999

UBS

Memorandum 

Geneva, September 6, 1999 

         to      Yves Lehur – WRG9 CTF, Acacias 

from     Alain Zbinden - CGXK, Les Cygnes, (3rd)  

regarding   Abalone Investments Ltd. 

This message is pursuant to the meeting held at the CAA on September 1 with Mr. Gedamak 
and Mr. Falcone during which they presented the changes desired by the Ministry of Finance 
and Abalone regarding the terms currently governing the redemption of the Angolan debt vis-à-
vis Russia and their effect on the Escrow Agreements to which UBS SA has been party since 
the spring of 1997. 

The primary change is that the Government Bonds and Repayment Certificates issued by Banco 
Nacional de Angola in favor of Russia would no longer be redeemed, and thus nullified, by the 
transfer of an amount of money in USD equivalent to the agreed-upon price, but by the return 
to the Ministry of Finance of securities materializing the Russian debt in regards to its creditors 
from the London Club (PRINs/IANs), securities whose values are registered on the stock 
exchange. 

The other, non-voluntary, change is that Unicombank, acting on behalf of the Ministry of 
Finance, had its banking license revoked due to the difficulties it had encountered and was 
placed under court-ordered administration, following the example of other Russian banks. 

According to Mr. Falcone and Mr. Gedamak, the above-mentioned changes would considerably 
alter the agreements signed in 1997 and would require the signing of new agreements, in 
particular the Escrow Agreement with UBS SA, Abalone and the new bank indirectly 
representing the Ministry of Finance, SBERINVEST in Moscow. 

Consequently, our Bank was asked if it was ready to agree to these new terms for the 
redemption of the Angolan debt vis-à-vis Russia, and to serve as the Escrow Bank for the 
exchange of the aforementioned securities. 

Whether UBS accepts or refuses, in either case the Escrow Agreement signed with Abalone and 
Unicombank on April 11, 1997, and consequently the side agreements with Abalone and 
Sonangol and with Abalone alone would moreover be amended, if not terminated early, since 
the new terms would be too different than those from 1997. 

An amendment to this Escrow Agreement would require the consent of all the parties involved. 

The prior termination of the Escrow Agreement of April 11, 1997 is governed by its Article 8.2, 
which provides that an annulment can take place with written agreement, either between 
Abalone and Unicombank, or between the Ministry of Finance and Abalone, or in a third case 
with Unicombank acting alone in the event that UBS SA does not receive the entire Payment 
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Value for a Batch on the Transfer Date and that this failure is not remedied within a defined 
period. 

If this Escrow Agreement is terminated under any of the above scenarios, UBS SA must make the 
Government Bonds and Repayment Certificates that Abalone has not yet purchased available to 
Unicombank and must return them to it according to the instructions from said Russian bank. 

Therefore, to the extent that SBERINVEST replaces Unicombank to act on behalf of the Ministry 
of Finance, it would first be within the framework of the current agreement, i.e. the Escrow 
Agreement of April 11, 1997, particularly to terminate this agreement and the receive the 
Government Bonds and Repayment Certificates, and only then for signing a new escrow 
agreement with UBS SA and Abalone. 

Consequently, the following documents must be obtained as concerns this substitution of the 
Ministry of Finance's bank: 

Recent documents concerning SBERINVEST, and the bodies (and their signatures) 
authorized to bind it. 

Letter from Unicombank to UBS SA confirming the revocation of its banking license and its 
inability to continue as party to the Escrow Agreement of April 11, 1997. 

Letter from SBERINVEST to UBS SA confirming having been designated by the Ministry of 
Finance to fully replace Unicombank in all of its privileges and responsibilities within the 
context of the Escrow Agreement of 11 April 1997. 

Letter from the Ministry of Finance to UBS SA confirming that Unicombank is no longer 
authorized to act on behalf of the Ministry of Finance in the framework of the Escrow 
Agreement of April 11, 1997 and that SBERINVEST has replaced it in all of their rights and 
obligations undertaken with respect to the Escrow Agreement. 

Should UBS SA agree to enter into a new Escrow Agreement with Abalone and 
SBERINVEST, letter from the Ministry of Finance to UBS SA confirming that 
SBERINVEST is fully authorized to act on behalf of the Ministry of Finance in the 
framework of this new Escrow Agreement.  

Confirmation of the signature of the representative of the Ministry of Finance.

As for these new terms and conditions for the repayment of the Angolan debt in return for 
securities issued by the Russian government, the following comments must be made: 

First, UBS SA must analyze the new transaction proposed with regards to its structure, financing 
and the opportunity to perfectly master the execution of the obligations it would assume as the 
Escrow Bank. 

Next, as concerns the contractual clauses of the Supplemental Agreement, I would note the 
following:  

ad 2: The equivalence of the nominal value of the Government Bonds and the IANs/PRINs is to 
be verified, as well as the proportions of 85% and 15%.  

ad 3: The exercise period for Abalone set for October 20, 1999 to purchase the six blocks of 
shares seems to be quite close, taking into account the time required to analyze this 
transaction, prepare a new Escrow Agreement, conduct due diligence, obtain confirmation 
and a guarantee from Glencore/Abalone, identical to those issued in April 1997, as for this 
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new transaction and its parties, for UBS SA, and to find the funds to acquire the IANs/PRINs 
and negotiate a sales price with their current holders for Abalone. 

The Government Bonds and Repayment Certificates are effectively those that remain under 
our control. However, regarding the IANs/PRINs, if I have understood correctly, unlike the 
current mechanism through which we should receive the amount in USD corresponding to the 
price of the Batch or a corresponding Government Bond, UBS SA should only receive a 
Declaration of Remittance from SBERINVEST attesting to their receipt of the equivalent 
IANs/PRINs from Abalone, to release the Government Bonds and Repayment Certificates in 
favor of Abalone. UBS SA then only has to ensure that the price for these Government Bonds 
and Repayment Certificates has been previously paid by Abalone, since this verification falls 
within the framework of the agreements between Abalone and SBERINVEST to which UBS 
SA is not a party).  

ad 5: It is impossible that the Supplemental Escrow Agreement could take effect September 6, 
1999, knowing that the meeting during which these new modalities were presented took place 
on September 1, 1999! 

ad 6: In particular, it is expected that the Escrow Agreement of April 11, 1999 shall remain in effect 
for all of the Government Bonds and Repayment Certificates not covered under this 
Supplemental Agreement. This is strange and contradictory in the sense that the Supplemental 
Agreement covers all of the remaining securities! 
Does this mean that unless Abalone acquires the remaining twenty four Government Bonds and 
Repayment Certificates according to these new terms and conditions within the period from 
October 20 to November 15, 1999, then the former agreements would once again take effect?  

ad 8: This is the most delicate issue. 
In fact, in the context of the existing agreements, and in particular the Escrow Agreement of 
April 11, 1997, the very important question of the price that the Ministry of Finance accepted to 
sell the Government Bonds and Repayment Certificates to Abalone was settled when Glencore, 
on the one hand, presented UBS with the documents signed by the Ministry of Finance with 
Abalone, and, on the other hand, with official documents from the successive representatives of 
the Ministry of Finance itself.  
Moreover, in this case, it is simply stated that the Ministry of Finance accepts the sale of these 
securities in return for IANs/PRINs without any other official confirmation issued by the 
Ministry of Finance and the Russian government authorizing the new transaction at that 
“price.”  
Finally, it should be noted that the Supplemental Agreement bears no official seal from the 
Ministry of Finance and that the representative’s signature is not notarized.

This last point caused me to look into a possible risk to reputation. 

When Glencore presented the transaction to UBS SA in February 1997, Russia’s financial and 
political situation was fairly stable and the international financial community was involved in a 
good number of transactions with this country's private and public organizations. 

However, since the financial crisis that shook Russia and the numerous successive changes in the 
government that followed, it is more difficult to be certain that you're dealing with the proper 
official Ministry of Finance representative who is expressing the government’s true wishes to enter 
into such a specific and complex transaction as the one relative to these Government Bonds and 
Repayment Certificates. 
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Ultimately, this political and financial instability has generated, or maybe the opposite, increased 
attention from Western legal authorities, particularly from Switzerland and Geneva, which has 
resulted in full scale criminal investigations being opened. 

To be sure, the motives, structures, financing and contractual parties behind the transactions 
concerning these securities issued by the Banco Nacional de Angola in favor of Russia had nothing 
to do with the financial matters that have appeared in the news for the last several weeks. 

Nevertheless, this transaction is related to two countries that have become more delicate and 
unstable, Russia and Angola, and any possible mention of one of the representatives of either of the 
parties such as Abalone, SBERINVEST or the Ministry of Finance in a news article, even if later 
determined to be unfounded, if not slanderous, would still initially cause a Swiss judge, and above 
all a Geneva judge, to take an interest in the individuals in question. 

Since then, if at the time of the significant changes to the transaction requested by the Ministry of 
Finance and Abalone, UBS SA could have the opportunity to definitively terminate its role as the 
Escrow Agent, which would be turned over to another bank, a hypothetical situation that Mr. 
Gedamak and Mr. Falcone themselves brought up, and that is so wishes in light of the above, there 
would be good reason to examine the advantages and disadvantages of the decision to be made. 

Regardless of the position taken by UBS SA, these new terms presented by Abalone must be 
submitted to Mr. Bernard Verdier to review and make a decision in terms of its transactional and 
commercial nature. 

In terms of the risks to reputation, apart from reiterating the issues mentioned above, the Romandie 
Legal and Compliance Department does not have the authority to determine if UBS SA assumes 
these risks. 

Sincerely, 

UBS SA 
Legal Department 

Alain Zbinden 
Assistant Director 
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REPUBLIC OF FRANCE 
MINISTRY OF THE INTERIOR 

 
 

NATIONAL POLICE 
HEADQUARTERS 

_________ 
 

Financial Crime Unit 
122 Rue du Château des Rentiers 

75013 Paris 
01 55 75 20 99 – 01 55 75 27 53 

_________ 
 
 
 
 

POLICE REPORT 
 
 

Rep. No. 
 
 
 
 

CASE: 
Allain Guilloux and others 

 
 

PURPOSE: 
 

FINDINGS 
 

Camparal, 
Tutoral and Dramal accounts 
at B.I.L. [International Bank of 

Luxembourg] 
 
 
 

/seal. 
Police Prefecture 

Judicial Police Headquarters 
/signature/ 

 
 
 
 

The year two thousand three   [illegible] D6622/1 
 
The twelfth of November 
 
 Yves Marie L’Helias 
 Police Chief 
 
On duty at the Financial Crime Unit of the Paris Police Prefecture, 
 Executing the letters rogatory, 
 
 Have examined the documents provided by the judicial authorities of 
the Grand Duchy of Luxembourg and placed under seal No. 661, 662 and 663 
corresponding for the most part to the statements and documents related to 
the accounts of the Panama companies Dramal, Camparal and Tutural, opened 
at Dexia BIL. 
 In light of the documents used to open the accounts, attached to the 
statements, the identities of the account beneficiaries of these companies are 
as follows: 
 Dramal:  Pierre Joseph Falcone 
 Tutoral:  Elisio de Figueiredo 
 Camparal: José Eduardo Dos Santos with Mr. Elisio De Figueiredo as 
representative 
 
 These three companies were incorporated on the same date, March 
30, 1998, via the Luxembourg bank Dexia BIL (at the relevant time, Banque 
Internationale in Luxembourg) and include among their contacts within the 
bank Mr. Jo ost Rieter and Mr. Roland Suleau. 
 
 These three accounts first recorded payments on April 10, 1998 (value 
date April 14).  None of them include information on the origin except for the 
note “a client,” with the following amounts: 
 Camparal (Mr. Dos Santos): USD 37,112,576.46 
 Tutoral (Mr. De Figueiredo): USD 7,331,199.53 
 Dramal (Mr. Falcone)……………USD 1,814,973.53 
 
 For these three transactions, which make up the initial deposit for 
each of the three accounts, the counterpart debited in the books of BIL is an 
account in the name of Citibank N.A. 
 
 The use of these funds shall be described in separate findings as the 
purpose of this document is to determine the origin of the aforementioned 
amounts. 
 
 A new examination of the documents provided by the Grand Duchy of 
Luxembourg Prosecutor’s Office under seal No. 679 provides details about the 
chronology of the closing of the “ENREP” accounts in the name of Brenco 
Trading Limited and several other accounts of Mr. Falcone’s “friends”. 
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JUDICIAL POLICE HEADQUARTERS 
FINANCIAL CRIME UNIT 

122-126 Rue du Château des 
Rentiers 

75013 Paris 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

/seal. 
Police Prefecture 

Judicial Police Headquarters 
/signature/ 

 

 
 

 We refer to our prior findings regarding the “ENIREP” account at 
Banque de Gestion Edmond De Rothschild in Luxembourg which concerned 
the use by B.T.L of excessive amounts such as USD 11.6 M from Bank Leumi 
Geneva, USD 45 M from the account “Abalone” at UBS Geneva and USD 42 
M from ZTS OSOS at the Bank Paribas, transactions recorded between the 
months of August and November 1997. 
 
 At that time, an examination of the uses of the USD 98 M revealed 
that Banque de Gestion Edmond De Rothschild held several other accounts 
in the names of entities whose account beneficiaries were Mr. Falcone or 
certain of his “friends” according the terms employed in the internal 
memos of this bank. This related to the following accounts: 
 
 No. 8749, 87490 and 8781 corresponding to B.T.L and Mr. Falcone 
 No. 8793, 87930 corresponding to the company “Bracewell 
Management” 
 No. 8798 and 87980 corresponding to the company “Intersul”. 
 
 These same findings showed the information provided by Olivier 
d’Auriol, who had a power of attorney at the time, according to which one 
of the two entities “Bracewell Management” or “Intersul” corresponded to 
“M. FI, of Angolan nationality”, a friend of Mr. Falcone. 
 The findings relating to the accounts “ENIREP” at Banque de 
Gestion Edmond De Rothschild showed that the accounts of Mr. Falcone’s 
“friends” had been credited with the funds from ENIREP, as follows: 
 “Bracewell Management” accounts: USD 7.38 M in October and 
November 1997. 
 “Intersul” accounts……………………………USD 36.25 M in October 
1997. 
 
 The banking documents of Banque de Gestion Edmond De 
Rothschild under seal 679 showed that for reasons not put in writing, the 
Bank’s executive board, on March 4, 1998, by phone and in a letter, 
notified the holder of the “ENIREP” accounts that the bank would close out 
the accounts, giving him until March 31 to provide the name of the new 
establishment to transfer the funds. 
 After a reminder from the bank, “Mr. F” as Falcone, representing 
the company ENIREP, told the establishment on March 18, 1998, that he 
had taken steps to permanently close the “accounts of Group F within 15 
days”. 
 
 Pursuant to this notice, on March 25, 1998, the bank proceeded to 
close the accounts of “Group F” including accounts nos. 8749, 87490, 8781, 
87810, 8793, 87930 (also including the two “Bracewell Management” 
accounts), 9798 879[illegible]0 (the two “Intersul” accounts) and 8786. 
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JUDICIAL POLICE HEADQUARTERS 

FINANCIAL CRIME UNIT 
122-126 Rue du Château des 

Rentiers 
75013 Paris 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

/seal/ 
Police Prefecture 

Judicial Police Headquarters 
/signature/ 

 
 

 As noted at the beginning of this document, on March 30, 1998, 
the companies Dramal, Tutoral and Camparal had been created by Banque 
Internationale in Luxembourg. 
 
 On April 6, 1998, Mr. Falcone provided Banque de Gestion Edmond 
De Rothschild the banking information of the receiving bank prior to closing 
the accounts, that is, for an account in the name of Citibank N.A. opened 
with the Banque Internationale in Luxembourg, to the attention of Mr. 
Suleau. 
 The last documents relating  to withdrawals under seal 679 show 
that the transfer was ordered by the Banque de Gestion Edmond De 
Rothschild on April 9, 1998 and they refer to an amount as of 1[illegible] 
April. 
 
 The aforementioned can be summarized, highlighting the 
following: 

“Closing of the “Enirep” accounts but also “Bracewell 
Management” and “Intersul” at Banque de Gestion 
Edmond De Rothschild coincides exactly with the opening 
of the “Dramal”, “Tutoral” and “Camparal” accounts at the 
Banque Internationale in Luxembourg.  April 14, 
199[illegible] corresponds on the one hand to the value 
date of the closing entries and on the other hand to the 
initial credits. 
“The amounts transferred from the Banque Rothschild 
were intended for Citibank NA at B I L  to the attention of 
Mr. Suleau, one of the contacts at Dramal, Tutoral and 
Camparal. However, in the accounting records of B.I.L. the 
offset recorded in the books benefiting Dramal, Tutoral and 
Camparal is Citibank N.A.  
The amount credited to Camparal of USD 37.11 M on 
[illegible] April 1998 is very close to USD 36.25M received 
by Intersul in October 1997.  With regard to the USD 7.38 
M received by Bracewell Management in 1997, it is also 
very close to the USD 7.33 M credited to Tutoral in April 
1998. 

  
 Everything shows that the “Camparal” account benefitting Mr. José 
Eduardo Dos Santos followed and corresponded to the same interest 
[appearing] as the “Intersul” account. 
 Similarly, the “Tutoral” account benefitting Mr. Figueiredo was 
obviously the successor to the “Bracewell Management” account. 
 
 Under these conditions and given the origin of the amounts 
deposited in the “Intersul” and “Bracewell Management” accounts, 
determined in our prior findings on [illegible] “Enirep” account, it appears:  
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JUDICIAL POLICE HEADQUARTERS 

FINANCIAL CRIME UNIT 
122-126 Rue du Château des 

Rentiers 
75013 Paris 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 - that the assets transferred from the “Intersul” account to the 
“Camparal” account originated from the deposit used to open the “Enirep” 
account in October 1997 with the USD 48 M originating in the “Abalone” 
account at UBS Geneva, thus apparently related to the renegotiation of the 
Angola debt to Russia. 
 
 - That the assets transferred from the “Bracewell Management” 
account to the “Tutoral” account originated for the most part from the USD 
4.8 M also originating from the USD [illegible] M received by “Enirep” from 
the “Abalone” account.  The other origin of the assets in the “Tutoral” 
account corresponds to the USD 2.5 M paid by “Enirep” [illegible] 
“Bracewell Management” from the USD 42 M originating in the ZTS OSOS 
account at Paribas Bank in November 1997. 
 
 
In witness whereof. 
 
 
    The Police Chief 
 
    /signature/ 

 
 

/seal/ 
Police Prefecture 
No. 613 
Judicial Police Headquarters 
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FRAUDE EM ALTAS POSIÇÕES: O contrato corrupto da dívida de Angola à Rússia150

Prova 42 (contínuo)

Acordo Suíça–Angola, de 1 de Novembro de 2005



P R O VA S 151

Prova 42 (contínuo)

Acordo Suíça–Angola, de 1 de Novembro de 2005
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Notas

1. JULGAMENTO N° : 0019292016. REPÚBLICA FRANCESA TRIBUNAL DE GRANDE 

INSTÂNCIA DE PARIS, 11.ª Câmara–3.ª secção (27 de Outubro de 2009), página 345, disponível em 

http://prdchroniques.blog.lemonde.fr/fi les/2009/11/angolate_.1258044908.pdf (tradução do autor). O 

Sr. Maille foi condenado de participação nas transacções do “Angolagate”, recebendo a sentença de pena 

de prisão suspensa de dois anos, e o pagamento de uma multa de 375 000 €. Ibid. na página 493. (Não 

se registou recurso da sentença.) 

2. A computação de Gaydamak inclui quatro pagamentos da Abalone num total de $60.519.663 para 

uma conta em nome de Arcadi Gaydamak, e seis pagamentos no total de $441.917.640 da Sberinvest–

Chipre para o Global Alpha Star Fund, o advogado de Gaydamak Zichroni, a Belinvest Finance SA, a 

Mensanat Trading e o Doxa Global Fund. O valor subtrai-se dos ganhos brutos estimados de Gaydamak, 

um pagamento efectuado por si de uns estimados $158,4 milhões ao Ministério das Finanças 5 e ao 

MInistério das Finanças 7 para entrega à Rússia, bem como o pagamento de um reembolso no valor $206 

milhões a Angola, que poderá não ter ocorrido. De notar que o gestor de investimento de Gaydamak, 

Pierre Grotz, alega que Gaydamak encaixou aproximadamente 360 milhões de dólares com o Contrato 

de dívida. Consulte Véronique Poujol: “L’incroyable destin de l’argent de l’Angolagate”, D’Lëtzebuerger 

Land (16 de Setembro de 2010) disponível em http://www.land.lu/2010/09/16/lincroyable-destin-de-

largent-de-langolagate/ (360 milhões de dólares cresceram para 1,4 mil milhões de dólares de acordo 

com os gestores de investimentos), e Nurit Roth: “Suit claims Gaydamak defrauded Angolans of $365 
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Associação Mãos Livres (ML) 

Associação Mão Livres é uma organização de direitos humanos, composta por advogados, 

criada em 2000. A Organização tem sede em Luanda, Angola, com escritórios em Cabinda 

e Huambo.  A ML oferece consultoria jurídica; capacita consultores jurídicos (estagiários); 

contribui para a resolução de confl itos e divulga materiais educativos sobre os direitos 

humanos. A organização também litiga casos importantes nos Tribunais de Angola relativos  

a corrupção e violações dos direitos humanos.   

 

Corruption Watch UK 

A Corruption Watch é uma ONG  anti-corrupção sediada em Londres que foi fundada 

em 2009. A Corruption Watch detalha e expõe o impacto do suborno e da corrupção 

na democracia, governação e desenvolvimento, acompanhando e monitorando os grandes 

casos de corrupção e suborno, advogando para a aplicação efi caz da regulação global e 

nacional anti-corrupção e a contrução de uma rede internacional de combate à corrupção 

com parceiros e activistas. A ONG também auxilia os procuradores, policiais, ONGs, 

jornalistas, activistas e legisladores em seus esforços para combater a corrupção.





Este relatório fornece uma descrição detalhada do controverso acordo da 
dívida entre a Rússia e Angola, que começou em 1996, quando dois homens 

de doláres americanos, inserindo um intermediário desnecessário (uma 

Angola à Rússia, apesar de não oferecer nenhum valor perceptível. 

a sua dívida para com a Rússia, os intermediários e funcionários seniores 

 

decepção por altos detentores de cargos políticos, funcionários e 


